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Ao aprendiz de Direito Civil colocam-se especialmente dois desafios: descobrir e pensar 

novos problemas e/ou (re) pensar problemas antigos, em diálogo com os cultores da 

disciplina estudada, assumindo, num caso como no outro, uma posição crítica em relação 

ao objecto estudado. Apesar da natural significativa sedução da novidade problemática, 

foi-nos mais apelativo o segundo desafio. Reflectiremos, por isso, o problema da protecção 

da pessoa no Direito Civil na perspectiva do seu conteúdo.  

Cristalizou-se e quase se sacralizou o entendimento segundo o qual os direitos de 

personalidade, e por isso, a personalidade e seus bens, são essenciais, por isso, 

pessoalíssimos e desprovidos de qualquer qualidade de patrimonialidade ou 

economicidade. 

Sabemos, todavia, que o Direito é o meio que permite a partilha do singular mundo pela 

multiplicidade de homens, sendo, os outros mediadores (meios) do nosso acesso e fruição 

do mundo
1
. Sabemos igualmente que são antigas e cada vez mais frequentes

2
, situações 

sociais indiciadoras da aproveitabilidade patrimonial ou rentabilidade (por acção ou por 

omissão) de bens da pessoa
3
.  

O que nos levou a questionarmos sobre a admissibilidade de tais explorações a luz da 

legislação em vigor e a consequente eventual dimensão ou natureza patrimonial da 

personalidade, o regime deste património e sobre a consideração desta dimensão sempre 

que estiver em causa a violação de direitos de personalidade
4
.   

                                                           
1
 BRONZE, Fernando José, Lições de Introdução ao Direito 2ª Edição Reimpressão, Wolters Kluwer 

Portugal/ Coimbra Editora 2010. p. 20. 

2
 A história está repleta de exemplos de exploração económica da personalidade, basta lembrar a escravatura 

que de alguma forma ainda continua, tendo mudado apenas os métodos. Para uma visão sobre a questão, 

especialmente, quanto às obrigações vide VARELA, João de Matos Antunes Das Obrigações em Geral Vol. 

I 10ª Edição, 10ª Reimpressão, Almedina Coimbra, 2013 p. 134. Aliás parece ser necessariamente em 

reacção a essa mercantilização do homem que surgiram as ideias iniciais para o reconhecimento da 

personalidade, e é o facto de evitar qualquer semelhança com o paradigma anterior que mais condiciona a 

negação do conteúdo económico da personalidade. 

3
 Esta rentabilização raramente beneficia, em pleno, a pessoa cujos bens são rentabilizados. os operadores do 

direito, em regra, à sombra da ideia da essencialidade da pessoa, aceitam com facilidade o maior benefício 

económico ou financeiro de um terceiro sobre um bem de personalidade.  

4
 A mesma questão já foi colocada e abordada em termos análogos por outros autores, dentre os quais se 

destaca MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997, p. 373-374  e  400-404. 
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É a esse questionamento, que procuramos dar resposta no presente trabalho, com enfoque 

na tutela da personalidade e não em qualquer uma de suas específicas manifestações.  

A resposta, no entanto, a estas questões pressupõe uma adequada compreensão do sentido 

tanto dos conceitos personalidade e património no Direito Civil, como da relação 

estabelecida entre si. E tais respostas só poderão se manter se e apenas na medida em que 

sejam ou possam ser comprovadas pelo regime de protecção de cada um dos bens que 

compõe a personalidade ou pelo regime da maioria deles.  

Por isso, dedicamos a primeira parte do nosso trabalho à concepção do bem da 

personalidade por referência ao regime dos direitos de personalidade previsto nos artigos 

70.º a 81.º do Código Civil. A segunda à averiguação da presença de património na 

personalidade procurando responder ao problema central da nossa pesquisa, tendo em 

conta, essencialmente, a disciplina constante dos artigos 70.º, 71.º e 81.º do Código Civil 

regime da protecção da personalidade, destacando em todo o percurso elementos relativos 

à patrimonialidade
5
. Na terceira parte nos dedicamos a determinar a influência do 

reconhecimento de uma dimensão patrimonial na personalidade no seu regime jurídico. 

Com este exercício, cremos que teremos fundamentos para dar uma resposta mais ou 

menos adequada à questão que faz título do nosso trabalho: Será concebível uma dimensão 

patrimonial na personalidade? 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
5
 Importa já mencionar que o termo patrimonialidade é aqui entendido não no sentido de trocado por dinheiro 

ou precificado, mas com o sentido de possuir em si aptidão para fazer dinheiro, com o sentido de 

susceptibilidade, possibilidade jurídica para conter um valor em dinheiro. 
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CAPÍTULO 

I 

NOÇÃO DE PERSONALIDADE 

A lei oferece elementos para, e a doutrina opera, a caracterização da personalidade, no 

âmbito da disciplina e estudo, respectivamente, dos direitos de personalidade. 

Apesar da diversidade de autores que abordam a personalidade é a três, especialmente ao 

primeiro que vamos buscar referências para a nossa abordagem, nomeadamente, o 

Professor Capelo de SOUSA
6
, Huw BEVERLY-SMITH

7
 e Michael SANDEL

8
. 

Antes porém de seguirmos com a tarefa que nos propusemos aqui, cremos que há que 

justificar, numa nota, a preferência pela análise com referência quer à personalidade 

humana enquanto bem jurídico, quer ao direito de personalidade, não como sinónimos, 

mas como detentores de características, juridicamente relevantes, análogas. 

 O direito de personalidade confere faculdades a um indivíduo sobre a sua própria pessoa
9
. 

A sua estrutura é reflexiva
10

 e obsta a que se possa pensar em direito de personalidade 

sobre terceiro. O que, de per si parece afastar a possibilidade de se falar de 

patrimonialidade, pois esta pressupõe a susceptibilidade de aproveitamento por terceiros. 

Tal se confirma quanto ao aproveitamento directo mas já não quanto à aproveitabilidade 

indirecta de bens da pessoa humana por terceiros. As normas dos artigos 70.º e 81.º do CC 

maleabilizam o conteúdo do direito da personalidade ao permitir que determinadas 

manifestações da personalidade humana, cumpridos determinados requisitos, sejam 

susceptíveis de beneficiar terceiros. Assim, a eventual patrimonialidade, o eventual 

conteúdo patrimonial ou ainda a eventual dimensão/componente patrimonial do direito da 

personalidade poderá ser justificada por referência à esta maleabilidade / elasticidade do 

                                                           
6
 SOUSA, Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de, O Direito Geral da Personalidade, 1ª Edição, 2011, p. 

106 – 358.  

7
 BEVERLY-SMITH, Huw, The Commercial Appropriation of the Personality Cambridge University Press, 

Cambridge, 2002.  

8
 SANDEL, Michael J., What Money Can’t Buy: The Moral Limits of Markets - The Tanner Lectures on 

Human Values Delivered at Brasenose College, Oxford May 11 and 12, 1998, pp. 89-105. Disponível em: 

http://www.akira.ruc.dk/~fkt/filosofi/Artikler%20m.m/Sandel%20-

%20What%20Money%20Can't%20Buy.pdf. 

9
 Para melhor descrição dos direitos da personalidade vide SOUSA, cit., especialmente pp. 397-400. 

10
 Pois o sujeito activo e o objecto coincidem.  

http://www.akira.ruc.dk/~fkt/filosofi/Artikler%20m.m/Sandel%20-%20What%20Money%20Can't%20Buy.pdf
http://www.akira.ruc.dk/~fkt/filosofi/Artikler%20m.m/Sandel%20-%20What%20Money%20Can't%20Buy.pdf
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conteúdo da personalidade humana e à sua aproveitabilidade por terceiros. Pelo que, é de 

longe preferível e até necessário aferir, directamente, os elementos caracterizadores do 

bem protegido para depois se referir a qualquer característica ao direito ou aos poderes a si 

inerentes. 

Justificada que está a nossa preferência temos condições criadas para começar a trilhar 

construindo o caminho, o que fazemos começando por fazer um breve ensaio sobre a 

definição da personalidade humana. 

1. Definição  

O Professor Capelo de SOUSA definiu a personalidade humana como sendo o real e o 

potencial físico e espiritual de cada homem em concreto, ou seja, o conjunto autónomo 

unificado, dinâmico e evolutivo dos bens integrantes da sua materialidade física e do seu 

espírito reflexivo, sócio-ambientalmente integrados
11

. A personalidade humana é um bem 

pluridimensional congrega em si todas as possíveis manifestações corpóreas ou físicas e 

incorpóreas ou metafísicas de um indivíduo (a que determinado ordenamento jurídico 

tende a reconhecer ou reconhecera a faculdade de titulação de direitos e deveres 

jurídicos)
12

. Definida a personalidade humana, e reconhecendo-se a limitação a que as 

definições tendem a condenar os conceitos, se faz mister proceder a descrição dos 

elementos caracterizadores da personalidade. 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
11

Cfr. SOUSA, Rabindranath Valentino Aleixo Capelo de, O Direito Geral da Personalidade, 1ª Edição, 

2011, p. 117. 

12
 Já o Professor Capelo de SOUSA chamou atenção à distinção entre a personalidade enquanto faculdade e 

da personalidade humana enquanto bem jurídico. Cfr SOUSA, cit. pp. 106-107, sendo certo que a 

susceptibilidade de titulação de direitos e deveres jurídicos não é objecto do nosso estudo. 
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CAPÍTULO 

II 

CARACTERÍSTICAS DA PERSONALIDADE 

2. Breve Caracterização Geral da Personalidade 

A personalidade humana, como já tivemos ocasião de referir, está regulada nos artigos 70º 

a 81.º do CC. 

A partir da disciplina constante daquelas disposições legais, e antes dela, a doutrina
13

 tem 

caracterizado a personalidade apontando diferentes elementos
14

. 

Apesar da parcial diferença terminológica os AA., tendem, directa e/ou indirectamente
15

, 

em concordar, e nós com eles, que a personalidade é caracterizada pela essencialidade que 

                                                           
13

 Cfr. ASCENSÃO, José de Oliveira, Direito Civil - Teoria Geral, Volume I 2ª Edição, Coimbra Editora, 

2000 p. 91 e ss. 

14
Para Prof. Guilherme MOREIRA a personalidade é de ordem pública, por isso, é inalienável, irrenunciável 

cfr. VASCONCELOS, Pedro Pais de – Direito de Personalidade, Edições Almedina, Coimbra 2006, p. 21. 

Em sentido análogo se pronunciaram outros autores como o Prof. Cunha GONÇALVES para quem a 

personalidade é absoluta, inalienável, irrenunciável e imprescritível embora limitável por lei expressa; o Prof. 

Paulo CUNHA para quem a personalidade é mais que um simples bem privado, constitui dado fundamental 

da construção de todo o direito português, é um bem essencial que constitui o mínimo necessário do conteúdo 

da personalidade jurídica cfr. VASCONCELOS, cit., p. 24-26; mais pormenorizadamente o Prof. Oliveira 

ASCENSÃO que caracteriza a personalidade (os direitos de personalidade) como sendo pessoal (não tem 

valor pecuniário); absoluta ou erga omnes (é oponível a todos); imprescritível (não se extingue por omissão 

de exercício pelo titular) e indisponível (por ser intransmissível, irrenunciável e escassamente restringível). 

Identifica a pessoalidade, a absolutividade, a imprescritibilidade e a indisponibilidade, esta última que se 

desdobra em intransmissibilidade, irrenunciabilidade e residual restringibilidade como sendo as 

características da personalidade e dos seus bens e direitos. cfr. ASCENSÃO, José de Oliveira, Direito Civil - 

Teoria Geral, Volume I 2ª Edição, Coimbra Editora, 2000 p. 91 e ss; O Prof. Orlando de CARVALHO que 

caracteriza a personalidade e os bens a ela inerentes como sendo de carácter interno, inata e necessariamente 

essencial, pessoal, absoluta e indisponível cfr. CARVALHO, Orlando de, Teoria Geral do Direito Civil 3ª 

Edição, Coimbra Editora, 2012 p. 202; O Prof. Carlos de Mota PINTO que caracteriza a personalidade como 

sendo geral (todos dela gozam), extrapatrimonial (embora as suas violações possam originar uma reparação 

em dinheiro, não têm, em si mesmos valor pecuniário), e absoluta, inalienável e irrenunciável cfr. PINTO, 

Carlos Alberto Mota Pinto et. al. Teoria Geral do Direito Civil 4ª Edição, 2ª Reimpressão, Coimbra Editora, 

2012 pp. 208 -209 e 215. E ainda o Professor Capelo de SOUSA que procede uma caracterização directa da 

personalidade e outra que inferimos da caracterização a que procede aos poderes jurídicos do direito de 

personalidade. Directamente o A. evidencia como características, a essencialidade, a unidade, complexidade, 

integração, a individualidade e a adaptabilidade e por inferência resultam como características da 

personalidade as seguintes: a oponibilidade erga omnes, a intransmissibilidade, a indisponibilidade com 

limitações, a perenidade e imprescritibilidade, a extrapatrimonialidade e a inderrogabilidade. cfr. SOUSA, 

cit. pp. 112 – 118; 199. 

Em sentido contrário, e numa perspectiva de não reconhecimento da ideia de direitos de personalidade se 

pronuncia o Prof. Cabral de MONCADA para quem a personalidade jurídica é a susceptibilidade de direitos 

e obrigações que só ao homem pertence. Esta capacidade, ensina o A., é atribuída aos homens pelo facto de 

serem homens, não é porém, um direito em si mesmo nem um objecto de Direitos. É uma qualidade 

fundamental do homem perante a ordem jurídica que esta expressamente reconhece. Não é propriamente um 

bem cfr. VASCONCELOS, cit. p. 35 -36.    
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se densifica através da unidade, a complexidade, a integração, a individualidade, a 

adaptabilidade ou dinamismo, a generalidade, a oponibilidade erga omnes ou a 

absolutividade, a imprescritibilidade e perenidade, a indisponibilidade com limites (esta 

que se desdobra em intransmissibilidade, irrenunciabilidade e residual limitabilidade ou 

disponibilidade) e a extrapatrimonialidade ou pessoalidade. 

Vejamos em que consiste cada uma destas manifestações da essencialidade. 

3. Da Concretização da Essencialidade 

3.1.  A Unidade 

O legislador Português no artigo 70.º do Código Civil (doravante CC), confere, através da 

lei, aos indivíduos protecção contra ofensa ou ameaça de ofensa à sua personalidade 

física ou moral. 

As expressões negritadas, ambas no singular, não podem revelar outra coisa senão que a 

personalidade é um bem singular ou unitário. 

É à personalidade humana como um todo unitário que a lei confere protecção e não à parte 

ou partes dela exclusivamente
16

. 

Daqui resulta que toda e qualquer manifestação da personalidade humana é protegida a luz 

e nos termos da norma referenciada. 

E é exactamente por referência à pessoa humana que a personalidade é essencial, logo 

necessariamente una. 

3.2.  A Complexidade 

Apesar do seu carácter unitário, a personalidade manifesta-se de formas e em tempos 

múltiplos e em certos, pelo menos aparentemente, opostos.  

Esta característica é inferida da norma referenciada por emprego da expressão física ou 

moral. Da unidade e da complexidade resulta já a integração. 

Ora as muitas formas de manifestação da personalidade para poderem ser uma unidade 

devem necessariamente estar integradas. A essencialidade da personalidade implica que 

                                                                                                                                                                                
15

 Referimos indirectamente pois os autores não se referem directamente à personalidade mas é ao direito ou 

aos direitos de personalidade que se referem. 

16
 Cfr. SOUSA cit. p. 116. 
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esta seja protegida em todas as suas manifestações, tanto enquanto ser, como enquanto 

devir, conhecidas e conhecíveis. 

3.3. A Individualidade 

É da mesma norma que resulta a individualidade, isto é, a insusceptibilidade de secessão da 

personalidade humana protegida no CC, o que implica a sua identificação própria.  

A expressão “A lei protege a todo o indivíduo (…)” – art.º 70.º n.º 1 CC, não deixa 

dúvidas a respeito dessa protecção.  

É à tutela do humano na qualidade que o diferencia dos demais membros da sociedade em 

que está inserido
17

 e na medida da sua individualidade que o Direito opera. 

3.4. A Adaptabilidade ou Dinamismo 

Por um lado, a cada momento que passa, milhares células morrem e outras nascem dentro 

de cada humano a consequência natural deste evento é a mudança constante da 

personalidade humana, quer a nível físico como a nível psíquico. Por outro, a cada 

contacto com os outros e com o mundo geram-se relações socio-económicas determinantes 

de uma intensa alteração imediata da componente inter-relacional da pessoa. É a evolução 

ou involução constante que confere à personalidade necessariamente uma natureza 

dinâmica. A pessoa é, por isso, um ser-devir e é nesta medida que é tutelada.  

O Artigo 70.º n.º 1 do CC ao pretender proteger a personalidade tem necessariamente em 

conta essa metamorfose a que o ser dotado de personalidade, por excelência, está 

constantemente submetido
18

. 

3.5. Generalidade 

O legislador dispôs no artigo 70.º n.º 1 do CC:  

“A lei protege os indivíduos
19

 (…) contra qualquer ofensa (…) ou ameaça de ofensa à sua 

personalidade (…)”. 

                                                           
17

 Cfr SOUSA, cit. pp. 116-117. 

18
 Cfr idem. p. 117. 

19
 Nosso negrito. 
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Consagrando, dessa forma, especialmente pelo emprego da expressão negritada, uma 

protecção genérica a todos os indivíduos sem condicionalismos, nem prévios nem 

posteriores. 

Assim, podemos afirmar que a personalidade é geral, pois, todos, na sua individualidade, a 

detêm juridicamente protegida
20

. 

Esta característica é entretanto posta em causa por alguns AA. que entendem existir 

determinados direitos como o direito à intimidade privada, o direito ao crédito, o direito ao 

bom nome, e o direito à imagem, que são específicos para pessoas com alguma 

notoriedade. Se é verdade que a grande maioria senão mesmo a totalidade dos casos 

ajuizados em que se discutem tais direitos em juízos são despoletados por pessoas com 

notoriedade, não é menos verdade que isto não é bastante para determinar o âmbito 

subjectivo de tais direitos. O âmbito dos direitos é definido pelas normas que, genérica ou 

especialmente, os consagram. Como tivemos oportunidade de referenciar o artigo 70.º n.º 1 

não deixa dúvidas quanto a isso. Todos desde que possam ser considerados indivíduos 

gozam de direitos de personalidade. A mesma ideia entretece o teor do artigo 72.º sobre o 

direito ao nome, que começa, no seu n.º 1 com as esclarecedoras expressões: “Toda a 

pessoa...”; o artigo 75.º sobre o direito a confidencialidade das cartas-missivas; o artigo 

79.º sobre o direito a imagem em que se emprega no seu n.º 1 a expressão “o retracto de 

uma pessoa…”; e o artigo 80.º sobre o direito à intimidade privada que emprega a 

expressão “… à intimidade privada de outrem”.  

Merece especial atenção, neste âmbito, o n.º 2 do artigo 80.º. Com efeito, a disciplina deste 

artigo ao relativizar a protecção da intimidade privada conforme as circunstâncias 

concretas de cada caso, permite-nos inferir que esta será mais extensa quanto menos 

exposta estiver uma pessoa. Com efeito alguém com notoriedade, mais provavelmente 

estará e terá sua vida exposta do que alguém sem tal notoriedade, pelo que em vez de 

concebido para quem tem notoriedade, e em face do exposto quanto ao teor da disposição 

legal anteriormente citada, tal espécie de direitos, mais defensável será que foram 

concebidos mais para quem não tenha do que para quem tenha notoriedade
21

. 

                                                           
20

 Cfr. SOUSA, cit. p. 360- 361. 

21
 Cfr. SOUSA, cit. p. 342 – 343. 
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A personalidade e todos os bens de personalidade são reconhecidos à pessoa pelo simples 

facto de o ser. 

3.6. A Absolutividade ou Oponibilidade Erga Omnes 

Essa característica resulta expressamente do artigo 70º n.º 1 do CC, especialmente pela 

expressão “contra qualquer ofensa ou ameaça de ofensa”. 

O titular da personalidade pode actuá-la em qualquer direcção. É oponível contra todos
22

, 

como os direitos reais. A personalidade liga-se ineliminável- e imediatamente ao seu 

titular, traduzindo uma afectação plena e perenemente exclusiva desse bem a favor do seu 

titular originário, nisso se distinguindo dos direitos reais. É essencial, daí a sua 

absolutividade ou oponibilidade erga omnes
23

. 

3.7. Perenidade e Imprescritibilidade 

Por força do artigo 71.º CC, a personalidade tem uma vocação perene, dado lhe ser 

reconhecida protecção depois da morte do respectivo titular sem restrições temporais. 

Enquanto a susceptibilidade de aquisição de direitos e deveres se esvai com a morte, como 

refere o artigo 68.º do CC, a integridade física e moral do indivíduo se perpetuam no 

tempo
24

. 

                                                           
22

 Cfr. ASCENSÃO, cit. p. 91. 

23
 SOUSA, cit. p. 401 – 402. 

24
 A este propósito surge uma problemática que encerra em si outras problemáticas: a questão do estatuto 

jurídico dos bens de personalidade em especial o exercício dos poderes da personalidade. Com especial 

destaque para a disposição de órgãos post-mortem. Colocando-se a este propósito a questão de se saber qual é 

a vontade relevante para se determinar o destino dos órgãos. Seria a vontade do de cujus antecipadamente 

manifestada? Ou seria a vontade das entidades indicadas no artigo 71.º do CC? A favor da vontade do de 

cujus pode se argumentar com a ideia de autonomia, do titular da personalidade como se pode inferir do 

artigo 70.º; 81.º e 405.º do CC, reforçada pelo artigo 946.º n.º 2 e 2179.º n.º 2 do CC que permitem a 

disposição testamentária de bens sem valor patrimonial determinado. A favor da solução oposta podemos 

invocar igualmente diversos argumentos o primeiro que afecta especialmente a doação por morte a qual é 

inadmissível nos termos do artigo 946.º n.º 1 do CC, outras que afectam a disposição em geral, como a 

cláusula do rebus sic stantibus, pois com a morte há necessariamente uma especial e em geral 

conteudisticamente imprevisível alteração das circunstâncias do caso, ficando sempre por responder se o de 

cujus nas circunstâncias actuais continuaria a preferir a disposição obedecendo à exigência de actualidade do 

consentimento inferível do artigo 81.º n.º 2 do CC, especialmente pela sua previsão da revogabilidade do 

consentimento, a transferência imediata e incondicionada por simples efeito da morte do exercício dos 

poderes tutelares da personalidade do seu titular para as entidades indicadas no artigo 71.º n.º 2 do CC. 

Cremos, por isso, que são as especiais exigências das circunstâncias de cada caso que em respeito à 

dignidade humana servirão de critérios para a opção por uma ou outra solução ou ainda para a combinação 

das duas. Sendo certo que a questão do exercício das providências tutelares da personalidade humana é ex 

lege, em caso de morte do titular da personalidade conferida às entidades citadas no artigo 71.º n.º 2 do CC 

com exclusão de qualquer outra vontade.       
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A personalidade humana não prescreve, e nessa medida, afecta tudo que a ela se refira, 

fazendo os direitos a ela inerentes imprescritíveis
25

, pois a prescritibilidade está 

relacionada à limitações de tempo para exercício e como vimos, a personalidade é 

perpétua. 

3.8. A Indisponibilidade com Limites 

“Os direitos de personalidade”, por isso, a personalidade, “constituem”/constitui o “núcleo 

mais profundo” da pessoa. “Constituem «o mínimo necessário e imprescindível do 

conteúdo da personalidade» (ADRIANO DE CUPIS)”
26

, isto é, dado o caracter essencial, 

necessário e inseparável da personalidade física e moral, não é reconhecida ao seu titular a 

faculdade de a extinguir, nem de dela dispor, havendo quem, como o professor Capelo de 

SOUSA, afirme que nem mesmo é reconhecida a faculdade de se obrigar perante outrem 

quanto ao exercício dela
27

.  

Entretanto, o conteúdo da personalidade de cada indivíduo pode sofrer mutações 

juridicamente tuteladas emergentes do poder de auto-determinação do homem. É o que 

resulta do artigo 81.º do CC que admite limitações ao exercício da personalidade e já não à 

sua titularidade. Desde que esta, a limitação cumpra com determinados requisitos, máxime, 

que seja expressa, voluntária, temporária, lícita, respeite à ordem pública e aos bons 

costumes (artigo 280.º CC).  

A indisponibilidade da personalidade se desdobra, como resulta do disposto acima, em 

irrenunciabilidade, intransmissibilidade e Residual ou condicionada limitabilidade. 

Vejamos o que cada uma das diferentes dimensões da indisponibilidade implica.  

3.8.1. Intransmissibilidade; 

A personalidade e os bens jurídicos em que ela se pode dividir não são transmissíveis inter 

vivos nem mortis causae, pois esta e os seus bens, constituem a pessoa do seu titular. Não 

pode ser alienada.
28

 Uma das mais importantes manifestações da essencialidade da 

                                                           
25

 SOUSA, cit. p. 413. 

26
PINTO, Carlos Alberto Mota Pinto et. al. Teoria Geral do Direito Civil 4ª Edição, 2ª Reimpressão, 

Coimbra Editora, 2012, p. 215. 

27
 Cfr. SOUSA, cit. p. 404 - 405. 

28
 O Professor Capelo de SOUSA refere ainda que não podem ser onerados ou sub-rogados a favor de 

outrem, pois dada a inseparabilidade da personalidade qualquer negócio a esse respeito seria contrário à 

ordem pública nos termos do artigo 280.º n.º 2 do CC. Cfr. SOUSA, cit. p. 403. Mas tal não deve ser 
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personalidade, diferencia os direitos de personalidade dos outros direitos que se podem 

transmitir: doar, legar, vender, trocar
29

. No entanto, duas notas podem e devem ser aditadas 

ao já dito sobre a intransmissibilidade tangentes àquilo que alguns AA. chamam de suas 

atenuações ou excepções
30

. A primeira é relativa ao facto de a intransmissibilidade não 

obstar a que o seu titular possa constituir a favor de outrem direitos que pesem sobre os 

bens da sua personalidade. O conteúdo dos poderes sobre a personalidade não é apenas 

passivo, isto é, conferente de poderes de defesa da personalidade mas é também activo, 

conferindo poderes de acção sobre a personalidade. Assim o artigo 81.º do CC confere ao 

titular da personalidade a faculdade de a “limitar” nos termos e nas condições já referidas. 

Entretanto e diferente do que alguns AA. referem esta faculdade não implica a transmissão 

da personalidade, afinal por um lado, será o titular da personalidade que no âmbito do 

exercício do seu direito cederá a outrem poderes cujo exercício exigirá necessariamente a 

sua mediação, por outro, o direito conferido ao terceiro não é um direito à personalidade ou 

a um bem de personalidade mas a um comportamento activo ou passivo do titular da 

personalidade ou do bem de personalidade em jogo. Outra nota se relaciona com o facto de 

a personalidade como dissemos ser perene, isto é, de a sua protecção ir além da morte, 

conforme atesta o artigo 71.º n.º 1 do CC. Neste caso é manifesto que o titular da 

personalidade não a pode exercer. Pelo que coloca-se o problema de saber como se poderá 

garantir tal protecção? O primeiro passo para responder a esta questão é delimitar 

correctamente o problema. O homem é simultaneamente um indivíduo e um ser social. 

Com a sua morte a sua dimensão individual e os poderes de acção sobre a sua 

personalidade perecem, mas a dimensão social não se evapora. É esta dimensão que é 

exercida pelos terceiros indicados no n.º 2 do artigo 71.º. Aqui também não se trata de uma 

transmissão do exercício da personalidade, o exercício não se transmite. A norma em 

                                                                                                                                                                                
encarados em termos absolutos, não sendo admissível a onerabilidade real ou directa, sendo entretanto 

admissível a onerabilidade obrigacional como adiante descreveremos. 

29
 MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997. p. 400 – 401 e 404, vêm na intransmissibilidade o traço mais marcante da 

personalidade, e explicam: os direitos de personalidade não podem ser separados do bem da pessoa, eles são 

um seu prolongamento necessário, mais exactamente, eles não podem mudar de titular, eles são 

intransmissíveis. Eles são igualmente incomensuráveis, co efeito, a medida conduz à venda(bilidade), resulta 

daqui que os direitos de personalidade, que constituem no entanto,  uma parte do activo do património, não 

responde pelo passivo. 

30
 Por todos vide MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, 

Tome I, Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence 

Laroche-Gisserot, Montchrestien, 1997, p. 401 - 402. 
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questão confere legitimidade para intentar providências. E esta, a legitimidade para tomar 

providências tendentes a proteger o direito de outrem, salvo melhor opinião, não se 

confunde com a titularidade do direito (poder) de exercício do próprio direito. A 

titularidade (ou propriedade) do exercício implica necessariamente o benefício próprio ou a 

produção de efeitos jurídicos na própria esfera jurídica (do exercente) com o exercício 

respectivo. Portanto nem a “limitabilidade” prevista no artigo 81.º nem a legitimidade para 

arguir providências tendentes à protecção da personalidade de outrem, prevista no artigo 

71.º n.º 2 implicam a transmissão do exercício do direito de personalidade.       

3.8.2. Irrenunciabilidade 

A intransmissibilidade, em princípio já implica a irrenunciabilidade, a delimitação jurídica 

do bem personalidade não permite ao seu titular exonerar-se dela. Não permite ao seu 

titular que a extinga da sua esfera jurídica.   

3.8.3. Disponibilidade Limitada ou Residual Limitabilidade   

Ensina o Professor Carlos Mota PINTO que a irrenunciabilidade da personalidade não 

impede, como resulta do art.º 81.º CC, a eventual relevância do consentimento do lesado. 

A “limitação” voluntária à personalidade deve ser conforme aos princípios da ordem 

pública
31

. Entretanto, não se pense que esta limitação implique a renúncia nem a título 

parcial da personalidade. A renúncia, ensina Manuel Henrique Mesquita
32

, é um negócio 

jurídico unilateral de disposição pelo qual o seu autor extingue um direito de que é titular
33

. 

Pelo que, o disposto no artigo 81.º n.º 1 e 2 do CC não é uma faculdade de renúncia nem 

com ela tem qualquer relação. Aquele artigo consagra é a definição dos contornos de uma 

faculdade que é inferível do artigo 70.º n.º 1 do CC: a faculdade de “limitação voluntária” 

do exercício de direitos sobre a personalidade e a submissão dessa faculdade, à ordem 

pública e aos bons costumes. Este artigo é até consagrador da irrenunciabilidade desde 

                                                           
31

 PINTO, cit. p. 215; em sentido análogo CARVALHO, Orlando de Teoria Geral do Direito Civil, 3ª 

Edição, Coimbra Editora, 2012 p. 205. 

32
 MESQUITA, Manuel Henrique Obrigações Reais e Ónus Reais, Colecção Teses, Almedina, p. 365. Em 

sentido análogo DUARTE, Rui Pinto, Curso de Direitos Reais, Principia, edição de Outubro de 2002, p. 52. 

33
 Em sentido análogo DUARTE, Rui Pinto, Curso de Direitos Reais, Principia, edição de Outubro de 2002, 

p. 52. Supremo Tribunal de Justiça Acórdão de 19-10-2004. Disponível em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/0/3106493bc91366bb80256f9e0038a2a9?OpenDocument .   E ainda PRATA Ana, 

Dicionário Jurídico, 3ª ed., Almedina, Coimbra, 1998, p. 848. Que a define como sendo “acto voluntário 

pelo qual uma pessoa perde um direito de que é titular, sem uma concomitante atribuição ou transferência 

dele para outrem: a renúncia é, pois, um acto abdicativo unilateral do direito” 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/0/3106493bc91366bb80256f9e0038a2a9?OpenDocument
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logo quando releva a autonomia da vontade do titular da personalidade. É ao certo para o 

que aqui interessa a “limitabilidade” residual da personalidade.   

Como já tivemos ensejo de evidenciar, a titularidade da personalidade é intransmissível, 

mas o seu exercício é “limitável”, inter vivos, por força do artigo 70.º e nos termos do 

artigo 81.º do CC, que analisaremos mais detidamente a seguir, e mortis causae por força e 

nos termos do art.º 71.º n.º 2 do CC.  

Essa “limitabilidade” é residual necessariamente porque só é admissível em relação a 

determinadas manifestações da personalidade, em relação a uma dimensão da 

personalidade, dentro de determinado prazo, necessariamente temporário e o seu gozo 

mediado, como melhor descreveremos adiante. O carácter residual da “limitabilidade” é 

agravado pela sua submissão à ordem pública e aos bons costumes. 

Após a morte do titular da personalidade humana, o seu direito sobre ela se perpetua
34

 e 

nasce na esfera jurídica do seu cônjuge sobrevivo, descendente, ascendente, irmão, 

sobrinho ou herdeiro
35

 uma legitimidade para actuar em nome dela. Poderíamos aqui 

admitir falar, por isso, de residual disponibilidade mortis causae, que não deixa de ser 

exigência da essencialidade da personalidade.  

3.9. Extra-patrimonialidade ou Pessoalidade – A Irresponsabilidade ou Ainda 

Predominância do Carácter Moral  

Tanto a definição de património como a divisão do Direito em Patrimonial e extra-

patrimonial ou pessoal têm sido objecto de imensa discussão. Tradicionalmente o 

património é entendido como o conjunto de relações jurídicas avaliáveis em dinheiro. 

Daqui podemos inferir que um bem de natureza patrimonial é um bem avaliável em 

dinheiro. A pecuniaridade pode resultar do valor de troca do bem, por este ser permutável 

ou alienável mediante uma contraprestação financeira ou do valor de uso do bem por este 

dar ao seu titular as possibilidades de uso ou gozo mediado de frutos, de ceder o respectivo 

exercício mediante retribuição ou de satisfazer um interesse ideal, só se obtendo o 

benefício do respectivo bem mediante um sacrifício económico ou uma despesa
36

. 

                                                           
34

 Artigo 71.º n.º 1 do CC. 

35
 Artigo 71.º n.º 2 do CC. 

36
 Cfr. SOUSA cit. p. 414. 
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O Prof. Capelo de SOUSA na esteira do Prof. Manuel de ANDRADE, Mota PINTO e 

outros, afirma que os direitos de personalidade adentro da esfera global do sujeito 

prendem-se ao chamado hemisfério pessoal, dizendo directamente respeito à categoria do 

ser e não do ter da pessoa, muito embora influam nesta. 

O carácter pessoal dos direitos de personalidade e da personalidade acarreta a 

intransmissibilidade, a imprescritibilidade e a indisponibilidade relativa. Em particular a 

extra-patrimonialidade implica a predominância do interesse moral e não avaliável em 

dinheiro
37

 e a irresponsabilidade da personalidade e dos seus bens pelas dívidas
38

. 

Neste ponto lembramos as palavras dos irmãos Mazeaud e Chabas: “ao se expor a 

classificação dos direitos em direitos patrimoniais e direitos extra-patrimoniais ou da 

personalidade se tem sublinhado que a oposição de direitos com valor pecuniário (direitos 

patrimoniais) aos direitos com valor moral (direitos extra-patrimoniais ou de 

personalidade) deve ser feita com parcimónia. O que é certo, é apenas que certos direitos 

têm sobretudo um valor pecuniário e outros sobretudo um valor moral, mas a maioria tem 

um e outro, a tal ponto que é demasiado difícil saber em que categoria os integrar. A 

dificuldade é maior nos direitos de família e nas prerrogativas essenciais do homem: 

direito à liberdade, à integridade corporal, à honra, etc. Se é verdade que o seu valor é 

sobretudo moral, não deixa de ser verdade que tem um aspecto pecuniário”
39

 

Com efeito, os bens da personalidade têm grande relevância para a vida económica das 

pessoas e, inclusivamente, da sua lesão podem resultar danos patrimoniais
40

.  

É irrecusável o caracter pessoal ou a pessoalidade da personalidade, bem como a sua 

consequência necessária de irresponsabilidade por dívidas
41

. A relatividade da 

                                                           
37

 MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997, p. 403. 

38
 Sendo certo que existem bens patrimoniais irresponsáveis por dívidas cfr. Artigo 735.º a 739.º do Código 

de Processo Civil. 

39
 MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997 p. 374. 

40
 SOUSA, cit. 415. E bibliografia ali indicada. ASCENSÃO, cit. p. 91. 

41
 O facto de se reconhecer a um bem o caracter patrimonial não implica que este bem deva possuir todas as 

características da patrimonialidade. Cfr. BEVERLY SMITH, cit, p. 286, em relação à propriedade sobre a 

personalidade. 
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indisponibilidade (implica indisponibilidade da titularidade, mas disponibilidade, ainda que 

temporária, de exercício) da personalidade, deixa desde logo aberta a discussão sobre a sua 

eventual patrimonialidade ou pelo menos sobre uma sua dimensão patrimonial. Essa 

abertura à discussão é reforçada por acontecimentos como os contratos sobre bens pessoais 

(capacidade produtiva - contrato de trabalho, liberdade sexual - prostituição, dação de bens 

pessoais e problemas dela advenientes), pelo reconhecimento do conteúdo patrimonial de 

certos direitos de personalidade
42

 como o direito a imagem e ao crédito, os efeitos 

patrimoniais do reconhecimento de certos direitos de personalidade, como o direito à 

filiação que confere direitos sucessórios e direitos à prestação alimentícia e ainda pela 

admissão da reparação pecuniária por danos não patrimoniais
43

. Veremos os contornos do 

artigo 81.º do Código Civil tão logo terminemos o estudo breve do conteúdo da 

personalidade humana, o que fazemos já a seguir. 

Mais do que a extra-patrimonialidade é a irresponsabilidade que caracteriza a 

personalidade
44

. Melhor podemos dizer com Lehmann, o direito sobre a pessoa é um 

direito sobre bens de personalidade sem valor pecuniário autónomo
45

.  

 

 

 

 

 

 

                                                           
42

 MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997, p. 403 – 404. 

43
 Cfr. MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997, p. 403 – 404. Em sentido análogo AMIGO, Manuel Garcia, Instituiciones de 

Derecho Civil I. parte General, Editorial Revista de Derecho Privado, Editoriales de Derecho Reunidas, 

Madrid, 1979, p. 256 – 257. 

44
 Satisfazendo-se, dessa forma o grande receio manifestado pelos autores da antinomia inconciliável 

pessoalidade # patrimonialidade da não responsabilidade da personalidade pelas dívidas do seu titular  

45
 LEHMANN, Heinrich, Tratado de Derecho Civil vol. I Parte General, Editorial Revita de Derecho 

Privado, Madrid, 1956, p. 125. 
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CAPÍTULO 

III 

O CONTEÚDO DA PERSONALIDADE 

4.  Do Conteúdo em Geral 

A caracterização da personalidade não estará completa antes de nos referirmos ao seu 

conteúdo.   

O conteúdo da personalidade, enquanto bem jurídico, nos é revelado pelos artigos 70.º a 

81.º do Código Civil, em especial o artigo 70.º.                                                  

A personalidade, como tivemos oportunidade de referir tem um conteúdo complexo. 

Podemos conceber o conteúdo da personalidade em diferentes perspectivas. Numa 

perspectiva puramente material teríamos o conteúdo material - correspondente à descrição 

da extensão da personalidade, do físico ao psíquico. Numa perspectiva puramente jurídica, 

teríamos o conteúdo puramente jurídico da personalidade, correspondente aos bens 

necessariamente de natureza estritamente jurídica que compõe a personalidade, bens 

adjacentes aos poderes e faculdades conferidas pela lei ao titular da personalidade. E ainda 

numa perspectiva puramente axiológica, teríamos o conteúdo valorativo, que corresponde 

aos valores ou à natureza dos valores integrantes da personalidade. O direito geral da 

personalidade só é geral porque contem subjacente a si uma perspectiva complexa, que 

engloba todas as perspectivas referidas. O conceito jurídico de personalidade, tal como a 

temos tratado até então, pressupõe a tomada de cada uma destas perspectivas, não como 

perspectivas mas como dimensões conteudísticas da personalidade.  

Vejamos, de modo muito resumido a que cada uma destas dimensões conteudísticas 

corresponde tendo como suportes as construções doutrinárias sobre a matéria, a maioria 

delas centradas na estrutura e conteúdo do Direito de Personalidade, conforme construções 

doutrinárias do Professor Capelo de SOUSA
46

, David de Oliveira FESTAS
47

 e de 

BEVERLY-SMITH com uma pequena influência da doutrina de Michael SANDEL.  

                                                           
46

 SOUSA, cit. pp. 118 e seguintes, especialmente 203-358. 

47
 FESTAS, David de Oliveira Do Conteúdo Patrimonial do Direito a Imagem Contributo para um Estudo 

do seu Aproveitamento Consentido e Inter Vivos, Coimbra Editora, 2009 pp. 390 e ss. E autores ali citados. 
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Do artigo 70.º do CC inferimos o conteúdo da personalidade e do artigo 81.º do CC os 

termos de parte do exercício da personalidade e os limites de tal exercício. 

5. Das Dimensões Conteudísticas da Personalidade  

5.1. Dimensão Conteudística Horizontal da Personalidade 

O conteúdo horizontal da personalidade
48

 resulta do artigo 70.º n.º 1 do CC corresponde à 

“personalidade (física ou moral)
49

” do indivíduo. 

É n’ O Direito Geral da Personalidade estudo do Prof. Doutor Capelo de SOUSA
50

 que 

entendemos melhor descrito o conteúdo horizontal ou material da personalidade. 

O Autor depois de uma abordagem histórico-comparatística com ordenamentos jurídicos 

da disciplina jurídica da personalidade análoga a de Portugal faz uma sistematização dos 

bens em que o corpo e o espirito se desdobram. 

Com efeito, o artigo 70.º do Código Civil protege a personalidade humana como bem 

unitário e global, sendo a menção a expressão “física ou moral” um esforço do legislador 

para concretizar e explicitar melhor o bem protegido
51

.  

Entretanto esta explicitação não logrou propositadamente delimitar a personalidade 

humana, legando ao intérprete a tarefa de determinação do conteúdo do bem da 

personalidade juridicamente relevante, em face dos dados que tiver a sua disposição
52

. 

O A. lembra que “face ao carácter ilimitado, solidário e algo desconhecido dos bens da 

natureza humana, não parece que se possa elaborar aprioristicamente uma enumeração 

completa e indiscutível de tais bens, nem tal pretensão encontra respaldo legal
53

.    

                                                           
48

 Esta terminologia é aqui usada com o sentido que a terminologia ganha no quadro do regime jurídico da 

propriedade, artigo 1414.º e seguintes do Código Civil. Em que a personalidade é dividida em bens de 

incidência inferior, como fracções autónomas, aos quais, por ficção legal, e em obediência à específicas 

necessidades de concretização para a realização da protecção intencionada pelo Direito, sobre que recaem 

poderes jurídicos específicos, diferentes e autónomos entre si, sendo ambos ligados à mesma pessoa, como as 

fracções ao mesmo prédio. 

49
 Cfr. SOUSA, cit. pp. 115; 123. Esta distinção é tributária da influência greco-cristã entre a Physis e a Ethos 

que discernia o homo phoenomenon do homo noumenon, a que KANT e KRAUSE viriam a dar novo 

impulso com a dicotomia das ideias de personalidade física e de personalidade moral. Temos algumas 

reservas em relação à distinção não se trata necessariamente de uma distinção… tratar-se-ia essencialmente 

de uma dualidade de manifestação de uma mesma realidade enunciada com o único propósito de precisar o 

conteúdo da personalidade tutelada. 

50
 P. 106 e seguintes, para onde remetemos para melhor compreensão 

51
 SOUSA, cit. p. 116. 

52
 SOUSA, cit. p. 118. 
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Entretanto para efeitos de realização do Direito o A. elaborou uma sistematização mediante 

a identificação e o inventário dos elementos, das zonas ou das expressões da personalidade 

humana, sem pretender a “arquetipização de fórmulas jurídicas abstractas e apriorísticas”
 54

 

mas com o intuito de expressar o mais próximo que possível a interioridade somático-

psíquica bem como a sua dimensão relacional eu-mundo, que na base inclua os bens 

especiais da personalidade já cristalizados na ordem jurídica e que intua a partir de tais 

bens especiais, a teia de interconexões de projecções e de zonas da personalidade vizinhas 

desses bens mas ainda não autonomizadas ou autonomizáveis, de forma a possibilitar uma 

compreensão global da personalidade humana
55

.   

Da lição do Professor
56

, aprendemos que a personalidade, naquilo a que chamamos 

conteúdo horizontal é integrada pelos seguintes bens agrupados em dois hemisférios: 

5.1.1. Complexo Unitário Somático-Psíquico da Personalidade Humana: 

Integrado pela vida humana, o corpo e seus elementos básicos: o somático, a psique e a 

saúde; o espírito e seus sistemas fundamentais: sentimentos, inteligência e a vontade; a 

capacidade criadora do homem e respectivas criações. 

5.1.2.  Dimensão Relacional Eu-mundo da Personalidade humana 

Incluindo em si a identidade; a liberdade; a igualdade, a existência e a segurança, a honra, 

a reserva (resguardo e sigilo) do ser particular e da vida privada e o desenvolvimento da 

personalidade. 

5.2.  A Dimensão Conteudística Vertical da Personalidade Humana 

Num outro prisma da personalidade distinguimos o conteúdo vertical da personalidade 

humana ou o conteúdo essencialmente jurídico
57

 da personalidade. O qual é inferido dos 

múltiplos poderes, negativos e positivos resultantes da leitura do modo como se protege a 

personalidade.  

                                                                                                                                                                                
53

 SOUSA, cit. p. 152. 

54
 SOUSA, cit. p. 199. 

55
 SOUSA, cit. p. 203. 

56
 SOUSA, cit. pp. 203-359 e seguintes. Para onde remetemos para a descrição de cada um dos bens. 

57
 São bens criados pelo Direito nomeadamente o gozo e a fruição. 
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Para a propriedade, o artigo 1305.º do CC define como conteúdo o uso, a fruição e a 

disposição. Correspondentes aos poderes de uso, de fruição e de disposição. 

O que dizer em relação à personalidade?  

O artigo 70.º do CC n.º 1 dispõe: 1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ou 

ameaça de ofensa à sua personalidade física ou moral”. 

Diferente do que sucede com a propriedade, não conhecemos no Código Civil nem em 

legislação complementar qualquer norma que descreva expressamente o conteúdo vertical 

da personalidade. Mas tal conteúdo resulta implicitamente previsto no citado artigo 70.º. 

Antes de passarmos à análise que fazemos do conteúdo vertical da personalidade 

entendemos indispensável fazer uma (re) visita pela Doutrina. Antes porém importa referir 

que a doutrina Portuguesa e também a Angolana, não se refere especificamente a esse 

aspecto do conteúdo, esta dedica-se a definir, aquilo a que chamamos o conteúdo 

horizontal da personalidade e apenas ao abordar o conteúdo do direito da personalidade, 

aborda o conteúdo vertical. E abordam elementos dos quais se pode inferir os bens da 

estrutura jurídica da personalidade ou o conteúdo essencialmente jurídico ou ainda 

vertical
58

 da personalidade. 

Nos primórdios do reconhecimento da protecção jurídica da personalidade, diz-se, se 

reconheciam ao homem direitos sobre a sua própria pessoa (ius in se ipsum) individual 

completamente dependente do seu sujeito
59

, essa concepção sofreu as críticas da escola 

histórica e das escolas autoritárias
60

 que ditaram o atraso no movimento de reconhecimento 

da tutela da personalidade. Tutela reemersa após a segunda guerra mundial
61

, no Direito 

Português, como uma estrutura em que a vontade surge cerceada pelos princípios de ordem 

pública e condicionada a um formalismo específico, com uma estrutura não mais exclusiva 

                                                           
58

 Vertical porque não implica a divisão da personalidade em diversos bens menores em extensão mas iguais 

a ela em qualidade. Colocadas no mesmo plano… trata-se de bens que apesar que se colocam em planos 

diferentes com regimes díspares. 

59
 Cfr. SOUSA, cit. pp. 65; 80-81 em especial a p. 81; e ainda análogo BEVERLY-SMITH, cit. p. 291. 

60
 Cfr. SOUSA, cit. p 81. E com um sentido de crítica diferente BEVERLY-SMITH, cit. pp. 292-296, de 

realçar que o Estudo deste último Autor centrou-se na justificação da propriedade sobre o nome (crédito), a 

voz e a imagem. 

61
 Cfr. SOUSA, cit. p. 84-93. 
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e totalmente dependente da vontade do seu titular mas condicionada pela vontade colectiva 

manifestada nos princípios da ordem pública
62

. 

Nesta senda, o Professor Capelo de SOUSA
63

 ao se debruçar sobre as modalidades de 

poderes jurídicos a exercer sobre a personalidade por força do artigo 70.º do CC, alude os 

poderes de uso e fruição, de acção e omissão, de exigência de respeito e de exigência de 

participação. Com efeito, da tutela geral da personalidade resultam poderes directos e 

imediatos sobre a pessoa, resultando destes poderes bens jurídicos gerados pela relação 

directa entre o titular da personalidade e a personalidade. São estes bens, no caso da 

personalidade, o uso e a fruição. 

A ligação directa, imediata e exclusiva da personalidade ao seu titular, é semelhante a que 

existe no caso da propriedade, entre o proprietário e a coisa, havendo aqui semelhança que 

justifica a analogia, permitindo assim o reconhecimento ao titular do direito à 

personalidade de um conteúdo análogo ao reconhecido ao titular da propriedade. Mas neste 

reconhecimento deve respeitar-se necessariamente as imposições resultantes da 

dissemelhança que existe entre a natureza dos bens ligados ao titular, na propriedade e na 

personalidade. Sendo um, a propriedade, essencialmente dependente da autonomia da 

vontade e outra, a personalidade, essencialmente condicionada
64

, como já tivemos 

oportunidade de referir. Assim, destaca-se imediatamente que o direito a personalidade é 

integrado por poderes de uso e de fruição, estes afectos originária, perpétua e 

exclusivamente ao seu titular
65

.  

Estritamente ligada a essa categoria de bens da personalidade humana está a dicotomia 

legal entre a titularidade e o exercício da personalidade
66

. 

O uso não deixa de corresponder ao benefício directo e imediato e exclusivo dos bens da 

personalidade pelo seu titular. Corresponde ao gozo da personalidade pelo seu titular, é a 

                                                           
62

 Cfr. Art.70.º n.º 1 e 81.º n.º 1 do CC. 

63
 Cit. pp. 394 – 400. Em especial a página 397 e seguintes. Como bem se pode depreender da leitura da 

referência feita, o A. Delimita os poderes em diferentes planos, sendo no primeiro destacados os poderes de 

uso e fruição, no segundo os poderes de acção e omissão e num terceiro plano de exigência e de participação.  

64
 Como resulta do artigo 1305.º do CC a propriedade é composta pelo uso, fruição e disposição. 

65
 Os demais poderes descritos pelo Professor Capelo de SOUSA são acessórios ao uso e fruição da 

personalidade isto, permitem a realização do uso e da fruição da personalidade pelo seu titular. Não 

constituem, em si, utilidade autónoma, e, por isso, bens. 

66
 Que o Professor Capelo de SOUSA, refere como gozo e exercício, Cfr .  SOUSA, cit. p. 407. 
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mais estrita decorrência da titularidade da personalidade. O gozo é, como resulta da 

estrutura reflexiva da personalidade do direito de personalidade, um direito sobre a própria 

pessoa, um bem intangível, essencialmente, indisponível e irrenunciável. O uso 

corresponderia à titularidade em sentido estrito e ao gozo da personalidade e é 

indisponível
67

. 

Assim, gozo, titularidade e uso da personalidade identificam o mesmo bem jurídico da 

personalidade o qual é, necessariamente pessoal, e indisponível: intransmissível, 

irrenunciável mas eventualmente “limitável”. 

O outro bem componente vertical da personalidade é, como já referimos, a fruição que não 

deixará de estar especialmente relacionada ao exercício da personalidade. Ao benefício de 

frutos advenientes de manifestações próprias da personalidade humana. 

Esta, a fruição é sempre ilimitável mas limitadora do uso por força do artigo 70.º n.º 1 CC 

e nos termos do artigo 81.º n.º 1 do CC por força e nos termos dos quais o gozo pode ser 

limitado através da sua oneração temporária e mediada a favor de terceiros.  

A fruição da personalidade não implica a (re) produção de coisas, pode passar tanto pela 

(re) produção de características pessoais como pela produção de coisas. 

É um corolário do elemento dinâmico e dinamizador da personalidade enquanto bem 

jurídico, permitindo o enquadramento de novos elementos ao conceito de personalidade e 

ampliando a extensão da própria personalidade humana
68

. 

5.3.  Dimensão Conteudística Valorativa (Transversal) da Personalidade 

A personalidade enquanto bem jurídico encerra igualmente um conteúdo valorativo, um 

conteúdo presente em qualquer uma das dimensões do conteúdo da personalidade já 

referidos. 

Este conteúdo valorativo porque composto de valores e interesses atravessa o bem 

personalidade na sua plenitude. 

                                                           
67

 Cfr. SOUSA, cit. p. 407. 

68
 É Pelo seu exercício que a personalidade se desenvolve. O que dificulta a delimitação da zona de actuação 

do uso e da fruição. Essa dificuldade é minimizada pela compreensão de que o uso se tornará com o exercício 

dinâmico, entretanto recairá essencialmente sobre o bem já (re) produzido enquanto a fruição corresponderá 

ao elemento dinamizador em si. Que permite a criação de novas manifestações da personalidade para cada 

indivíduo por um lado e a produção com frutos materiais, incluindo financeiros, dentro dos limites da lei. 
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E aqui distinguimos entre valores pessoais ou de dignidade humana – na linguagem de 

KANT usada por BEVERLY-SMITH e valores patrimoniais ou mais amplamente 

económicos. 

O artigo 70.º do CC não especifica a natureza dos interesses e valores dos bens que tutela. 

Porém da sua epígrafe “tutela geral da personalidade”, se podem inferir, imediatamente, 

tratar-se de todo e qualquer valor imaginável da personalidade humana. 

No entanto a doutrina se tem guiado por diversos caminhos, sendo dominante, entre nós a 

ideia de a tutela geral da personalidade visar exclusivamente interesses e valores de 

natureza pessoal ou extra-patrimonial
69

 tendo apenas um reflexo patrimonial. 

Tem havido, entretanto, opções, no sentido de se repensar esta ideia cristalizada. 

Há autores que propõem a suavização da distinção entre interesses patrimoniais e 

extrapatrimoniais de modos a permitir a integração dos bens de personalidade na esfera 

patrimonial (MAZEAUD e CHABAS)
70

. 

Outros há que preferem a consideração de se tratar de bens de natureza extra-patrimonial
71

 

a justificando com o facto de a personalidade dizer respeito ao ser e não ao ter da pessoa 

mas que entretanto lhe reconhecem uma grande relevância económica, podendo da sua 

lesão resultar não apenas danos não patrimoniais, mas também danos patrimoniais
72

.   

Há ainda, fora das portas lusas, AA. que defendem uma extra-patrimonialidade da 

personalidade tal como protegida por um direito geral de personalidade, mas 

reconhecendo, a construção, ao lado deste, de um verdadeiro e autónomo direito 

patrimonial ou económico da personalidade. Cogitam uma protecção dicotómica. São os 

                                                           
69

 Por todos de SOUSA, cit. pp. 414-415. 

70
 SOUSA, cit. p. 414 nota (

1052
). O Professor entende discutível a aceitação de uma divisão estanque entre 

direitos patrimoniais e extrapatrimoniais, mas acaba seguindo a tradição. 

71
 Por todos SOUSA, cit. pp. 414-415. 

72
 Difícil se torna é explicar como de um bem pessoal podem surgir danos patrimoniais, é como explicar de 

forma um casal de leões pare uma zebra. Mesma dificuldade se coloca para em relação é a encontrada pelos 

autores para justificar a responsabilidade civil ou dito de outro modo a imposição de um sacrifício pecuniário 

para indemnizar danos pecuniários. Recorre-se, em regra, ao argumento da compensação (Com a dificuldade 

de saber como um sentimento se pode compensar por dinheiro. É ainda pouco clara essa ideia) dos 

sofrimentos com momentos de prazer e de uma função punitiva. Mas com isso gera-se duas novas questões 

por um lado como se procede à medição do dano e segundo e mais importante não seria essa definição de 

indemnização do dano não patrimonial uma forma de patrimonialização do bem violado, já que tal 

pagamento justifica violação? São questões às quais voltaremos mais adiante.  
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cultores das chamadas doutrinas dualistas
73

 sobre a tutela da personalidade. Que ao lado de 

um direito geral da personalidade entendem dever reconhecer-se um direito de natureza 

económica, a par do que sucede com o right of privacy e o right of publicity 

estadunidenses. 

É pioneiro desta teoria HIETMANN
74

 que, “afirmando que o direito geral da personalidade 

não visa a protecção directa de “interesses” patrimoniais e que, por isso, uma lesão 

exclusiva de “interesses” económicos conexos com a “esfera da personalidade” dignos de 

protecção, não configura uma violação do germânico “direito geral de personalidade, 

defende o reconhecimento de um direito ao aproveitamento ou exploração da 

personalidade (…) distinto do direito geral da personalidade. (…) Sendo este, o direito ao 

aproveitamento da personalidade, um direito de natureza patrimonial transmissível 

inclusive hereditável”. 

Depois deste autor foi a vez de FIKENTSCHER
75

 que “defendeu a distinção entre o direito 

ideal (não patrimonial) de personalidade e o direito económico de personalidade (….). 

FIKENTSCHER sustenta que, “a par e com autonomia relativamente ao direito geral de 

personalidade, seja reconhecido um direito económico da personalidade com uma estrutura 

de direito-quadro semelhante à do direito geral de personalidade”.  

Contra as construções dualistas mas com a preocupação de protecção dos valores, quer 

pessoais quer económicos da personalidade surgiram as chamadas construções monistas 

que “apresentam como denominador comum a defesa de um modelo de direito de 

personalidade unitário no âmbito do qual se pode distinguir um conteúdo pessoal e um 

conteúdo patrimonial. Havendo diferença de pormenor entre os seus defensores. 
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 Em regra entende-se que esta abordagem é exclusivamente levantada a propósito de bens com visível 

utilidade económica como a criação, a imagem, a intimidade e o crédito. Com destaque para a imagem e a 

criação intelectual. O certo é que autores há que estenderam a sua preocupação à presença de tendências 

patrimoniais em todo o direito geral de personalidade. Estes autores, as suas preocupações nos são 

demonstradas por David de Oliveira FESTAS, no seu Do Conteúdo Patrimonial do Direito a Imagem (2009) 

páginas 393 e seguintes. Esta abordagem se originou no Direito anglo-saxónico por força dos rights of 

publicity e of privacy, mas é na Alemanha que ganharam a generalização para a personalidade.  

74
 HIETMANN, Lutz, Der Schutz der materiellen Interessen na der eigenen Persönlichkeitssphäre durch 

subjektiv-private Rechte. Zugleich ein Beitrag zurAbgrenzung des allgemeinnen Persönlichkeitsrechts, 

Hamburg, 1963 pp. 74 ss. Apud FESTAS, Davide de Oliveira, Do Conteúdo Patrimonial do Direito à 

Imagem, Coimbra Editora, 2009, pp. 395. 

75
 FIKENTSCHER, Wolftang, Wirtschaftsrecht, vol.II, München, 1983 pp. 112 e seguintes e 132 e seguintes. 

Apud  FESTAS, cit. pp. 395 e 396. 



29 

 

“Na literatura germânica o pensamento monista é dominante. (…) segundo FORKEL
76

 o 

direito geral de personalidade  já protege valores patrimoniais (…), para além disso, não 

parece ser possível separar claramente os interesses pessoais dos interesses patrimoniais da 

personalidade.  (…) Nestes termos (…) deve assegurar-se a defesa dos interesses 

económicos da personalidade mas através de um direito unitário”. 

Na mesma linha que FORKEL, GÖTTING
77

 “sustenta, em crítica a FIKENTSCHER que o 

direito económico da personalidade não deve ser entendido em sentido dualista como um 

direito autónomo, mas antes como parte do direito geral de personalidade. Acentuando a 

inseparabilidade dos interesses não patrimoniais e patrimoniais da personalidade, defende 

GÖTTING que, à semelhança do modelo suíço, a uma personalidade unitária corresponda 

um direito unitário que proteja tanto os interesses económicos como os interesses pessoais 

da personalidade. A ideia de um direito de personalidade protegendo também interesses 

económicos, sublinha GÖTTING, corresponde à própria concepção original do direito de 

personalidade.  

Inaugura entre nós, mas em Lisboa, uma concepção dos direitos de personalidade que 

admita na personalidade tanto um conteúdo pessoal como patrimonial Oliveira FESTAS 

como se pode inferir do trecho seguinte: 

“A concepção tradicional de que os direitos de personalidade não protegem valores 

patrimoniais e que, consequentemente, não podem ter conteúdo patrimonial tem sido 

justamente abandonada. Não há do nosso ponto de vista antinomia ou incompatibilidade 

entre direitos de personalidade e direitos patrimoniais”
78

.  

Apresentadas que estão as tendências da doutrina, o que dizer em face do artigo 70.º do 

CC? 

Parece claro para todas as posições doutrinárias que a personalidade tem algum interesse 

económico, sendo diferente apenas o modo de protecção dos interesses da personalidade, 

como consequências necessárias na eficiência e eficácia da protecção da dignidade 

humana. 

                                                           
76

 FORKEL, Hans, Allgemeines Persönenlichkeitsrecht und “wirtschaftliches Persönenlichkeitsrecht”, in 

Fest. Für Karl H. Neumayer, Baden-Baden, 1985, pp. 229 e seguintes. Apud FESTAS, cit. pp. 402 a 403. 

77
 GÖTTING, Horst-Peter, Persönenlichkeitsrechte als Vermögensrechte, Tübingen, 1995.pp. 136 segs. 138;  

276. Apud FESTAS, cit. pp. 404-405. 

78
 FESTAS, cit. pp. 408. 
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Já tivemos oportunidade de referir que a personalidade é um bem unitário, indivisível e 

complexo. Nesta perspectiva, e como KLÄVER
79

 entendemos que os interesses pessoais e 

patrimoniais da pessoa configuram um complexo unitário e que o âmbito de protecção do 

direito geral de personalidade abrange tanto interesses pessoais como económicos. 

Ademais, o artigo 70.º do CC pela sua epígrafe “tutela geral da personalidade”, e perante o 

reconhecimento de interesses económicos na personalidade não oferece outras opções além 

da de compreendermos que todos os interesses da personalidade encontram aqui guarida ou 

protecção independentemente da sua natureza pessoal ou patrimonial. Só podendo se 

inferir da tutela geral um conteúdo complexo com interesses e valores pessoais de um lado 

e interesses e valores patrimoniais do outro, mas inextricavelmente entrelaçados. É pois 

este o conteúdo valorativo da personalidade: o complexo de valores não patrimoniais e 

patrimoniais, com clara predominância dos primeiros sobre os segundos. 
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KLÄVER, Magdalene,  Bereincherungsrechtliche Ansprüche bei einer Verletzung des allgemeinen 

Persönlichkeitsrechts Hamburg, 1999 pp. 65 e segs. Apud FESTAS, cit. p. 402 nota (
1413

). 
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CAPÍTULO 

IV 

NOTAS ESSENCIAIS SOBRE A PERSONALIDADE 

6. A Personalidade Humana 

Não será exagerado concluir que a personalidade é um bem jurídico com conteúdo 

complexo, dinâmico e incindível. 

E, a semelhança do que sucede com a propriedade, e com maior intensidade, a 

personalidade possui uma elasticidade ou maleabilidade
80

, tanto a nível do seu conteúdo 

material, sendo bastante extenso e até aprioristicamente indeterminado, quer no seu 

conteúdo vertical, especialmente na medida dos “limites” que no exercício da liberdade 

contratual os seus titulares a podem apor. “Faculdade de limitação” que não implica a 

“limitação” da personalidade mas do seu exercício. É ainda elástica devido a sua limitação 

por princípios da ordem pública cujo conteúdo é como qualquer outra cláusula geral 

inconstante e, na maioria dos casos, condicionado a ponderações subjectivas temporal e 

espacialmente condicionadas dos que a elas se socorrem para a realização do Direito.  

E não será menos elástica quanto ao seu conteúdo valorativo, aqui a elasticidade é 

determinada nomeadamente pela elasticidade dos planos anteriores e pela cada vez mais 

ampla exploração económica da personalidade ou de seus bens, que tende a interconectar, 

cada vez mais, os interesses pessoais e os interesses patrimoniais da personalidade. 

Esta elasticidade porém, não se pode confundir com a elasticidade da propriedade, a qual, 

implica a susceptibilidade de transmissão a terceiros de determinados bens da propriedade, 

nomeadamente o uso e/ou a fruição. Na personalidade tal possibilidade está fora de 

cogitação, como já tivemos oportunidade de referir, o acesso à personalidade por terceiros 

é sempre por mediação do titular da personalidade
81

. 

                                                           
80

 No mesmo sentido SOUSA, cit. p. 93. 

81
 E muitas vezes contrária à ordem pública. O corte de cabelos, unhas e outros elementos acessórios, a dação 

de órgãos em vida ou com efeitos mortis causae são actos de alienação de bens da personalidade, não 

indispensáveis, são lícitos e configuram um exemplo de fruição da personalidade, pois, produzem um bem 

novo ou renovam um bem na personalidade do doador. Exemplos: o corte de cabelo e de unhas resulta em 

melhor saúde, (re) produz saúde, a doação de órgãos reproduz o crédito entre outros bens. São lícitos 

enquanto gratuitos e não afectem a estabilidade da personalidade do doador. Sobre a gratuitidade da dádiva 

de tecidos e órgãos humanos cfr. art.º 22.º da Lei 12/2009 de 26 de Março; artigos 4.º e 10.º da Lei n.º 

32/2006 de 26 de Julho. Mais sobre a autodeterminação e a influência da actuação do titular da personalidade 
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Apesar de reconhecermos o uso e a fruição na personalidade enquanto bens jurídicos não 

nos parece adequada, nem mesmo necessária a consideração de propriedade sobre a 

personalidade
82

. Importa ainda referir que o reconhecimento de uma dimensão patrimonial 

ao lado da dimensão pessoal da personalidade não implica a sua responsabilidade por 

dívidas. A isso obsta a sua ineliminável conexão com interesses pessoais e muito menos 

importa a transmissibilidade da personalidade a terceiros
83

.  

Como resulta manifesto o direito de personalidade deixará de ser considerado como tal, 

como direito geral, se deixar de fora da sua “umbrela” parte do conteúdo da personalidade.  

Tudo o que até agora descrevemos indica haver na personalidade uma transversal 

dimensão patrimonial. Sendo, por isso, afirmativa a resposta que damos ao questionamento 

inicial. A personalidade enquanto bem jurídico possui uma dimensão patrimonial
84

.  

Entretanto, a prova sustentável da dimensão patrimonial da personalidade só será possível 

com o preenchimento de determinados pressupostos, nomeadamente, a harmonizabilidade 

entre a personalidade e o património; demonstração da presença de património na 

personalidade em todas as manifestações ou na maioria delas e vicissitudes da 

personalidade. Veremos nas próximas partes se estes pressupostos são cumpridos com 

suporte, sempre que possível, aos sustentáculos doutrinários e jurisprudenciais em matéria 

de protecção da personalidade no Direito Português. Mas este exercício só fará, 

juridicamente, sentido na medida em que contribua para melhor protecção da 

personalidade, o que procuraremos igualmente a medida que formos caminhando.  

 

 

 

                                                                                                                                                                                
para o seu desenvolvimento e suas implicações vide SOUSA, cit. p. 431. E ainda VASCONCELOS, Pedro 

Pais de Direito de Personalidade cit. pp. 155 e seguintes.  

82
 Não conseguimos perceber a necessidade de tal inclusão, basta-nos encontrar elementos de identidade que 

nos permitam, em concreto, divisar o regime jurídico para cada questão que se possa levantar.   

83
 Está impossibilitada pela estrutura reflexiva do direito de personalidade. 

84
 Essa afirmação não importa a exclusiva patrimonialidade da personalidade mas apenas a presença de um 

conteúdo patrimonial ao lado do conteúdo pessoal da personalidade. O que implica a consideração da 

disciplinação do bem personalidade ou de seus bens especiais tanto o conteúdo económico como o conteúdo 

pessoal. Não se faça nunca resultar daqui uma ideia de retorno ao comércio normal dos bens de 

personalidade, a tal obsta a natureza pessoal do bem, nem se afirme a simples moralidade da personalidade, 

se assim fosse, o bem personalidade não mereceria a protecção jurídica.   
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PARTE 

II 

O PATRIMÓNIO NA PERSONALIDADE? 
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RECOLOCAÇÃO DO PROBLEMA 

7. Descrição do Problema 

A lei é omissa. Mas a doutrina e a jurisprudência, pelo menos expressamente, têm como 

assente que a personalidade é extra-patrimonial. 

Entretanto, o relato acima feito indicia a necessidade de refazermos a questão sobre a 

possibilidade de haver património na personalidade.  

Já tivemos oportunidade de referir que no artigo 70.º n.º 1 do CC, está consagrado, a favor 

de cada pessoa, um exclusivo direito do indivíduo sobre a sua pessoa. Um direito com 

pretensão conteudística integral
85

, isto é, pessoal e patrimonial.  

Referimos que o artigo 81.º CC vem definir os termos do seu exercício normal, mediante a 

definição dos termos da intervenção da liberdade contratual e os limites do direito deste 

exercício
86

. 

Haverá que fazer uma referência ao número 2 do artigo 70.º do CC
87

, bem como à 

realização do regime previsto nesses dois artigos do CC.Com destaque para o exercício dos 

direitos da personalidade e da responsabilidade civil por sua violação e mais 

especificamente ao seu fundamento danos que ocasiona. No essencial, o artigo confere 

garantia à tutela que opera no n.º 1 do mesmo artigo, mediante a atribuição ao titular da 

personalidade da faculdade de desencadear a responsabilidade civil bem como outras 

providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de evitar a consumação da 

ameaça de ofensa ou atenuar os efeitos da ofensa já cometida
88

. 

A responsabilidade, na verdade não chega a resultar desta disposição, a tendência ao irreal 

ou a incerteza da conjugação conjuntiva “a que haja”, presente na disposição, parece-nos 

obstar a afirmação da consagração nesta da responsabilidade civil. Na verdade, a 

responsabilidade civil vai resultar dos artigos 483.º e seguintes do CC. 

                                                           
85

 CARVALHO, Orlando, cit. p. 203. 

86
 Definindo nomeadamente que todo o exercício restritivo do direito de personalidade deve respeitar os 

princípios da ordem pública e a contínua e sempre presente revogabilidade do acto restritivo, sem prejuízo de 

indemnização a que haja lugar. Cfr. SOUSA, cit. pp. 407 – 414 e bibliografia ali indicada. 

87
 O melhor desenvolvimento sobre a questão ou as questões tratadas neste artigo vide SOUSA, cit. pp. 451 e 

seguintes, especialmente pp. 455e seguintes. E ainda PINTO, cit. pp.. 209; 215 – 217 e ainda 

VASCONCELOS, Pedro Pais Direitos cit. pp. 125 e seguintes. 

88
 PINTO, cit. p. 209. 
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É essa responsabilidade civil que associada ao reconhecimento de dimensão ou conteúdo 

patrimonial e unidade
89

 da personalidade desperta uma série de questões, nomeadamente, 

se a personalidade é pessoal e extrapatrimonial como pode a sua violação afectar o 

património? Ou como um bem não patrimonial pode ter manifestações reconhecidamente 

patrimoniais? É a essas questões que nos dedicaremos nesta parte do nosso trabalho. O que 

implica uma prévia, ainda que breve e adaptada ao tema, alusão ao património, sua 

definição, caracterização genérica e especial, perquirir a razão determinante da antinomia 

entre o património e a personalidade ou pessoa e, antes de concluir, proceder a disquisição 

sobre admissibilidade ou não da dimensão patrimonial na personalidade. Ao que se seguirá 

a terceira e última parte em que se poderá pôr a prova a presença da patrimonialidade 

mediante a densificação dos pilares do regime da personalidade tendo em conta o seu 

conteúdo valorativo complexo. 
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 Unidade que se manifesta pela natureza de bem-fundante ou bem matriz de que a personalidade goza em 

relação aos seus bens que fundamenta a condenação de uma consideração isolada de cada um dos bens da 

personalidade. Cfr. CARVALHO, Orlando, cit. p. 206. 
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CAPÍTULO 

I 

O PATRIMÓNIO EM DIREITO 

11.  Definição 

A expressão património em Direito é polissémica. Designando algumas vezes um bem ou 

conjunto de bens interdependentes entre si
90

. Outras vezes para designar o conjunto de 

relações jurídicas activas e passivas (direitos e obrigações) alienáveis em dinheiro de que 

uma pessoa é titular
91

, como sinónimo de património global
92

. 

                                                           
90

 Neste sentido, por exemplo, BARBAS, Stela Marcos de Almeida Neves, Direito ao Património Genético, 

Almedina, Coimbra, 1998, p. 17, onde a autora faz questão de, na nota (
2
) deixa manifesta a sua intenção de 

não usar o termo não no sentido económico, como algo que se possa comprar, vender ou trocar, alegando ser 

o património a que se refere um património não patrimonial. Outro exemplo para esse sentido é o que resulta 

da ideia de património cultural e de património comum da humanidade, entre nós, isto é, em Coimbra, 

melhor explicados, pelo Professor Doutor José Casalta NABAIS, com destaque para a sua Introdução ao 

Direito do Património Cultural, Almedina, Coimbra 2ª Edição 2010. O Legislador Português na Lei n.º 

107/2001, de 08 de Setembro, LEI DE BASES DO PATRIMÓNIO CULTURAL artigo 2.º n.º 1. A 

Conferência Geral da UNESCO na Resolução 30 C / Resolução 23 adoptada na 30ª Sessão de 16 de 

Novembro de 1999 – A Declaração Universal sobre o Genoma Humano e os Direitos Humanos no artigo 1.º 

entre vários.  

91
 É a o sentido tradicional e mais divulgado conforme lição do Professor SOUSA, cit. p. 414. 

92
 Cfr. PINTO, Carlos cit. pp. 344-345. O autor e editores da 4ª Edição entendem que desta noção se 

destacam alguns elementos, nomeadamente, que (1) o património é o conjunto de relações jurídicas não se 

tratando de conjunto de bens (imóveis, móveis), pois, entendem eles, as coisas móveis ou imóveis não são 

entidades do mesmo tipo que os créditos. (2) Não fazem parte do património certas realidades, susceptíveis 

de ter grande relevância para a vida económica das pessoas, mas que não são relações patrimoniais 

existentes, sendo antes meras fontes de rendimentos futuros. É o caso da força de trabalho, da competência 

técnica de um indivíduo, do seu crédito, etc. São qualidades do sujeito que se projectam nos resultados 

patrimoniais da sua vida, mas não são parte do seu património; a sua lesão ilícita e culposa, por terceiro gera, 

todavia, um dano patrimonial indemnizável, desde logo pela responsabilidade civil cobrir os chamados lucros 

cessantes. (3) Só fazem parte do património as relações jurídicas susceptíveis de avaliação pecuniária; esta 

pecuniaridade pode resultar do valor de troca mediante uma contraprestação ou do valor do uso, traduzido em 

o direito, não sendo embora permutável proporcionar o gozo de um bem, material ou ideal, que só se obtém 

mediante uma despesa. 

Levantam-se, entretanto, pontuais e assertivas reservas em relação a cada um dos elementos da noção ou 

pontos apontados pelos autores e editores da 4ª edição, nomeadamente: 

1. Nenhuma relação jurídica tem valor in se, é a natureza dos bens em jogo em cada relação que poderá 

determinar a sua natureza, dito de outro modo, as relações jurídicas patrimoniais são patrimoniais não por si 

só é a natureza dos bens em causa na relação. Por outra via é verdade que as coisa não são entidades do 

mesmo tipo dos créditos e de outros direitos, mas a verdade é que a relação jurídica não é do mesmo tipo que 

o direito ou o crédito, basta lembrar a estrutura e os elementos da relação jurídica e sua complexidade 

podendo quer a coisa quer o crédito ser seu integrante, para compreender o quão díspares são relação jurídica 

e crédito e relação jurídica. Assim parece não haver justificação para afastar as coisas do conteúdo do 

património, nem para considerar a relação jurídica como integrante de um património. 

2. Ao se afirmar que só fazem parte do património relações jurídicas existentes corre-se o risco de 

excluir do património bens que são necessariamente patrimoniais, como as coisas futuras (os frutos futuros 
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A expressão pode ainda designar o património bruto ou património ilíquido, o conjunto de 

direitos avaliáveis em dinheiro, pertencentes a uma pessoa, abstraindo das obrigações. É 

esta a definição a que mais interesse jurídico se tem reconhecido, pois é mais adequada ao 

domínio jurídico institucional (a responsabilidade civil) em que se tem situado a principal 

função jurídica do património: Garantia dos credores (601.º e seguintes, CC, 817.º CC)
93

.  

A expressão património pode ainda designar património líquido, isto é, os bens e valores 

avaliáveis em dinheiro correspondentes à diferença ou resto dos activos aos passivos. 

Surge aqui como sinónimo de património líquido. Esta expressão tem interesse 

predominantemente económico, não estando desprovido, entretanto, de relevância jurídica. 

Releva por exemplo para fins de determinação da situação económica do lesante nos 

termos do artigo 494.º do CC, um dos factores determinantes do quantitativo devido para a 

indemnização; para determinar o concurso de credores 604.º n.º 1 do CC; releva para 

determinação da idoneidade do fiador – facto determinante para a sua aceitação ou negação 

pelo credor e até para o vencimento imediato da obrigação – artigo 633.º do CC e releva 

ainda para a determinação da situação de insolvente – artigos 1º n.º 2, 3.º do Código de 

Insolvência e Recuperação de Empresas. 

                                                                                                                                                                                
quer naturais quer os civis) e nem serão patrimoniais as coisas móveis ou imóveis abandonadas, pois não são 

objecto de relações jurídicas existentes. Além de, acreditamos, ser esse o caso mais adequado para se invocar 

a diferença de natureza para dos bens para se fazer incluir, as categorias jurídicas ou algumas das categorias 

jurídicas exemplificadas no património. Afinal se as coisas são entidades de natureza diferente à dos créditos 

e das relações jurídicas justificando assim a preferência pela s relações jurídicas em vez das coisas como 

elementos componentes do património, naturalmente, o bem desprovido de natureza patrimonial não poderia 

ter de nenhuma forma qualquer efeito sobre o património. Fica por se explicar o efeito patrimonial de uma 

bem desprovido de patrimonialidade, aliás, é equiparável a afirmar que o Diabo é a fonte de pecados mas 

salva dos pecados. Pelo que, se fosse apenas pessoal, a violação do direito da personalidade estaria 

desprovido da capacidade de interferir com interesse patrimonial qualquer, e estaria fora de questão a 

cogitação sobre lucros cessantes. Esses lucros só cessam porque eram, mediante o respeito do direito de cuja 

violação resulta a sua cessação, são inelimináveis partes ou dimensões do direito em questão e do bem que 

tem como objecto. 

3. Ressalvamos a ideia de serem coisas (e valores) avaliáveis em dinheiro o conteúdo do património. 

Isso resulta claro do mesmo artigo 2030.º do CC n.º 2 que ao definir legatário define como quem herda em 

determinados bens ou valores, ideia reforçada pelo n.º 3 do mesmo artigo quando define como herdeiro o que 

sucede no remanescente dos bens do falecido. E ainda, v. g.: os artigos 153.º n.º 1 que refere expressamente a 

bens do inabilitado e ainda a epígrafe do artigo 154.º com o teor administração dos bens, para depois regular 

o regime de administração dos bens do interdito. Mais ainda os artigos 735.º, 737.ºe 739.º do CPC sobre a 

penhorabilidade dos bens e ainda o artigo 601.º CC   

Preferimos aqui a Lição do Professor Orlando de CARVALHO, cfr. ob. Cit. p. 149, que deixa claro que a 

classificação de um direito como pertencente ou não a um património é uma “classificação que atende à 

natureza dos bens em jogo” não das relações em jogo. 

93
 Cfr. PINTO, Carlos, ob. Cit. p. 345. Analogamente Cfr. CARVALHO, Orlando, ob. cit. p. 149. 
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O termo património foi ainda usado para designar toda a coisa exterior a pessoa mas que 

serve para a satisfação das necessidades das pessoas
94

. 

Património é, entretanto, e para os efeitos que nos interessam, o conjunto de bens e valores 

avaliáveis, por alienação ou oneração, em dinheiro susceptíveis de pertencer a uma 

pessoa
95

. 

Desta definição ressaltam determinados elementos do conceito património: 

1. O património é um conjunto de bens e valores e não de relações jurídicas
96

. 

2. Esses bens e valores são avaliáveis em dinheiro por valor de alienação ou por valor 

de oneração. 

3. Esses bens e serviços têm o atributo necessário para serem afectos à uma pessoa. 

Esta definição merecerá aperfeiçoamento a medida que avançarmos. 

12. Características do Património 

Tudo o que dissemos até então sobre o património já nos oferece muitas pistas sobre as 

suas características. Essas características não são relativas ao património em si como um 

todo mas são relativas aos bens e valores que compõe o património. Podem ser muitas as 

características do património, mas para o nosso trabalho são relevantes apenas algumas. 

São elas a pecuniaridade que se traduz na alienabilidade ou transmissibilidade e 

usufruibilidade, a disponibilidade e a responsabilidade por dívidas com limites.  

Vejamos o conteúdo de cada uma das características. 

12.1. A Pecuniaridade 

A pecuniaridade pode ser definida como a característica que designa a avaliabilidade em 

dinheiro dos bens e valores patrimoniais. Esta avaliabilidade em dinheiro pode se dar por 
                                                           
94

 ENNECERUS, apud ANDRADE, Manuel Augusto Domingues, Teoria Geral da Relação Jurídica 

Volume I, Almedina Coimbra 1974, pp. 207 e ss.  

95
 Veja-se o que é dito a este propósito por e em MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, 

François; Leçons de Droit Civil, Tome I, Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les 

incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-Gisserot, Montchrestien, 1997, p. 373 – 374: A constatação da 

presença de valor patrimonial e pessoal em todos os direitos, por si só, condena a teoria clássica do 

património, segundo a qual os direitos de personalidade não fazem parte do património. Ao contrário, o 

património é constituído por todos os direitos pecuniários ou não pecuniários, que vêm a se fundir nele; a sua 

influência recíproca é muito grande para que se possa considerar dissociar certos elementos. O direito francês 

repara o dano moral, e esta reparação, em quase todos os casos, é ordenada em dinheiro; como conceber que 

um valor pecuniário é assim introduzido, a título de reparação, no património, se não vier em substituição de 

um outro valor, pecuniário ou moral, que foi subtraído? 

96
 Vide a nota 

89
. 
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três vias: uma pelo valor da alienação ou transmissão do bem e outro pelo uso ou fruição 

do bem e outro correspondente ao valor a ser pago pela violação do bem. Há bens ou 

valores do património que não são alienáveis e a esses geralmente se vê o seu valor 

mediante o valor de seu uso ou fruição ou de qualquer outro benefício dele adveniente. 

Entretanto os bens transmissíveis são necessariamente oneráveis por isso, em relação a 

estes bens e valores há um critério duplo de determinação de pecuniaridade, quer pelo seu 

valor de transmissão (neste caso falaríamos de pecuniaridade directa) quer pelo seu valor 

de uso, fruição ou outro benefício financeiramente quantificável (e estaríamos para a 

pecuniaridade indirecta). 

12.1.1. A Alienabilidade ou Transmissibilidade 

Os bens do património são, em regra, transmissíveis mediante troca por um valor expresso 

em dinheiro. Esta transmissibilidade pressupõe a possibilidade de avaliação do bem em 

dinheiro
97

.  

12.1.2. A Usufruibilidade 

O património é usufruível, isto é, pode ser usado ou se pode produzir frutos naturais com 

ele, contra o pagamento de um valor de um valor em dinheiro. E essa possibilidade 

pressupõe igualmente a possibilidade de avaliação pecuniária ou a determinalbilidade de 

um valor em dinheiro que lhe corresponda. Basta ver como exemplo disto o disposto no 

artigo 1305.º do CC sobre o conteúdo da propriedade e ainda os artigos 212.º n.º 3 do CC 

sobre a classificação legal e admissibilidade da ideia de frutos; e ainda os artigos 1022.º e 

seguintes. 

12.2. Disponibilidade com Limites 

O património é necessariamente disponível, em regra, isto é, o titular do património tem o 

poder de retirar da sua esfera jurídica os bens do seu património e os transmitir para 

qualquer pessoa. Este poder, entretanto, não é ilimitado sendo-se desde logo aplicáveis 

todas as limitações à liberdade contratual nomeadamente as resultantes do artigo 280.º do 

CC, 877.º sobre a venda a filhos e netos.  

 

                                                           
97

 É o que resulta do artigo 1305.º do CC e ainda do artigo 874.º e seguintes. 
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12.3. Onerabilidade e Responsabilidade por Dívidas com Limites  

A onerabilidade é definida como a característica que permite ao património ser apresentado 

como garantia de um crédito
98

. Os autores quase que na sua generalidade, apontam, por 

força dos artigos 601.º e seguintes do CC, ser esta a principal característica do património. 

Neste mesmo artigo, além do património ser apresentado como o garante dos créditos, está 

igualmente prevista a sua efectiva responsabilidade, que de resto é o efeito da 

onerabilidade. A responsabilidade por dívidas é a característica do património que confere 

ao titular de um crédito contra o titular do património o poder de satisfazer o seu crédito 

mediante o valor dos bens ou valores que compuserem o respectivo património. 

Entretanto, nem todo o património ou nem todos os bens patrimoniais respondem por 

dívidas do seu titular e são oneráveis ou penhoráveis. Disposições como 1682º n.º 1, 3; 

1682º - A; 1408º, todos do CC, que condicionam a oneração de bens do património ao 

consentimento de um terceiro, o cônjuge e o comproprietário, respectivamente a isso 

obstam
99

.    

13. Conteúdo do Património 

Caracterizado que está o património, pelo menos na medida adequada à abordagem que 

aqui fazemos, é altura de abordarmos o seu conteúdo. 

Não há uma opinião unânime sobre o conteúdo do património, como de resto, já ficou 

patente na nota 
89

. 

Por um lado temos autores como o Professor Mota PINTO
100

, o Professor Capelo de 

SOUSA
101

 que entendem ser o conteúdo do património as relações jurídicas avaliáveis em 

dinheiro. 

                                                           
98

 A onerabilidade é, entretanto uma expressão cujo alcance vai mais longe. Podendo designar toda a 

qualquer susceptibilidade de encargos sobre o bem. Sendo neste sentido que a empregaremos no âmbito da 

explicação do artigo 81.º do CC.  

99
 Outra ordem de limitações à responsabilidade do património resulta do impasse criado pela 

impenhorabilidade de certos bens conforme artigos 736º; 737º; 738.º e 739.º do CPC. 

100
 PINTO, Carlos, ob. Cit. p. 346;  

101
 SOUSA, Rabindranath, ob. cit. p. 414, sem entretanto discutir a questão. 
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Por outro temos o Professor Orlando de CARVALHO
102

, que deixa claro o enfoque que os 

bens têm na definição do património. Apesar de estar a destrinçar categorias de direitos 

subjectivos, elucida que é a natureza dos bens que determina a sua qualificação como 

sendo patrimonial, podendo inferir-se disso que o património é necessariamente composto 

por bens.  

A nossa adesão ao segundo ponto de vista já foi manifestada na nota 
(89)

 e pelas razões ali 

mencionadas. Mas não será demais reiterar o essencial: o carácter patrimonial ou não de 

um direito ou relação jurídica terá que ser determinado pela natureza do bem objecto do 

direito ou da relação; não há razões para se admitir a relação como conteúdo do património 

e enfim e mais importante a lei é clara em diversos artigos, em relação ao conteúdo do 

património, como sendo composto por bens e valores avaliáveis em dinheiro
103

.   

14. Fim do Património 

O património, como todos os demais institutos jurídicos tem a sua própria finalidade. 

A doutrina é quase unânime em afirmar que o fim do património é a garantia geral das 

obrigações como de resto resulta dos artigos 602.º e seguintes do CC. Isto para significar 

que o património tem por fim a responsabilidade por dívidas, isto é, a afectação para que os 

outros possam dele se aproveitar a fim de satisfazer os créditos que tiverem contra o titular 

do património. 

Entretanto, não nos parece ser esta a única e, se calhar, nem a mais importante finalidade 

do património. 

Cremos que a finalidade mais importante do património não é dada pela norma jurídica 

geralmente citada, mas por normas e princípios jurídicos sendo o mais importante o da 

dignidade da pessoa humana. Além de não parecer justificável que um bem propriedade de 

um indivíduo tenha como principal finalidade a satisfação de interesses de outrem e não o 

seu mesmo interesse
104

. 

                                                           
102

 CARVALHO, Orlando, ob. Cit. p. 149. 

103
 Cfr. Artigos 2030.º; 153º; 154º, 601º do CC e 764º e seguintes do CPC. 

104
 É certo que o crédito geralmente representa o interesse do devedor satisfeito previamente.  
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O património tem como principal função jurídica a manutenção e a sobrevivência do seu 

titular
105

.  

Entretanto, na satisfação de seus interesses o homem tem os outros como seus mediadores 

no acesso a certos bens do seu interesse, em regra através de estabelecimento de relações 

obrigacionais. 

Esta mediação fará surgir na esfera de cada um, a favor de outrem, mas no seu interesse, 

um crédito, que, como todos os outros interesses económicos de cada uma não poderá ser 

satisfeito senão pelo seu património ou de outrem, terceiro, a seu favor. 

Assim, o património tem também por finalidade a satisfação dos créditos contra o seu 

titular. Mas essa satisfação dos créditos de terceiros é só uma espécie do grande género que 

compõe o fim do património: a satisfação dos interesses económicos do seu titular. Aquele 

é um fim que se encontra em segundo plano. 

Em resumo, a finalidade do património é a satisfação dos interesses económicos do seu 

titular, entre outras vias, através de garantia e satisfação dos créditos contra o seu titular. 

15. Classificação do Património 

O património mesmo no sentido que o estudamos, pode ter diferentes modalidades, 

consoante o critério que sirva de base para a distinção.  

Pode ser classificado segundo o critério do sujeito que o possui, variando de individual a 

colectivo. Segundo o critério da autonomia variando de património autónomo a património 

geral ou subordinado à personalidade jurídica do titular. Pode ainda ser classificado 

segundo o critério do modo de pecuniaridade e poderá variar de directo ou alienável a 

indirecto, usufruível ou inalienável. Pode ainda ser classificado segundo o critério da 

onerabilidade / penhorabilidade ou da responsabilidade por dívidas variando de património 

penhorável e responsabilizável por dívidas a património irresponsável por dívidas. 

Vejamos em que termos se processam essas variações: 

                                                           
105

 Cremos que do artigo 735.º n.º 1 CPC, que define o objecto da execução no seu número 1 permite inferir 

que nem todo o património, sendo apenas o susceptível de penhora. O artigo 736.º e seguintes do CPC, que 

definem os bens susceptíveis de penhora permitem inferir que só os bens dispensáveis para a sobrevivência 

do indivíduo e da sociedade podem responder pelas dívidas do seu titular. Os artigos 1682º e seguintes, 

exemplificativamente, atestam a mesma disciplina, que aliás decorre já do princípio da dignidade da pessoa 

humana.   
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15.1. Património Individual e Património Colectivo 

A distinção do património individual do património colectivo se funda num critério 

subjectivo misto. Relevando, quer o número de pessoas que o detêm como o modo como o 

detêm. Sendo o património Individual o conjunto de bens e valores que pertencem, 

individualmente, a uma pessoa, por isso, podem ser exercidos por um só indivíduo
106

. E o 

património colectivo é o conjunto de bens e valores titulados colectivamente por um 

grupo de indivíduos, podendo ser exercidos apenas colectivamente e enquanto a 

colectividade se mantiver. V.g.: o património comum dos cônjuges artigo 1695.º e 1696.º 

que definem o âmbito de responsabilidade por dívidas dos bens da comunhão conjugal e 

1689
107

º n.º 1, do qual se infere que o fim da relação matrimonial implica o fim da 

colectividade patrimonial
108

. É ainda caso disso o património da associação sem 

personalidade jurídica conforme atestam os artigos 196.º e seguintes do CC, que definem a 

natureza do património dessas associações denominado fundo comum das associações, o 

qual não pode ser dividido enquanto a associação existir, além de lhe conferir um 

privilégio de inexcussão (n.º 2 do 196º), a sua responsabilidade por dívidas (art.º 198º que 

indica como responsável para a satisfação das dívidas assumidas em nome da associação o 

fundo comum da associação).   

15.2. Património Autónomo ou Separado e Património Subordinado à Personalidade 

Jurídica do Titular ou ainda Unitário.  

O critério aqui determinante é o da autonomia do ou separação de um património em 

relação ao seu titular.  

A doutrina aponta como factor determinante para a verificação dessa autonomia a auto ou 

hétero-responsabilidade diante das dívidas que lhe correspondam directamente e 

irresponsabilidade ou hétero-responsabilidade diante das dívidas contraídas pelo seu titular, 

pressupondo ser a principal finalidade do património ser a satisfação das dívidas do seu 

titular
109

.  

                                                           
106

 Corresponde ao conceito geral do património, podendo incluir valores detidos por mais de uma pessoa 

mas em quotas específicas. Para mais desenvolvimento sobre a questão da propriedade comum matéria vide 

PINTO, Carlos, ob. Cit. p. 352.  

107
 Todos do CC. 

108
 Cfr. PINTO, Carlos, ob. Cit. pp. 352 e 353. 

109
 Cfr. PINTO, Carlos ob. Cit. p. 347. 
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Assim o património autónomo corresponderia ao conjunto de bens e valores que 

respondem, e apenas eles, isto é, em exclusivo, por dívidas relacionadas com a actividade a 

que estão afectos
110

. E o património subordinado seria o que responde por todas as 

dívidas do seu titular.  

Entretanto as coisas colocadas nestes termos, excluem do património os bens e valores que 

não respondem por dívidas. Assim essa distinção será adequada como subclassificação do 

património responsável por dívidas, categoria que veremos num dos próximos pontos. Por 

isso, reconhecemos grande importância ao critério da responsabilidade e a encaramos 

como consequência da afectação específica e exclusiva legal ou contratual do património, a 

satisfação dos interesses económicos do seu titular. Assim definimos o património 

separado como o conjunto de bens e valores que reservados exclusivamente a satisfação 

de interesses económicos específicos e autonomizáveis do seu titular. E o património 

subordinado ao qual também podemos designar geral, corresponde ao conjunto de bens e 

valores reservados ao sustento de todos os interesses económicos do titular a que não 

estejam afectos bens e valores específicos. 

São exemplos de patrimónios separados a herança destinada à liquidação
111

 – artigo 2068º 

CC e o estabelecimento individual de responsabilidade limitada (EIRL) e os bens que o 

integram afectados ao exercício de uma actividade económica específica
112

 – artigo 1.º n.º 

1 do Decreto – Lei n.º 248 / 86 de 25 de Agosto.  

15.3. Património Directo ou Alienável e Património Indirecto, Usufruível ou 

Inalienável. 

A pecuniaridade, como vimos, pode se dar por diferentes vias. Essa variação da forma de 

pecuniaridade dá lugar a uma variação de modalidades de património. Esta distinção 

encontra suporte no artigo 736º a) do CPC. 

Assim património Directo ou alienável é o conjunto de bens ou valores avaliáveis em 

dinheiro por via do valor da sua transmissão de uma esfera jurídica a outra. 

                                                           
110

 Cfr. PINTO, Carlos, ob. Cit. p. 348 e seguintes. 

111
 Em sentido análogo vide PINTO, Carlos, ob. Cit. p. 350. 

112
 PINTO, Carlos, ob. Cit. p. 350. 
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  E património indirecto, inalienável ou usufruível é o conjunto de bens e valores 

avaliáveis em dinheiro apenas, indirectamente, isto é, pelo valor de seus frutos.  

15.4. Património Penhorável ou Onerável e Responsabilizável por Dívidas e 

Património Irresponsável por Dívidas  

Uma outra possível classificação é a que resulta da onerabilidade / penhorabilidade e da 

responsabilidade por dívidas ou não. Dividindo o conjunto de bens e valores que 

respondem por dívidas dos bens e valores que não podem ser objecto de penhora. À 

primeira categoria de bens e valores patrimoniais, previstos nos artigos 735.º n.º 1 do CPC 

e 601.º do CC, designamos património onerável e responsável por dívidas. À segunda 

categoria de bens e valores, regulados no artigo 735.º e seguintes, designamos património 

impenhorável ou irresponsável por dívidas. 

Abordada a questão do património, seu conceito, conteúdo, seus caracteres, sua finalidade 

e classificações, temos condições criadas para passarmos a discussão da relação do 

património com a personalidade para depois passarmos a pesquisa sobre a presença de 

património na personalidade. 
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CAPÍTULO 

II 

RELAÇÃO ENTRE PATRIMÓNIO E PERSONALIDADE 

16. Fixação do Iter da Abordagem da Relação 

Começamos por abordar a personalidade, ao que se seguiu a abordagem do património 

evidenciando em cada um desses conceitos os factores essenciais para a sua compreensão.  

Criando-se assim as condições necessárias para se dar a resposta à questão da relação 

existente entre os dois institutos jurídico-civis. 

Procuraremos responder a questão tendo em conta inicialmente a evolução histórica dos 

dois conceitos, o seu estado actual e terminaremos o capítulo com uma prospectiva da 

situação da mesma relação. 

17. Origem e Evolução da Problemática
113

 

Apesar de haver elementos indicadores da protecção dos direitos da personalidade em 

sociedade anteriores à antiguidade clássica
114

 é, essencialmente por influência da Roma 

antiga, nesta fase que se indica despontarem as raízes dos direitos da personalidade pela 

extensão da actio iniriarum à protecção dos bens da personalidade, determinando a 

evolução da protecção da personalidade da vingança privada para a justiça pública
115

.  

É igualmente desta época, a da antiguidade romana que partiremos na nossa abordagem. 

Dentre os vários institutos do Direito Romano, merece destaque o nexum – negócio pelo 

qual o mutuário transferia a sua pessoa ao poder do credor, caindo em servidão, sem 

necessidade de qualquer sentença, caso não pagasse a dívida no tempo acordado
116

 e a 

escravatura
117

. 

                                                           
113

 Sobre a evolução histórica da protecção jurídica da personalidade vide SOUSA, cit. pp. 27 e seguintes;  

114
 SOUSA, Cit. pp. 27 - 47 

115
 SOUSA, ob. Cit. pp. 52 a 54 em especial esta última. 

116
 SOUSA, ob. Cit. p. 48. 

117
 SOUSA, ob. Cit. pp. 50 - 51. 
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O Nexum pressupõe a consideração da pessoa do devedor como algo de valor económico, 

susceptível de satisfazer as dívidas. E a escravatura era uma das suas consequências 

possíveis. Essa, a escravatura, era uma condição de homem instrumento de outro homem 

que consistia, e ainda hoje subsiste, na submissão de um indivíduo aos interesses 

exclusivos de outrem. Entretanto, pelo relato do Professor Capelo de SOUSA, os escravos 

em especial os conhecidos como libertados
118

, tinham direitos apenas adequados à sua 

sobrevivência e, por isso, muito limitadamente protegidos
119

.  

Um e outro institutos jurídicos são a manifestação mais clara da indistinção, e se calhar 

indiferença ou até confusão entre o património e a personalidade, tal como as definimos, 

nesta época. Teria eventual importância aquela diferenciação feita por ENNECERUS, 

entre direitos patrimoniais e da personalidade
120

. Isso a julgar com base nas indicações de 

JHERING
121

 que, no ius praetorium romano clássico, distingue entre as ofensas contra a 

pessoa tal como é, das contra a esfera periférica da pessoa (da relação com coisas), essas 

das ofensas contra as outras pessoas (obrigações, e família) e umas e outras das ofensas 

contras os bens imateriais (v.g.: direitos de autor, ao nome, ao título, etc.) sendo as últimas 

ofensas especiais em relação às demais por uma maior exigência da prova da intenção de 

injuriar a outrem e por HERRMANN
122

, que confirma o carácter especial alegando, 

inclusive, que encontra resguardo no édito D.47,10,1, sob o conceito de contumélia
123

.  

Assim podemos concluir que nesta época personalidade e património eram conceitos 

harmonizáveis porque indiferentes
124

.  

Esta situação de harmonia indiferente entre os conceitos património e pessoa foi, apesar de 

algumas resistências, assim mantida até o eclodir dos movimentos liberais e 
                                                           
118

 Cfr. SOUSA, ob. cit. pp. 51-52.   

119
 Cfr. SOUSA, ob. Cit. p. 53. 

120
 Pelo menos parcialmente e se tomarmos a personalidade no sentido de personalidade jurídica enquanto 

qualidade e não enquanto bem. 

121
 JHERING, Rudolph Von, Actio Iniuriarum , Des Lésions Injurieuses en Droit romain (et en Droit 

Français) (trad. Meulenaere), Paris, Marescq, 1888, p. 24 e seguintes apud SOUSA, ob. Cit. p. 53, nota (
81

). 

122
 HERRMANN, Manfred, Der Schutz der Persönlichkeit in der Rechtslehre des 16. bis 18. Jahrhunderts, 

Estugarda, Kohlhammer, 1968 p. 11 apud SOUSA, ob. Cit. p. 53, nota (
81

). 

123
 Uma outra distinção que se pode fazer desse tempo é a que confunde patrimonial com transmissível e 

pessoal com intransmissível, como faz v.g.: ALDO CENDERELLI, Il caractere non patrimoniale dell’actio 

iniurariarum e D.47.10.1 6-7, Iura, 1964, p. 159 e ss.. Apud SOUSA, ob. Cit. p. 53, nota (
81

). 

124
 A confusão fica mais patente quando temos por base da nossa análise o critério da responsabilidade por 

dívidas.  
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individualistas. Tendo-se apenas em conta a diferença entre direitos reais e pessoais. 

Havendo uma real indiferença entre a personalidade humana e o património. 

A indiferença manteve-se até ao Século XVIII, altura em que surgem e ganham impacto 

relevante ideias que pretendiam evidenciar a natureza do homem enquanto ser, além de ter, 

com o objectivo de lhe conferir a mais alta e imaculável protecção. As revoluções, liberais: 

americana e francesa, a industrial inglesa, assinalam o triunfo das ideias individualo-

contratualistas de LOCKE e liberais de outros filósofos franceses como ROUSSEAU e do 

sistema antropocêntrico da Escola do Direito Natural, fundada, ela mesma, nos direitos 

inatos ou originários e irrenunciáveis do homem pré-político. Neste contexto, se integram 

as ideias embrionárias do fim da escravatura
125

. Têm sido apontadas como sendo bastante 

ilustrativas e decisivas nessa diferença as ideias defendidas, na escola alemã, 

nomeadamente por KANT e HEGEL
126

. Segundo o primeiro “o homem, e, duma maneira 

geral, todo o ser racional
127

, existe como fim em si mesmo, não só como meio para o uso 

arbitrário desta ou daquela vontade
128

. (…) Em todas as suas acções, tanto nas que se 

dirigem a ele mesmo como nas que se dirigem a outros seres racionais, ele tem sempre de 

ser considerado simultaneamente como fim. Todos os objectos das inclinações têm 

somente um valor condicional, pois, se não existissem as inclinações
129

 e as necessidades 

que nelas se baseiam, o seu objecto seria sem valor. O valor de todos os objectos que 

possamos adquirir pelas nossas acções é sempre condicional. Os seres cuja existência 

depende, não em verdade da nossa vontade, mas da natureza, têm contudo, se são seres 

irracionais, apenas um valor relativo como meios e por isso se chamam coisas, ao passo 

que os seres racionais se chamam pessoas, porque a sua natureza os distingue já como 

fins em si mesmos, quer dizer, como algo que não pode ser empregado como simples meio 

                                                           
125

 SOUSA, ob. Cit. p. 65 e ss. Não surge uma concepção antinómica entre património e personalidade ou 

direitos de personalidade e direitos patrimoniais, no sentido em que concebemos. Extingue-se entretanto, 

susceptibilidade de venda da ou alienação da personalidade ou de seus bens. Passa incólume, entretanto e 

ganha maior importância económica e consequentemente jurídica, a susceptibilidade de uso e fruição da 

personalidade. FESTAS, ob cit. p. 96. Identifica as construções filosóficas de KANT e HEGEL, que, como 

descreveremos visavam o reconhecimento e protecção do homem enquanto ser. 

126
 FESTAS, ob. Cit. p. 96. 

127
 Tudo indica que o autor reconhece racionalidade a outro ser além do humano, mas apenas como uma 

possibilidade 

128
 KANT, Immanuel, Fundamentação da Metafísica dos Costumes, 1785, tradução de Paulo Quintela, 

Colecção Textos Filosóficos, Edições 70, Lisboa 2007, p. 68. 

129
 Inclinação é o apetite habitual. Cfr. KANT,…  Metafísica cit. p. 62. 
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e que, por conseguinte, limita nessa medida todo o arbítrio (e é um objecto de respeito). 

Estes não são portanto meros fins subjectivos cuja existência tenha para nós um valor 

como efeito da nossa acção, mas sim fins objectivos, quer dizer coisas cuja existência é em 

si mesma um fim, e um fim tal que se não pode pôr nenhum outro no seu lugar em relação 

ao qual essas coisas servissem apenas como meios; porque de outro modo nada em parte 

alguma se encontraria que tivesse valor absoluto; mas se todo o valor fosse condicional, e 

por conseguinte contingente, em parte alguma se poderia encontrar um princípio prático 

supremo para a razão. O fundamento deste princípio é: A natureza racional existe como 

fim em si. O imperativo prático será pois o seguinte: Age de tal maneira que uses a 

humanidade, tanto na tua pessoa como na pessoa de qualquer outro, sempre e 

simultaneamente como fim e nunca simplesmente como meio. Portanto v.g.: não posso 

dispor do homem na minha pessoa para o mutilar, o degradar ou o matar
130

. 

Para explicar mais adequadamente a sua teoria o A., por analogia ao reino da natureza, 

recorreu à ideia do reino dos fins para com ela descrever a ligação sistemática de vários 

seres racionais por meio de leis objectivas comuns às (…) quais estão submetidos, leis que 

mandam que cada um deles jamais se trate a si mesmo ou aos outros simplesmente como 

meios, mas sempre simultaneamente como fins em si
131

. Neste reino ensina o A., 

consagrando as bases da distinção entre o universo hoje chamado patrimonial do não 

patrimonial, tudo tem ou um preço ou uma dignidade. Quando uma coisa tem um preço, 

pode-se pôr em vez dela qualquer outra como equivalente. Mas quando uma coisa está 

acima de todo o preço, e portanto não permite equivalente, então tem ela dignidade. O que 

se relaciona com as inclinações e necessidades gerais tem um preço venal (por isso 

alienável e patrimonial directamente); aquilo que, mesmo sem pressupor uma 

necessidade, é conforme a um certo gosto, isto é, a uma satisfação no jogo livre e sem 

finalidade das nossas faculdades anímicas, tem um preço de afeição ou de sentimento 

(por isso é igualmente alienável); aquilo porém que constitui a condição só graças á qual 

qualquer coisa pode ser um fim em si mesma, não tem somente um valor relativo, isto é, 

                                                           
130

 KANT, Immanuel, Fundamentação da Metafísica dos Costumes, 1785, tradução de Paulo Quintela, 

Colecção Textos Filosóficos, Edições 70, Lisboa 2007, p. 68 e ss. No mesmo sentido e do mesmo autor está 

o dever, descrito como interno, cujo conteúdo é: “Não faças de ti mesmo apenas um meio para os outros, 

mas sejas simultaneamente um fim para eles”. Cfr. KANT, Metafísica dos Costumes -Doutrina do Direito, 

1797 tradução. Textos adicionais e notas de Edson Bini/Bauru, EDIPRO, São Paulo, Série Clássicos Edipro) 

p. 82.  
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 KANT, Fundamentação … ob. Cit. p. 76. 
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um preço, mas um valor íntimo, isto é, dignidade (tem um valor relativo mas este está 

subordinado ao valor absoluto, por isso é susceptível de beneficiar terceiros por mediação 

necessária do titular, por força do seu valor relativo mas só na medida em que não afecte o 

valor absoluto, é na linguagem do A. usufruível, por isso inalienável). V.g.: a destreza e a 

diligência no trabalho têm um preço venal; a argúcia de espírito, a imaginação viva e as 

fantasias têm um preço de sentimento, a lealdade nas promessas, o bem-querer fundados 

em princípios (e não no instinto) têm um valor íntimo (…). Dignidade é o valor íntimo que 

põe o que a possui acima de todo o preço. Nunca ela poderia ser em cálculo ou confronto 

com qualquer coisa que tivesse um preço, sem, de qualquer modo, ferir a sua santidade
132

.  
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 KANT, ob. Cit. p. 78. O A. na sua Metafísica dos Costume, ob. Cit., oferece mais pormenores específicos 

da sua doutrina do Direito, em especial da pessoa e seus elementos, dos quais destacamos, alguns excertos: 

“Uma pessoa é um sujeito cujas acções lhe podem ser imputadas. 

 “1) sejas um ser honesto (honeste vivere) : a honestidade e Direito (honesta iuridica) consiste em afirmar a 

sua própria dignidade como ser humano em relação aos outros, um dever expresso pelas palavras: não 

faças de ti mesmo um meio para os outros, mas sejas simultaneamente um fim para eles. – p. 82. 

“Só há um direito inato. A liberdade (independência de ser constrangido pela escolha alheia), a qual 

implica as seguintes competências, que não são realmente distintas dela: igualdade inata, pp. 83-84. 

Na sua “exposição do conceito de objectos externos que são meus e teus” afirma: “só pode haver três 

objectos externos da minha escolha: 1) Uma coisa (corpórea) externa a mim; 2) A escolha de outrem de 

realizar algo específico (prestatio); 3) o estado de outrem em relação a mim. – p. 94. Quanto ao tipo de 

aquisição da posse dos objectos externos (aqueles que não estão em mim ou que são diferentes dos que 

integram o meu eu) descreve que “é ou um direito a uma coisa (ius reale) ou um direito a uma pessoa (ius 

personale) ou um direito a uma pessoa em afinidade com um direito a uma coisa (ius realiter personale) isto 

é posse (embora não uso) de uma outra pessoa como uma coisa.” – p. 105. Ao explicar este último direito, o 

direito pessoal que tem afinidade com o direito a coisas o autor dispõe: “este direito é aquele da posse de um 

objecto externo como uma coisa e do seu uso como uma pessoa. O que meu ou teu em termos deste direito é 

o que é meu ou teu domesticamente e a relação de pessoas na relação doméstica é a de uma comunidade de 

seres livres que formam uma sociedade de membros de um todo chamado de lar sob influência mútua de 

acordo com o princípio da liberdade externa. – p. 121. E exemplifica: o uso natural que um sexo faz dos 

órgãos sexuais do outro é gozo, para o qual um se coloca à disposição do outro. Neste acto, um ser humano 

torna a si mesmo uma coisa, o que conflitua com o direito da humanidade em sua própria pessoa. Só há uma 

condição na qual isso se torna possível: a de que quando uma pessoa é adquirida pela outra como se fosse 

uma coisa, aquela que é adquirida, por sua vez, adquire a outra, pois, desta forma, cada uma se recupera e 

restaura na personalidade. Mas a aquisição de um membro de um ser humano é concomitantemente, a 

aquisição da pessoa inteira, viso uma pessoa ser uma unidade absoluta. Esta categoria de direitos, 

entretanto, foi alvo de críticas com pretensões refutatórias por Friedrich Bouterwek e publicadas no jornal de 

Göttingen n.º 28 de 18 de Fevereiro de 1797 – cfr. p. 199. E em resposta a tal crítica, em apêndice à edição de 

1798 da Doutrina do Direito – que constitui a primeira parte da Metafísica dos Costumes, explica: “O que é 

seu aqui não significa, com efeito o seu no sentido de propriedade na pessoa alheia (…) mas significa o que 

é seu no sentido de usufruto (ius utendi fruendi) fazer uso directo de uma pessoa como de uma coisa como 

uma meio para o meu fim, porém ainda assim, sem infringir a sua personalidade. Mas esse fim, como a 

condição sob a qual tal uso é legítimo tem que ser moralmente necessário. – p. 202.     
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O segundo, HEGEL, apesar de contrário à ideia de direito geral da personalidade
133

 e por 

isso menos relevante ao nosso estudo quando comparado ao primeiro, defende, 

consagrando, de modo manifesto, a extra-patrimonialidade directa da personalidade “são 

inalienáveis e imprescritíveis, como os respectivos direitos, os bens ou, antes, as 

determinações substanciais que constituem a minha própria pessoa e a essência universal 

da minha consciência de mim, como sejam a minha personalidade em geral, a liberdade 

do meu querer, a minha moralidade objectiva, a minha religião”
134

.   
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 HEGEL, Georf Wilhelm, Princípios da Filosofia do Direito, tradução : Orlando Vitorino – São Paulo: 

Martins Fontes, 1997, clássicos, pp. 42 – 43. 

134
 HEGEL, Georf Wilhelm, Princípios da Filosofia do Direito, tradução: Orlando Vitorino – São Paulo: 

Martins Fontes, 1997, clássicos, pp. 63. A sua doutrina sobre os direitos de personalidade, pode ser 

encontrada na sua obra aqui referenciada, especialmente às páginas 31 – 70, da qual destacamos os seguintes 

excertos: 

“O Direito é a liberdade em geral como ideia” – p. 31. “O imperativo do Direito é sê uma pessoa (alguém 

consciente de si) e respeite os outros como pessoas” –p. 40. 

“O Direito começa por ser a existência imediata nas seguintes formas: 

a) A posse, que é propriedade, aqui a liberdade é essencialmente liberdade da vontade abstracta ou, 

em outros termos, de uma pessoa particular que só se relaciona consigo mesma. – p. 41. 

b) A pessoa que se diferencia de si se relaciona com outra pessoa e ambas só como proprietárias 

existem uma para a outra, a identidade delas, que existe em si (virtual), adquire a existência pelo trânsito da 

propriedade de uma para a outra com mútuo consentimento e permanência do comum direito. 

c) A vontade como diferenciada na relação consigo mesma, não porque se relaciona com a outra 

pessoa, mas porque é em si mesma vontade particular que se opõe ao seu ser em si, constitui a injustiça e o 

crime. – p. 42. 

A divisão do Direito em Direito Real e pessoal e processo, bem como as outras muitas classificações, têm 

por fim dar uma ordem superficial ao amálgama de matéria inorganizada que se apresenta. Tal divisão 

implica, antes de tudo, uma confusa mistura dos direitos cuja condição está nas realidades substanciais, 

como o Estado e a família e dos direitos que apenas se reportam a simples personalidade abstracta. Tal 

confusão concentra-se na divisão Kantiana dos direitos em reais, pessoais e reais pessoais, que se baseia no 

Direito Romano. (…) Já hoje está suficientemente esclarecido que só a personalidade confere o direito sobre 

as coisas e que, portanto, o direito pessoal é essencialmente um direito real (entendendo-se a coisa no 

sentido mais geral, como o que é exterior à minha liberdade, onde se pode incluir também o meu corpo, a 

minha vida). O direito real é o direito da personalidade como tal. Quanto àquilo que, em Direito Romano, se 

chama direito pessoal, diremos que o homem tem de ser considerado como um status para ser uma pessoa. 

No Direito Romano, a personalidade é uma situação, um estado que se opõe à escravatura. O conteúdo do 

direito romano chamado pessoal vai além do direito sobre os escravos, de que também dependem as 

crianças e sobre os que estão à margem da lei (capitis dimiutio) estendendo-se às relações familiares. Em 

Kant, as relações familiares constituem os direitos pessoais de modalidade exterior. O direito romano 

pessoal não é, pois, o direito à pessoa como tal mas o da pessoa particular. Parece-nos pois contrário à toda 

a ordem devida tratar o direito geral da personalidade. Em Kant, os direitos pessoais-reais aqueles que têm 

origem num contrato pelo qual eu dou ou forneço qualquer coisa: é o ius ad rem do Direito Romano, que 

provém de uma obligatio. Certo é que só uma pessoa tem qualquer coisa para fornecer segundo um contrato 

e que só uma pessoa tem qualquer coisa para fornecer segundo um contrato e que só uma pessoa pode obter 

o direito a uma tal prestação, mas por isso mesmo é que tal direito não pode ser chamado de pessoal. Toda 

espécie de Direito se refere a uma pessoa, e, objectivamente, o direito que tem origem num contrato não é 

direito sobre uma pessoa, mas sobre uma coisa que lhe é extrínseca que é sempre uma coisa. (pp. 42 – 43) – 

(…) “Como pessoa eu mesmo sou uma individualidade imediata, o que, numa definição mais rigorosa do Eu, 
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Mas estas ideias que se tornaram princípios sobre a inalienabilidade da personalidade, por 

contrastarem directamente com a estrutura do Direito Romano, marcadamente patrimonial, 

tendo a propriedade como direito modelo a sua assimilação pelos pandectistas àquele 

sistema jurídico, o romano, agravou ainda mais a tendência de consideração de 

antinomização do património e a personalidade. Com efeito, o sistema do direito da 

personalidade desenvolvido pela pandetística ancorado na conceito direito subjectivo, 

como um poder de vontade baseado no direito da propriedade, como de resto, se pode 

notar na doutrina de HEGEL, viu-se na sua génese diante de consideráveis obstáculos 

dogmáticos. SAVIGNY é apontado como sendo o primeiro autor a levantar objecções 

dogmáticas relevantes a uma tal construção, assinalando que o direito sobre o titular seria 

ilógico e menosprezaria o valor ético da pessoa, conduzindo ao reconhecimento inaceitável 

de um direito ao suicídio. A progressão da concepção doutrinária segundo a qual o direito 

da pessoa sobre si é incompatível com o paradigma de direito subjectivo assente na 

propriedade teve como consequência necessária o desenvolvimento, na literatura e 

jurisprudência alemãs, da concepção segundo a qual os direitos de personalidade teriam 

                                                                                                                                                                                
significa que sou vivente neste corpo orgânico que é a minha existência extrínseca, indivisa, universal em 

seu conteúdo e possibilidade real de qualquer posterior determinação. Como pessoa, também eu, no entanto, 

possuo a minha vida e o meu corpo como coisas estranhas e dependentes da minha vontade. Nisso de eu ser 

um vivente e possuir um corpo, do ponto de vista em que sou, não espírito que existe para si, mas espírito 

imediato, é nisso que se funda o conceito de vida e de espírito como alma. (…) Só na medida que quero é que 

possuo esta minha vida e este meu corpo. Ao contrário do homem não pode o animal mutilar-se ou suicidar-

se. 

Basta que o Eu como livre esteja vivente no meu corpo, para que seja proibido degradar esta viva existência 

ao nível da besta de carga. Enquanto eu estiver vivo, a minha alma (que é conceito e até liberdade) e meu 

corpo não estarão separados; o último é a existência da liberdade e é nele que eu sinto. Será pois um 

intelecto em ideia, sofístico, o que pode estabelecer aquela distinção que afirma que a coisa em si, a alma e 

a ideia, não é atingida quando o corpo é maltratado e quando a existência da pessoa está submetida ao 

poder de outrem. Poderei, de certo, retirar-me a minha existência, torna-la exterior a mim, afastar de mim a 

sensação particular e ser livre estando a ferros. Mas isso só tem relação com a vontade que é minha. Para 

os outros, eu sou o meu corpo, sou livre para os outros só enquanto sou livre na minha existência empírica. 

(…). Violência feita ao meu corpo por outrem é feita contra mim. – pág. 49.      

 “Para a propriedade como existência da personalidade, não são suficientes a minha representação interior 

e a minha vontade de que algo deva ser meu, mas é ainda preciso um acto de possessão. A existência que 

esta vontade assim adquire implica a possibilidade da sua manifestação a outrem, Que a coisa de que eu 

possa apropriar-me não tenha dano ou é uma condição negativa que por si mesma se compreende ou 

reporta-se a uma antecipada relação com outrem. 

O acto de possessão faz parte da matéria da coisa que é minha propriedade, pois a matéria não é, por si, 

própria de si mesma (p. 51). “É o espírito que eu mais completamente posso fazer meu” – p. 53. 
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objecto contrário ao do direito de propriedade, e, que no estudo e protecção da 

personalidade estariam em causa bens ideais sem qualquer valor patrimonial.
135

    

Esta concepção antinómica na relação entre património e personalidade, condicionou um 

fraco desenvolvimento da protecção da personalidade no BGB, o qual no seu texto original 

não consagrava uma protecção geral à personalidade, sendo que apenas com GIERKE
136

, 

se retorna, doutrinalmente, os direitos da personalidade ao universo de direitos subjectivos. 

Esta antinomia vem bem reflectida na disposição do § 253 do BGB que reconhece apenas 

em termos muito limitados, quando a lei o determine, a indemnizabilidade por danos não 

patrimoniais em casos de violação de direitos da personalidade
137

. Foram ainda 

determinantes para a manutenção da ideia da contraposição antinómica de património e 

personalidade humana, a influência paralela do estadunidense right of privacy, concebido 

para a tutela de interesses e valores pessoais, no reconhecimento do direito geral da 

personalidade teutónico
138

 e ainda o contexto em que se reconheceu o direito geral da 

personalidade, de pós segunda grande guerra no mundo, marcada por uma grande 

preocupação para a valorização da pessoa acima de tudo, um retomar às preocupações 

iluministas, centrando toda a preocupação na tutela de valores íntimos ou de dignidade e 

não dos patrimoniais.  

Esta concepção antinómica da relação da personalidade humana e património, que se 

tornou tradicional na doutrina alemã, teve consagração igualmente nas outras tradições 

continentais, nomeadamente, italiana, francesa e espanhola e ainda na portuguesa 
139

. 

Apesar dessa prevalência, já começam a surgir no final do Século XX, pronunciamentos 

doutrinais e jurisprudenciais que indicam um romper com a construção tida como 

tradicional mas que até então ainda não foram suficientes para reverter o quadro. 

A jurisprudência estadunidense inaugura, no caso Haelen Laboratories Inc. vs Topps 

Chewing Gum, Inc. 1953, reconhecendo um direito ao aproveitamento económico da 

personalidade distinto e autónomo do right of privacy, um novo paradigma da relação entre 
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 Cfr. FESTAS, ob. Cit. p. 96 
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 GIERKE, Otto Deutsches Privatrecht, Vol I, Allgemeiner Teil und Personenrecht, Leipzig, 1895, p. 702 e 

segs.  Apud FESTAS, cit. p. 98. 
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 Cfr. FESTAS, cit. pp. 98 – 99. 

138
 GÖTTING, Persönlichkeitsrechte… cit. p. 6, apud FESTAS, cit. p. 100. 

139
 Cfr. FESTAS, cit. pp. 99 -111. 
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património e personalidade humana. Consagra-se um modelo dualista de protecção da 

personalidade em que ao lado do right of privacy, vocacionado à tutela de interesses 

pessoais está o right of publicity com pretensões protectivas de interesses económicos da 

personalidade. Este último surge como um ilícito extracontratual que visava evitar o 

aproveitamento não consentido de todos os indícios da identidade.
140

 Mais recentemente, 

no final do século XX e por influência da doutrina a que faremos alusão adiante, o BGH 

(Tribunal Supremo Alemão com decisões definitivas em matéria Cível e Criminal) 

reconheceu, expressamente a dupla vocação do direito geral da personalidade, 

reconhecendo que visa não apenas valores pessoais não patrimoniais mas também valores 

comerciais, nas decisões Marlene Dietrich em 1999, e por isso, pela sua 

hereditabilidade
141

. 

Na doutrina alemã, além de KANT e HEGEL não estabeleciam como referimos, a 

incompatibilidade entre a dimensão patrimonial e a pessoal, nos termos em que definimos 

um conceito e outro, GIERKE, ainda no século XIX, defendeu o reconhecimento genérico 

de um conteúdo patrimonial da personalidade
142

. A discussão relativa à susceptibilidade de 

haver património na personalidade, e por conseguinte haver, a nosso ver relação 

harmoniosa entre património e personalidade, é retomada no âmbito do enriquecimento 

sem causa por violação de determinados direitos de personalidade em MESTMÄCKER 

que reconhece o significado patrimonial de alguns direitos de personalidade, mas conclui 

pela negação de enriquecimento sem causa pois tais direitos estão despidos do conteúdo da 

destinação
143

. HUBMANN entende não ser possível um tal recurso relativamente ao direito 

geral da personalidade por ser, tal recurso, contrário à natureza do seu enquadramento 
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 FESTAS, p. 109. 

141
 BGH 1.12.1999, WRP 2000, pp. 756-754 – Marlene Dietrich I e BGH 1.12.1999 WRP 2000, pp. 754-757 

– Marlene Dietrich II apud FESTAS, cit. p. 122. Onde o A. afirma, na nota 
(400)

 o BVerfGE -Tribunal com 

competência definitiva em matéria Constitucional – decidiu em sentido contrário afirmando que o direito 

geral de personalidade não foi concebido para garantia da comercialização da personalidade – BVerfGE 

15.12.1999, NJW 200, pp. 1021-1027, - tendo esta posição sido alvo de diversas e segundo o autor merecidas 

críticas.  
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 GIERKE, cit. p. 706, apud Festas cit. p. 111. 

143
 Cfr. ERNST-JOACHIM MESTMÄCKER, Einggriffsewerb und Rechtsverletzung in der 

ungerechtfertigten Bereicherung, JZ 1958, pp. 521 – 527.apud FESTAS, cit. p. 118. 
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constitucional, que o exclui teleologicamente do comércio, reconhecendo, entretanto, tal 

recurso para determinados bens da personalidade, desde que legalmente regulados
144

.  

Entretanto, hoje constitui opinião maioritária a do reconhecimento do conteúdo complexo, 

patrimonial e extra-patrimonial da personalidade e dos seus bens, quer pela admissão do 

recurso ao enriquecimento sem causa por violação de direitos de personalidade incluído o 

direito geral
145

, com que surgiu, quer por outras perspectivas de abordagem do tema, e, por 

consequência, da harmonia entre património e personalidade
146

. Contributos que 

determinaram a posição tomada pelo BGH nas decisões Marlene Dietrich.  

Na doutrina francesa surgem pontos de vista aproximados aos descritos acima. Os irmãos 

MAZEUD, e CHABAS sugeriam uma suavização da secessão entre património e 

personalidade, pela suavização da diferença entre direitos patrimoniais e extrapatrimoniais 

e que os direitos de personalidade deveriam integrar o património activo
147

. Na doutrina 

portuguesa, o Professor Capelo de SOUSA, informa ser discutível a aceitação de uma 

divisão estanque entre direitos patrimoniais e não patrimoniais
148

. Além de diversos outros 

aqui e fora, a reconhecerem para bens específicos da personalidade como a imagem
149

, a 

capacidade criativa
150

, o crédito
151

, a intimidade um conteúdo patrimonial.  

Esta admissibilidade, do conteúdo patrimonial quer da personalidade quer de seus bens 

implica, necessariamente a harmonização da anterior antinomia e a necessária admissão de 

uma relação saudável e de compatibilidade entre o património e a personalidade. 

Portanto, a relação entre património e personalidade no direito civil passou por três fases 

diferentes: 
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 Cfr HUBMANN, Das Persönlichkeitsrecht, 2ª Edição, Köln, 1967 pp. 133 e ss. e 361 ss.apud FESTAS, 

cit. p. 118.  
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 KLÄVER, Magdalene,  Bereincherungsrechtliche Ansprüche bei einer Verletzung des allgemeinen 

Persönlichkeitsrechts Hamburg, 1999 apud FESTAS, p. 55.  
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 FESTAS, cit. pp. 118 -121 e bibliografia ali citada. 
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 SOUSA, cit. p. 414. 
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 SOUSA, cit. p. 414. 
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 FESTAS, cit. p. 124 e ss. 
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 Artigo 9.º do Código do Direito de Autor e Direitos Conexos. 
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 MATOS, Filipe Miguel Cruz de Albuquerque, Responsabilidade Civil por Ofensas ao Crédito ou ao Bom 

Nome, Almedina, Coimbra, 2011 p. 164 e 170 e ss.  
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Começou com um fase de harmonia indiferente e inconsciente em que parecia não haver 

razões para se pensar em tal relação, afinal até o que chamavam de dignidade, como os 

títulos nobiliárquicos, os estatutos pessoais religiosos começaram por ter um preço venal, 

qualidade que perderam em abono da dignidade. 

Com as ideias prê e humanistas em especial as construções filosóficas de KANT e HEGEL 

começa-se uma nova fase, como descrevemos, reduzem o âmbito da patrimonialidade, 

limitando-a e admitindo-a apenas indirectamente e na medida em que não afecte a 

imaculável dignidade da pessoa humana. Consagra-se a inalienabilidade da pessoa e de 

seus bens, mas se admite a sua aproveitabilidade e até a constituição de direitos de uso e de 

fruição recíprocos entre duas ou mais pessoas. Atribui-se um carácter consciente à 

harmonia, entretanto, lançam-se igualmente, as sementes da diferenciação e 

incompatibilização de uma e outra esfera do direito, património e personalidade humana, 

nos termos que os estudamos.   

Esta diferenciação é consolidada, chegando à antinomia inconciliável na pandectística 

tudesca que se recusou a reconhecer o direito subjectivo a personalidade, por entender este 

ser um conceito desenvolvido partindo do modelo da propriedade, e foi, a diferença, 

agravada na era dos direitos da personalidade, fundamentais e humanos, após a segunda 

grande guerra do mundo, em que se ultrapassou a dificuldade de admissão de direitos da 

personalidade, mas se os definiu como sendo exclusivos e incompatíveis com qualquer 

manifestação patrimonial.  

Hoje já é admitida, na maioria dos sistemas jurídicos (lei, doutrina e jurisprudência do 

mundo humano), salvo limitadas excepções, o reconhecimento de direitos da personalidade 

com conteúdo patrimonial o que pressupõe a superação da antinomia 

património/personalidade.  

Entretanto, se na maioria dos direitos acontece tal admissão em relação a personalidade 

humana em si, e apesar das posições indicadas na doutrina e jurisprudência alemã no 

presente capítulo e na primeira parte do nosso estudo, a doutrina nacional (portuguesa) e a 

respectiva jurisprudência tendem a não admitir esta relação. Veremos a seguir o que está 

por trás da separação que se opera entre património e personalidade para depois 

analisarmos se há alguma razão para a sua manutenção ou se o fundamento exige uma 

substituição de paradigma. 
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18. Fundamento da Separação 

Depois de termos estudado a evolução da relação entre personalidade e património, e 

termos constatado a sua separação e até antinomia, bem como as respectivas causas ou 

factores determinantes cabe-nos agora analisar a razão de ser da situação actual da questão, 

analisando o fundamento/base da separação. 

Como vimos os primórdios da separação do património e da personalidade são 

determinados pela preocupação de evitar a contaminação da dignidade através do 

comércio, isto é, da corruptibilidade dos bens com preço, dali ter surgido como 

contrariedade à alienação venal. 

No momento secundário, especialmente na doutrina alemã do século XX era o afastamento 

do comércio o elemento determinante da distinção e da separação do património à 

personalidade
152

. 

Hoje ao que tudo indica a preocupação é próxima à primeira e também à segunda mas é a 

responsabilidade por dívidas.  

Para a doutrina dominante hoje, entre nós, o fim último do património é responder por 

dívidas e por consequência, todo o bem patrimonial responderá pelas dívidas do seu 

proprietário
153

. É a impenhorabilidade ou a irresponsabilidade por dívidas que se pretende 

garantir ao se recusar o seu enquadramento ou até a sua coabitação nos ou com direitos 

patrimoniais
154

. Segundo este entendimento a distinção e separação do património da 

                                                           
152

 Há que se ter em conta que a patrimonialidade não é sinónima de comerciabilidade. Uma é a 

susceptibilidade de avaliação pecuniária e a outra é a transitabilidade do bem no mercado.  

153
 Cfr, por todos CARVALHO, Orlando, Teoria, cit. p. 149; PINTO, Carlos, cit. p. 345; SOUSA, cit. p 415. 

154
 SOUSA, cit. p. 415 nota 1059 citando Mazeaud e Chabas ob cit. p. 13. O mesmo autor vê a 

intransmissibilidade, indisponibilidade relativa e imprescritibilidade como consequências necessárias da 

natureza extrapatrimonial da personalidade. Entretanto, Esta conclusão merece pelos menos duas notas: a) A 

intransmissibilidade não afasta a susceptibilidade de valor indirecta do bem, nos termos em que a temos 

vindo a apresentar. E, por isso mesmo, esta característica não está relacionada com a não patrimonialidade. 

Ela está relacionada com a estrutura reflexiva dos direitos de personalidade, ninguém pode ser titular de 

direito de personalidade senão sobre a sua própria pessoa. Somente assim, se tutela o direito pessoal. b) A 

indisponibilidade relativa esta é fruto é inspirada a nosso ver por duas outras características da personalidade, 

a estrutura reflexiva e a susceptibilidade de aproveitamento por terceiros dos bens da personalidade, isto é, 

está por um lado a estrutura reflexiva dos direitos da personalidade, que determina a indisponibilidade sob 

pena de claudicar na função que se propõe, a tutela da personalidade e por outro há o facto de os bens da 

personalidade, desde sempre e ainda hoje serem susceptíveis de satisfazerem necessidades de terceiros e até 

de se colocarem em relação com um terceiro para o seu próprio desenvolvimento, o que justifica a abertura 

da disponibilidade, na medida em que não fira a dignidade da pessoa humana. 
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personalidade tem por fundamento a necessidade de se evitar que a personalidade ou os 

seus bens sejam chamados a responder pelas dívidas do seu titular
155

.  

Tendo em atenção este fundamento da separação e o que dissemos quer quanto ao fim do 

património, quer quanto a divisão do património em património responsável e 

irresponsável por dívidas ou penhorável e impenhorável, não restam dúvidas de que 

impõe-se uma alteração na configuração da divisão a que fizemos alusão.  

A qualificação como patrimonial não implica necessariamente a responsabilidade por 

dívidas, como de resto já tivemos ocasião de referir, há bens patrimoniais que são 

impenhoráveis e irresponsáveis por dívidas. Mas será que isso implica a desnecessidade 

desta distinção. Cremos que não. Apenas ultrapassa-se o fundamento para a manutenção da 

ideia de antagonismo e antinomia entre património e personalidade. Afinal há uma 

categoria de património que cumpre com o requisito da irresponsabilidade como resulta do 

artigo 736.º do CPC na sua alínea a) que consagra a impenhorabilidade e consequente 

irresponsabilidade por dívidas de determinados bens.  

No direito da personalidade estão simultaneamente protegidos interesses patrimoniais e 

interesses pessoais. E a tutela de cada espécie de interesses se opera de modos diferentes. 

Continua, acreditamos por enquanto, a haver interesses puramente patrimoniais e interesses 

puramente pessoais numa perspectiva teorética. Mas em concreto, na realidade, cremos já 

não haver razões para sustentar a existência de interesses puramente patrimoniais. A 

persistir esta incompatibilidade entre património e personalidade deverá ter outro 

fundamento. Assim, em relação aos direitos puramente patrimoniais, continua a ser 

possível a sua transmissibilidade, a sua alienabilidade, a sua relatividade, e 

prescritibilidade. Já os direitos em que esteja em causa além de um interesse patrimonial 

um interesse não patrimonial, como os direitos da personalidade, o regime deste direito e 

do bem que constitui seu objecto, deverá ter em conta tanto a sua dimensão patrimonial 

como a sua dimensão não patrimonial, de modos a tutelar adequada- e efectivamente o 

respectivo direito. 
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 No mesmo sentido e afirmando a desnecessidade de tal separação para evitar a responsabilidade por 

dívidas MAZEAUD, Henri et Léon; MAZEAUD, Jean; CHABAS, François; Leçons de Droit Civil, Tome I, 

Deuxième Volume, Les Personnes: La personnalité; les incapacites, 8e Édition Par Florence Laroche-

Gisserot, Montchrestien, 1997 p. 400. 
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Portanto, o fundamento da distinção entre património e personalidade humana deixa de ser 

a responsabilidade por dívidas e passa a ser em última instância a adequada identificação e 

efectiva tutela do conteúdo de cada direito subjectivo, sendo que na tutela de direitos com 

dimensão dupla devem ser garantidos meios para a tutela de todos os interesses em 

causa
156

.    

19. Harmonizabilidade dos Conceitos 

Actualmente, como, de resto tivemos oportunidade de descrever, não existem razões para a 

manutenção da separação inconciliável dos conceitos património e personalidade, mas 

também não há razões para a sua uniformização. Há sim condições para a sua 

harmonização já visível em muitos direitos e defendida por alguns AA. Dentre os quais 

um, FESTAS, entende que para tanto há que reconstituir a teoria tradicional dos direitos de 

personalidade como não patrimoniais e se assumir que tais direitos podem coexistir 

mutuamente
157

. 

19.1. Prospectivas 

As opiniões relativamente a relação entre os direitos patrimoniais e os direitos pessoais 

tendem a um reconhecer cada vez mais crescente da relevância e do conteúdo patrimonial 

de determinados direitos tidos como não patrimoniais
158

.  

Há ainda como já tivemos oportunidade de demonstrar uma tendência cada vez maior de 

reconhecer as implicações patrimoniais dos direitos de personalidade, com o surgimento de 

leis que pretendem dosear os limites mínimos e máximos a serem propostos para 

indeminização de direitos de personalidade
159

 em determinados casos.  

Estes desenvolvimentos, quer doutrinais, quer ainda jurisprudenciais quer os legais, 

indiciam uma fase de completa harmonia e consequente melhor tutela jurídica dos valores 

                                                           
156

 Até a única voz que admite o reconhecimento do conteúdo patrimonial da personalidade, FESTAS, cit. pp. 

138 e 127 -128 em especial a nota 414. Sustenta que nem todos os direitos possuem conteúdo patrimonial, 

refere-se a exemplos como o direito à vida e a integridade física. Veremos adiante, aquando da resposta à 

presença de património na personalidade o grau de aceitabilidade desta tese.   

157
 FESTAS, cit. p. 138. 

158
 Ver as referências indicadas supra a nota 

147
. 

159
 DL n.º 59/2004 de 19 de Março, sobre a indemnização fundada em acidente de viação que altera os artigos 

508.º e 510 do CC. 
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pessoais e patrimoniais quer em discussão de direitos tradicionalmente tidos como 

patrimoniais quer em discussão dos direitos tidos como extra-patrimoniais. 

Portanto, acreditamos, haver razões para acreditar num crescer da aceitação da harmonia 

entre o património e a personalidade e da consequente melhor tutela dos direitos, em 

especial, dos direitos de personalidade
160

. 

A relação entre estas duas instituições do Direito Civil começou por ser indiferente, 

evoluiu para uma cirúrgica antinomia, resultante de uma excessiva autonomização de cada 

um dos conceitos e segue agora rumo a um amadurecimento para a interdependência que 

tem determinado uma reconstituição da relação, tornando-a mais harmoniosa e 

interpenetrante. Apesar de não ser este o nosso entendimento, não nos é de todo estranho 

que se admita que os direitos de personalidade são parte do património como o património 

é um componente essencial da pessoa. 
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 FESTAS, cit. p. 408. 
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CAPÍTULO 

III 

O PATRIMÓNIO NA PERSONALIDADE? 

20. Pode Haver Património na Personalidade? 

Apuramos não ser de incompatibilidade a relação entre o património e a personalidade. 

Cabe-nos então procurar responder a pergunta nevrálgica do nosso trabalho. 

Pode haver património na personalidade? 

Será que só é admitida esta dimensão em alguns dos seus bens ou se estende a todos? 

Veremos o que há a dizer analisando os primórdios dos direitos à personalidade depois a 

legislação, a jurisprudência e a doutrina sobre a matéria. No final desta análise 

conseguiremos então construir uma resposta à pergunta. 

21. Concepções Iniciais de KANT e HEGEL 

Como vimos tanto KANT como HEGEL sugeriram o respeito e tratamento do homem 

como pessoa e respeito dessa sua qualidade em todas as acções e relações relacionadas 

com ele. Pregaram a inalienabilidade da personalidade e dos seus bens mas admitiram a 

transmissão temporária da personalidade. 
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O Primeiro, KANT, chegou a aceitar a susceptibilidade de constituição de usufruto a favor 

de outrem
161

 sobre a pessoa, desde que recíproco
162

. 

O segundo, HEGEL, concebe a pessoa como a mais pura e absoluta forma de propriedade 

de cada um, vê no corpo o principal objecto exterior que o indivíduo possui. Entende que 

há um direito de propriedade sobre a pessoa que denomina abstracta enquanto espírito e 

concreta quando dentro do corpo e portanto com manifestação exterior. Entende ser esta 

uma propriedade inalienável mas susceptível de locação
163

. 

Sabemos que os autores em questão não discutiram expressamente a patrimonialidade ou 

não da personalidade. Entretanto, cremos ser possível a partir da sua construção doutrinária 

sobre a protecção jurídica da personalidade situar e procurar responder à questão que aqui 

nos propusemos.  

Assim, formulamos a questão da seguinte forma: há patrimonialidade na personalidade 

atendendo as concepções de KANT e HEGEL?  

A resposta poderá variar. Se concebêssemos como concebem alguns autores a 

patrimonialidade como sinónimo de alienabilidade pecuniária ou como equivalente de bem 

com preço venal, então teríamos que concluir que nas concepções de protecção da 

personalidade e de seus bens propostas por KANT e HEGEL, não se admite património na 

personalidade, pois a personalidade exclui o património. Mas já vimos que a 

patrimonialidade não corresponde a alienabilidade. A alienabilidade, pode ser onerosa ou 

gratuita. E há bens que são gratuitamente alienáveis, mas não onerosamente. Há certos 

bens da personalidade (v.g.: o sangue; os rins; espermatozóides e ovócitos; tecidos e 

células) que são gratuitamente alienáveis e já não o são onerosamente
164

. A alienabilidade 

                                                           
161

 O usufruto a favor de terceiro sobre a personalidade ou seus bens não é expressamente negado pelo 

sistema jurídico hoje vigente se atentarmos ao artigo 10439.º CC, entretanto o artigo 70.º e estrutura reflexiva 

do direito que consagra são contrários a constituição de um tal direito, pois o usufruto implica um contacto 

imediato e directo com a coisa e um tal direito a favor de terceiro é manifestamente contrário à natureza dos 

direitos que protegem e personalidade e os seus bens. Já se pensarmos na possibilidade de um direito de 

usufruto sobre o direito de locação sobre um bem de personalidade a nossa opinião pode ser diferente, 

entretanto voltaremos a este aspecto adiante. 

162
 Vide a nota 

128
 supra.  

163
 Vide a nota 

130
 supra. 

164
Vide A Lei n.º 36/2013 de 12 de Junho, sobre o Regime de Garantia de Qualidade e Segurança dos Órgãos 

de Origem Humana Destinados a Transplantação no Corpo Humano, de Forma a Assegurar um Elevado 

Nível de Protecção da Saúde Humana, transpondo a Directiva n.º 2010/53/UE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 7 de Julho, relativa a Normas de Qualidade e Segurança dos Órgãos Humanos Destinados a 

Transplantação no seu artigo 4º dispõe:  
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“1. A dádiva de órgãos é voluntária e não remunerada, sem prejuízo do disposto nos números seguintes e no 

n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 12/93, de 22 de Abril, alterada e republicada pela Lei n.º 22/2007, de 29 de 

Junho (Os agentes dos actos referidos no n.o 1 do artigo, nomeadamente, à dádiva, colheita, análise, 

processamento, preservação, armazenamento e distribuição de tecidos e células de origem humana e os 

estabelecimentos autorizados a realizar transplantes de órgãos, tecidos e células podem receber uma 

remuneração, única e exclusivamente pelo serviço prestado, não podendo o cálculo desta remuneração 

atribuir qualquer valor aos órgãos, tecidos ou células colhidos ou transplantados). 

2. Os dadores vivos têm direito a receber uma compensação estritamente limitada a cobrir as despesas 

efectuadas e a perda de rendimentos relacionados com a dádiva, não podendo aquela constituir um 

incentivo ou benefício financeiro para a dádiva de órgãos.  

3. As condições em que pode ser concedida a compensação prevista no número anterior são definidas por 

despacho do membro do Governo responsável pela área da saúde. 

4. O dador vivo tem sempre direito a ser indemnizado pelos danos decorrentes do processo de dádiva e 

colheita, independentemente de culpa, nos termos do artigo 9.º da Lei n.º 12/93, de 22 de Abril, alterada e 

republicada pela Lei n.º 22/2007, de 29 de Junho (que dispõe: 1 — O dador tem direito a assistência médica 

até ao completo restabelecimento. 

2 — Sem prejuízo do disposto no n.º 1 do artigo 5.º: A dádiva de órgãos, tecidos e células, para fins 

terapêuticos ou de transplante, não pode, em nenhuma circunstância, ser remunerada, sendo proibida a sua 

comercialização, o dador tem direito a ser indemnizado pelos danos sofridos no decurso do processo de 

dádiva e colheita, independentemente de culpa, nomeadamente pelas despesas decorrentes da doação. 

3 — Cabe aos estabelecimentos referidos no n.º1 do artigo 3.º: Os centros de colheita e os centros de 

transplante, assegurar os direitos referidos nos n.
os

 1 e 2 do presente artigo. 

4 — Os estabelecimentos mencionados no n.º 1 do artigo 3.º devem celebrar um contrato de seguro a favor 

do dador e suportar os respectivos encargos.). 

5. A actividade desenvolvida pelas unidades de colheita não pode ter carácter lucrativo.  

6. É proibida a publicidade sobre a necessidade de órgãos ou sobre a sua disponibilidade, quando tenha por 

intuito oferecer ou procurar obter lucros financeiros ou vantagens equivalentes.”; A Lei n.º 12/2009  

de 26 de Março que estabelece o regime jurídico da qualidade e segurança relativa à dádiva, colheita, análise, 

processamento, preservação, armazenamento, distribuição e aplicação de tecidos e células de origem humana, 

transpondo para a ordem jurídica interna as Directivas n.
os

 2004/23/CE, do Parlamento Europeu e do 

Conselho, de 31 de Março, 2006/17/CE, da Comissão, de 8 de Fevereiro, e 2006/86/CE, da Comissão, de 24 

de Outubro no seu artigo 22.º dispõe em termos muito próximos a disposição e leis anteriores o seguinte:  

1.A dádiva de células e tecidos é voluntária, altruísta e solidária, não podendo haver, em circunstância 

alguma, lugar a qualquer compensação económica ou remuneração, quer para o dador quer para qualquer 

indivíduo ou entidade.  

2 - O sangue do cordão umbilical armazenado em bancos públicos estará à disposição de todos os doentes 

com indicação terapêutica para a sua utilização, incluindo o próprio dador.  

3 - Sem prejuízo do disposto no n.º 1, os dadores vivos podem receber uma compensação estritamente 

limitada ao reembolso das despesas efectuadas ou dos prejuízos imediatamente resultantes da dádiva, nos 

termos do artigo 9.º do anexo à Lei n.º 22/2007, de 29 de Junho.  

4 - As condições de que depende a atribuição da compensação prevista no número anterior são definidas por 

despacho do Ministro da Saúde.  

5 - Aos receptores não pode ser exigido qualquer pagamento pelos tecidos ou células recebidos.  

6 - A prestação de serviços no âmbito da recolha, colheita, análise, processamento, preservação, 

armazenamento, distribuição e aplicação de tecidos e células de origem humana obedece às condições de 

autorização, segurança, qualidade e publicidade previstas na presente lei.  

7 - A promoção e publicidade da dádiva devem realizar-se sempre em termos genéricos, obedecendo aos 

princípios da transparência, rigor científico, fidedignidade e inteligibilidade da informação, sem procurar 

benefícios para pessoas concretas, e evidenciando o seu carácter voluntário, altruísta e desinteressado.  

8 - Considera-se publicidade enganosa a que induz em erro acerca da utilidade real da obtenção, 

processamento, preservação e armazenamento de células e tecidos humanos, quando esta não esteja 

cientificamente suportada, de acordo com os critérios científicos definidos ou aceites pela ASST ou pelo 
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onerosa pressupõe
165

 uma das modalidades de patrimonialidade, a patrimonialidade directa 

ou valor de venda ou transmissão da totalidade do bem. Na construção doutrinária de 

KANT, além da inalienabilidade está igualmente postergada expressamente a presença de 

qualquer valor patrimonial venal à personalidade e a seus bens. Em HEGEL tal inferência 

é igualmente possível, especialmente se tivermos em consideração a sua explicitação sobre 

a inalienabilidade da personalidade. Mas tendo em conta o sentido de patrimonialidade 

indirecta, resultante do pagamento feito por benefício de um bem diferente da sua 

titularidade integral, outra seria a resposta. Porquanto, enquanto KANT admite a 

usufruibilidade da personalidade ou de bens de personalidade HEGEL admite a sua 

locação.  

Portanto, atendendo às construções conceptuais da protecção da personalidade quer de 

KANT quer de HEGEL, e tendo em consideração a amplitude e variabilidade do conceito 

de patrimonialidade aqui adoptado, pode haver património e há uma dimensão patrimonial 

na personalidade humana que deve ser e é protegida pelos mecanismos que protegem a 

personalidade
166

. 

A evolução posterior a estas construções, alterou o panorama e condicionou a posição 

ainda hoje mais consensual que considera não existir tal dimensão. Veremos a seguir a que 

                                                                                                                                                                                
CNPMA, a Lei n.º 32/2006 de 26 de Julho, sobre a Procriação Medicamente Assistida dispõe no se artigo 10.º 

n.º 1: 1 — Pode recorrer-se à dádiva de ovócitos, de espermatozóides ou de embriões quando, face aos 

conhecimentos médico-científicos objectivamente disponíveis, não possa obter-se gravidez através do 

recurso a qualquer outra técnica que utilize os gâmetas dos beneficiários e desde que sejam asseguradas 

condições eficazes de garantir a qualidade dos gâmetas. E ainda as disposições já citadas da Lei n.º 22/2007 

de 29 de Julho que transpõe parcialmente para a ordem jurídica nacional a Directiva n.º 2004/23/CE, do 

Parlamento Europeu e do Conselho, de 31 de Março, relativa ao estabelecimento de normas de qualidade e 

segurança em relação à dádiva, colheita, análise, processamento, preservação, armazenamento e distribuição 

de tecidos e células de origem humana, na parte respeitante à dação e colheita de tecidos e células de origem 

humana. 

Todas estas leis contêm um regime determinante da gratuitidade quer da dação, que implica alienação pelo 

titular original da personalidade, quer da transplantação de órgãos, tecidos e células, que implica igualmente 

alienação mas já por terceiros de bens que são inegavelmente integrantes/componentes da personalidade.  

165
 Pressupõe e por isso corresponde à avaliabilidade directa do bem, mas não é sinónima, pois o valor 

patrimonial por si mesmo e como já tivemos ocasião de demonstrar não importa necessariamente a 

alienabilidade. Isto é uma coisa é a susceptibilidade de avaliação directa do bem e outra bem distinta da 

primeira é a sua transmissibilidade. Como também já demonstramos a alienabilidade não é garantia de, não 

implica, necessariamente a patrimonialidade do bem. Em resumo não há uma relação de inerência nem de 

pressuposição necessária entre as duas características dos bens juridicamente relevantes.  

166
 Sobre os meios de tutela da personalidade vide SOUSA, cit. 451 - 512. MATOS. Responsabilidade, cit. 

pp. 598 e ss. 
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sentido as construções legais, jurisprudenciais e doutrinais vigentes e dominantes nos 

levarão.  

22. A Concepção Legal Vigente 

O nosso objecto de estudo, a personalidade humana, é protegida, em termos gerais, pelos 

artigos 70º e seguintes do CC, em especial os artigos 70.º; 71º e 80º do CC.  

Para a problemática que aqui pretendemos responder, é essencial e directamente relevante 

o artigo 70º n.º 1
167

 CC e complementar e indirectamente os artigos 79.º n.º 1 e 3
168

 do CC 

e 9.º n.º 1 do Código do Direito de Autor e dos Direitos Conexos
169

. 

A epígrafe do artigo 70º - tutela geral da personalidade – permite-nos inferir que a tutela 

visa todos os bens e interesses que podem ou poderão ser identificados na personalidade 

humana, incluindo os bens e valores patrimoniais.  

O artigo e o número em questão não definem o conteúdo patrimonial ou não da 

personalidade, deixando por responder a questão relacionada com o conteúdo da 

personalidade humana. A disposição legal define em termos bastante genéricos o âmbito 

do bem cuja violação constitui fundamento para a reacção do seu titular como sendo a 

personalidade física ou moral. Cremos que merece aqui destaque o facto de se conceder ao 
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 Artigo 70.º 

(Tutela geral da personalidade) 

1. A lei protege os indivíduos contra qualquer ofensa ilícita ou ameaça de ofensa à sua personalidade física 

ou moral.  

2. Independentemente da responsabilidade civil a que haja lugar, a pessoa ameaçada ou ofendida pode 

requerer as providências adequadas às circunstâncias do caso, com o fim de evitar a consumação da 

ameaça ou atenuar os efeitos da ofensa já cometida. 

168
  Artigo 79.º 

(Direito à imagem) 

1. O retrato de uma pessoa não pode ser exposto, reproduzido ou lançado no comércio sem o 

consentimento dela; depois da morte da pessoa retratada, a autorização compete às pessoas designadas no 

n.º 2 do artigo 71.º, segundo a ordem nele indicada.  

2. … 

3. O retrato não pode, porém, ser reproduzido, exposto ou lançado no comércio, se do facto resultar 

prejuízo para a honra, reputação ou simples decoro da pessoa retratada. 

169
 Artigo 9.º 

(Conteúdo do direito de autor) 

1 – O direito de autor abrange direitos de carácter patrimonial e direitos de natureza pessoal, denominados 

direitos morais. 
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titular do bem faculdade de reacção. Desta concessão podemos inferir a faculdade de o seu 

titular a usar para fins económicos. Aliás o artigo limita a violação à personalidade física 

ou moral por terceiros. Concedendo ao seu titular um domínio exclusivo. Domínio este que 

vai sofrer limitação, nos termos do artigo 81.º por força dos princípios da ordem pública, 

dos bons costumes e da natureza do próprio direito. 

Em termos gerais, portanto não estamos autorizados nem desautorizados a afirmar ou 

negar a presença de património na personalidade jurídica tutelada pelo nosso sistema 

jurídico. 

Entretanto para algumas de suas manifestações, ou para alguns de seus bens a lei prevê 

especificamente, expressa ou implicitamente, a sua comercialidade o que pressupõe a 

patrimonialidade, como é o caso do direito à imagem, conforme nos dita o artigo 79.º do 

CC e outros para o qual a lei define concretamente, um conteúdo patrimonial como é o 

caso do direito do autor, conforme o artigo 9.º do Código do Direito de Autor e dos 

Direitos Conexos e hoje se reconhece também no direito ao crédito
170

  

O que por si só e como veremos adiante, acresce a já referida ausência absoluta de 

possibilidade de precificação, pecuniaridade da personalidade humana. 

Um outro dado legal que merece alguma atenção é a admissão da responsabilidade civil em 

caso de violação de direitos da personalidade, nos artigos 483.º e seguintes, 70.º n.º 2 do 

CC, à qual prestaremos atenção nos próximos pontos. 

A abertura deixada pela lei, naturalmente relega a resposta às questões sobre a presença de 

património na personalidade humana, à doutrina e à jurisprudência. Vejamos a seguir como 

a jurisprudência tem procurado responder a questão. 

23. Concepções Doutrinária e Jurisprudencial 

A lei, como referimos não chega a proibir a definição de preços do gozo da personalidade 

ou de seus bens. Ficando, como é natural, à cargo dos realizadores do direito e dos seus 

estudiosos invocar e realizar os princípios e critérios determinantes da possibilidade ou não 

de existência de património na personalidade.  

                                                           
170

 MATOS, Filipe Miguel Cruz de Albuquerque, Responsabilidade Civil Por Ofensas ao Crédito ou ao Bom 

Nome, Almedina, Coimbra, 2011. pp. 164 ss.   
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A doutrina em geral, e como já referimos, alegadamente por respeito à dignidade da pessoa 

humana se tem pronunciado no sentido de afirmar a ausência de património na 

personalidade ou de bens avaliáveis em dinheiro na personalidade. Esta ideia na nossa 

realidade da ausência de património na personalidade ficou tão enraizada na nossa cultura 

que nenhum operador de direito, em especial advogados (que são os indivíduos que em 

processo civil devem levar os problemas jurídicos à apreciação dos tribunais), que nunca se 

colocou a tribunal algum na nossa jurisdição, pelo menos com que nos deparássemos, uma 

questão jurídica que levasse à produção de jurisprudência específica sobre a presença ou 

não de património na personalidade
171

.  

    Na realidade alemã onde esta discussão começou, ela surgiu como tivemos oportunidade 

de indicar no capítulo anterior, enquadrada na discussão sobre a admissibilidade do 

enriquecimento sem causa por violação de direitos de personalidade e em especial do 

direito geral da personalidade, como uma questão pressuponente, para a admissibilidade ou 

inadmissibilidade de um tal enriquecimento. Mas cedo tomou um rumo diferente
172

. 

Quanto ao património directo ou enquanto valor de troca, já referimos que tal possibilidade 

é vedada pela natureza reflexiva da personalidade enquanto bem juridicamente protegido, 

isto é, a personalidade está tutelada de tal sorte que só tem acesso directo a ela o seu 

próprio titular. 

Discutível é a presença de património indirecto na personalidade. 

A doutrina tradicional não reconhece qualquer relevância a essa distinção em relação a 

presença do conteúdo patrimonial da personalidade. Afirmando tanto para um caso como 

para outro a impossibilidade de haver património na personalidade. 

                                                           
171

 Na jurisprudência Alemã, entretanto, já se verificou a discussão sobre a susceptibilidade de 

aproveitamento económico da personalidade resultou na afirmação pelo BGH nas decisões Marlene Dietrich 

do conteúdo patrimonial da personalidade. Além do enraizamento desta consciência de não patrimonialidade 

há outros factores que influenciam na ausência de jurisprudência sobre a matéria no nosso ordenamento 

jurídico, nomeadamente, a) o facto de não ser possível uma ofensa que afecte a personalidade no seu todo, 

sendo que os problemas de violação do direito geral da personalidade se dão sempre por violação de um bem 

específico da personalidade. Não havendo discussão sobre a violação in se do direito não haverá igualmente 

pronunciamento sobre a sua violação. Esta é uma decorrência necessária da característica da personalidade 

que o Professor Orlando de Carvalho designa como ilimitabilidade, e explica invocando HUBMANN, que se 

traduz na estruturação da personalidade em várias camadas zonas, permitindo distinguir nela múltiplos bens 

ou projecções.  Cfr. CARVALHO, p. 203. b) A admissão da existência e indeminizabilidade de anos 

patrimoniais e não patrimoniais por violação de direitos de personalidade, já realiza, qualitativamente e não 

quantitativamente a dimensão patrimonial da personalidade.    

172
 Vide a nota anterior. 
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A resposta a esta questão depende, no entanto e depois de estar já afirmada a harmonia do 

património com a personalidade, a susceptibilidade de terceiros terem interesse no uso 

pessoal ou creditício de bens próprios da personalidade de outrem e a negação da doutrina 

dominante a uma dimensão patrimonial na personalidade, da analise aos contornos da 

construção desta doutrina, destacando os mecanismos de garantia da tutela da 

personalidade em especial, a responsabilidade civil (danos patrimoniais e extra-

patrimoniais resultantes da violação de direitos da personalidade), a admissão pela lei, 

jurisprudência e a própria doutrina de dimensão ou conteúdo patrimonial a determinados 

bens da personalidade, questionando as razões que aponta para o regime que adopta e o 

resultado a que efectivamente conduz.  

24. Pecuniaridade na Personalidade: A Responsabilidade Civil Por Violação da 

Personalidade 

24.1. Fundamento 

A abordagem a que nos propusemos no presente ponto não incide sobre os pressupostos da 

obrigação de indemnizar por violação da personalidade
173

. É no fundamento, no elemento 

que serve de base à necessidade de averiguação dos pressupostos que nos concentraremos. 

É no que se perde com a violação do direito da personalidade que estará o núcleo da nossa 

abordagem, no bem que é afectado. 

É assente e por hoje sem questionamentos relevantes que da violação do direito de 

personalidade podem resultar danos patrimoniais (indirectamente prejuízos que recaem 

sobre interesses de natureza material ou económica) e danos não patrimoniais
174

. É 

também assente que os danos não patrimoniais ou morais são não indemnizáveis mas 

compensáveis com a obrigação pecuniária imposta ao agente da violação
175

.  

O que não está assente é: se a personalidade é um bem não patrimonial como pode da sua 

violação resultar um prejuízo patrimonial? Por um lado e por outro como um bem 

patrimonial pode compensar a perda de um bem não patrimonial? Qual seria a natureza 

dessa compensação? Não seria essa compensação uma patrimonialização da ou pelo menos 

na personalidade?  

                                                           
173

 Sobre os pressupostos vide SOUSA, cit. pp. 455 – 462. 

174
 Cfr. SOUSA, cit. pp. 458 - 459. 

175
 Artigos 495.º e 496.º n.º 1 do CC. E Ainda SOUSA, cit. pp. 458 - 459. 
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É em torno dessas questões que tenderá a passar a nossa abordagem. 

Não é a susceptibilidade de indemnização que levanta questões mas é o seu fundamento 

em si. 

A posição tomada pelos autores próxima de dar resposta ao problema colocado na primeira 

questão é a de que os danos materiais são indirectos
176

. Assim se entende por os danos 

serem resultantes dos efeitos dos danos não patrimoniais. Exemplo: a incapacidade para o 

trabalho em resultado de ofensas corporais
177

. Por explicar ainda assim fica como é que de 

um dano não patrimonial resulta um patrimonial ou material. Diante desta questão parece-

nos que a resposta mais adequada seria aquela que reconhecesse a tutela pelo direito geral 

da personalidade de interesses económicos ou patrimoniais, até aqui já justificada. 

A segunda questão, mais discutida que a primeira, mas apenas em termos de admissão ou 

não da indemnização de danos não patrimoniais, e não na vertente da compensabilidade do  

Vejamos as posições tal como nos são apresentadas pelo Professor Antunes VARELA: 

A favor da solução da não indemnizabilidade argumentou-se com a natureza irreparável do 

dano não patrimonial. O dinheiro de um lado e as dores físicas ou morais do outro são 

grandezas heterogéneas, não há a possibilidade de apagar com dinheiro os malefícios desta 

natureza. E que ainda que se pretendesse compensar os danos não patrimoniais diz-se ser 

muito difícil senão praticamente impossível fixar sem uma larga margem de arbítrio, a 

compensação correspondente a cada caso concreto e se chegou a acrescer que só numa 

concepção grosseiramente materialista da vida se poderia admitir a ideia de ressarcir com 

dinheiro os danos de carácter não patrimonial
178

. 

A esses argumentos tem-se replicado com a afirmação de que, embora o dinheiro e a dor 

sejam de facto grandezas heterogéneas, a prestação pecuniária a cargo do lesante, além de 

constituir para este uma sanção adequada, pode contribuir, atenuar, minorar e de algum 

modo compensar os danos sofridos pelo lesado. Entre a solução de nenhuma indemnização 
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 SOUSA, cit. p. 459 e bibliografia citada na nota 1272. Dentre os quais merecem destaque os danos 

patrimoniais futuros referidos nomeadamente no Acórdão de 16-01-2014 do Supremo Tribunal de Justiça de 

Portugal. 

177
 Cfr. COSTA, Mário Júlio de Almeida, Direito das Obrigações 12ª Edição Revista e Actualizada 

Reimpressão, Almedina, Coimbra, 2011, p. 592. Repare-se que a própria capacidade para o trabalho é um 

bem da personalidade. 

178
 Cfr. VARELA, João de Matos Antunes, Das Obrigações em Geral, Vol. 1 10ª Edição 10ª Reimpressão 

Almedina, Coimbra, 2013 p. 603 
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atribuir ao lesado, a pretexto de que o dinheiro não consegue apagar o dano, e a de se lhe 

conceder uma compensação, reparação ou satisfação adequada, ainda que com certa 

margem de discricionariedade na sua fixação, é incontestavelmente mais justa e criteriosa a 

segunda orientação
179

. E o professor a favor da posição acrescenta “e não se diga que 

semelhante raciocínio assenta numa concepção materialista ou utilitarista da vida, ou que 

assim se deixa infiltrar um senso moral relaxado no seio das instituições jurídicas. Não há, 

de facto, a intenção de pagar ou indemnizar o dano, muito menos o intuito de facultar o 

comércio com valores de ordem moral; há apenas o intuito de atenuar um mal consumado, 

sabendo-se que a composição pecuniária pode servir para a satisfação das mais variadas 

necessidades, desde as grosseiras e elementares às de mais elevada espiritualidade, tudo 

dependendo, nesse aspecto, da utilização que dela se faça. Mais imoral e bem mais injusto 

é o resultado a que conduz a tese oposta, negando qualquer compensação a quem sofreu o 

dano e deixando absolutamente intacto o património do autor da lesão, a pretexto da 

dificuldade ou impossibilidade de fixar o montante exacto do prejuízo por ele causado. 

Imoral é fazer comércio dos bens de ordem espiritual, não o pretender o ressarcimento dos 

danos que lhes sejam causados. Quanto a ser difícil, senão impossível, calcular o montante 

exacto da compensação devida, o argumento é sério, mas não convence, refere o Professor, 

pois, dificuldade análoga suscita o cálculo de certos danos patrimoniais indirectos e nunca 

se duvidou da sua ressarcibilidade
180

.   

E o que dizer sobre a argumentação apresentada? 

Como já se tem tendido mostrar nesse trabalho, a mais importante conclusão da opção 

apresentada em segundo lugar, a indemnizabilidade dos danos tidos como não patrimoniais 

é uma exigência da justiça. Da mesma qualificação não chega a gozar toda a argumentação 

apresentada para sustentá-la. Desde logo porque: 

a) A existência de um dano jurídico qualquer não justifica por si só a indemnização ou 

satisfação por sacrifício financeiro imposto ao agente. Entretanto, a invocação da 

irreparabilidade de um dano não implica só de per si a justificação do mesmo
181

. Só no 
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Cfr. Idem – 604. 

180
 SOUSA, cit. p. 605. Em sentido análogo PINTO, cit. p. 129. 

181
 Na verdade, de um momento de reflexão podemos facilmente inferir que a responsabilidade civil ou a 

obrigação de indemnizar jamais chegará a apagar o dano, basta ter em conta que cada momento é diferente 

do outro, cada bem é necessariamente diferente do outro e quer se queira quer não do dano anterior resultará 

necessariamente uma diferente percepção do titular do bem em relação ao seu bem por exemplo, se um 



71 

 

plano ideal ou meramente moral é que se po de admitir o argumento da irreparabilidade dos 

bens para justificar a não indemnizabilidade dos mesmos
182

. 

A ideia de bens jurídicos irreparáveis é até contrária à própria natureza do Direito. Se os 

interesses morais, meramente morais são irreparáveis, os interesses morais juridicamente 

relevantes, com projecções objectivamente verificáveis e, como temos vindo a sustentar, 

ineliminavelmente interpenetrados com interesses patrimoniais ou económicos da 

personalidade não podem ser se não reparáveis. É essa dimensão patrimonial que pode 

afastar, e afasta de modo efectivo, a ideia de irreparabilidade do bem personalidade.   

b) A lei não protege os indivíduos contra dores físicas ou espirituais ou moral, mas 

protege o indivíduo contra ofensas a sua personalidade física ou moral
183

. A dor é um 

conceito subjectivo nunca objectivizável. Não nos parece razoável cogitar que o dano à 

personalidade seja igual a dor. Mas ainda que optemos por essa designação a dor jurídica 

terá que ter um significado diferente da dor em sentido gramatical ou psico-biológio, 

propiciando que determinadas realidades não incluídas na dor ou só muito extensivamente 

possam ser incluídas neste conceito
184

. Além de que a natureza das coisas é sempre 

temporal e geograficamente condicionada, pelo que a homogenia entre bens não passa de 

uma ficção científica, a que os cientistas quiseram dar realidade
185

. Como refere e bem o 

Professor VARELA não há intenção de reparar o bem, e, acrescemos, como já vimos, não 

é materialmente possível reparar um bem, a indemnização corresponde ela mesma a uma 

compensação em termos materiais. Assim, a indemnização será, na verdade ocasionada 

                                                                                                                                                                                
proprietário de uma viatura de marca Toyota Land Cruiser VX V8, vê a viatura de que é proprietário ser 

“desfeita” por um camião que passava pelo local em que o tenha estacionado, quer lhe seja dado um novo 

carro com características análogas. A entrega não o coloca na situação em que anteriormente estava ou em 

que estaria sem que o seu carro estivesse danificado, razões de ordem afectiva ao veículo e de alteração do 

modo de apreciação dos humanos em função da alteração das circunstâncias a isso obstariam. Por isso, 

entendemos que a expressão indemnização é sempre usada no sentido metafórico, afinal correspondo sempre 

a reparação por equivalente. Esta ideia é já expressa pelo Professor Mota PINTO, Ob. Cit. p. 129.,O mesmo 

problema se coloca em relação ao preço dos bens. Basta atentar para a diversidade de preços sobre o mesmo 

produto em funções circunstância de tempo e espaço para entender a questão da sempre mera parogenia e 

nunca homogenia dos bens.    

182
 Da mesma sorte, que só no plano ideal se divisa a existência de dados exclusivamente morais com 

relevância jurídica.  

183
 Artigo 70.º n.º 1 do CC. 

184
 É o caso dos interesses económicos. Estes mais visíveis na saúde e a vida cuja manutenção em muitas 

vezes exige um esforço financeiro. Que na maioria dos casos se torna o primeiro dano patrimonial tido como 

indirecto que resulta da violação do direito de personalidade. 

185
 Na verdade, e apesar de se pretender muitas vezes reconhecer a responsabilidade civil funções de 

reparação do dano, ou indeminização não chega a ter paralelo na realidade. 
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não necessariamente pela imanente, mas aprioristicamente indeterminada dimensão 

patrimonial (que lhe garante a capacidade de interferência com os bens materiais e a 

produção de danos materiais em caso de sua violação) que justifica a aproximação do 

dinheiro ao dano moral e a sua consequente indemnização. 

c) Quanto à questão do cálculo da indemnização e da sua submissão ao arbítrio do 

Juiz, importa dizer que do modo como se regem as obrigações de indemnização na nossa 

comunidade jurídica, há sempre uma dificuldade e uma margem de erro no cálculo da 

indemnização, a não consideração de questões tidas como meramente morais provocadas 

por perdas de bens materiais, e se tal dificuldade existe nos bens com preços determinados 

no mercado, tende a se agravar quando se trate de um bem cujo valor económico é 

indeterminado, por ser um bem (re) criador dos outros bens ou essencial na composição do 

bem recriador, a personalidade
186

. Mas esta dificuldade não obsta a que se atribua um valor 

aqui necessariamente compensatório. Mas não compensatório da dor, mas do valor 

jurídico-económico da personalidade. Na verdade esta dificuldade do cálculo da 

indemnização é só uma manifestação da dificuldade de determinação do preço das coisas 

resultante da parogenia ou paronímia entre os bens que leva ao recurso a critérios jurídicos 

externos aos bens para a determinação de preços, nomeadamente, a autoridade pública, 

pela fixação por entidade pública, a vontade bilateral ou unilateral das partes na 

determinação pelas partes ou pelo vendedor, os mecanismos aleatórios do mercado a oferta 

e a procura que ditam o preço no mercado incluindo na bolsa ou a equidade na 

determinação pelo tribunal segundo juízos de equidade, conforme artigo 883.º do CC 

aplicável a todos os contratos onerosos por força do artigo 939.º do CC.   

    

d) O argumento segundo o qual só numa concepção grosseiramente materialista da 

vida se poderia admitir a ideia de ressarcir com dinheiro os danos de carácter não 

patrimonial, além do já dito pelo Professor VARELA, quanto a exigência de justiça e de 

moralidade
187

, a que voltaremos adiante, importa referir que, o argumento mata a si mesmo 
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 Uma nota a que importa reiterar: o reconhecimento da patrimonialidade da personalidade ou da dimensão 

patrimonial da personalidade não importa a violação a comerciabilidade da personalidade apenas a protecção 

jurídica mais adequada desta dimensão e por consequência da própria dignidade humana.  

187
 À questão da justiça a que se refere o Professor Varela cremos ser de acrescer que ela é imposta pela 

dimensão patrimonial dos bens protegidos com a tutela da personalidade. É a desconsideração desta 

dimensão que leva à injustiça. Certamente porque de outro modo o argumento invocatório da justiça não 

poderá surtir necessariamente o efeito contrário. Quanto à moralidade cremos que ela está submetida à justiça 
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a nascença, afinal, se por um lado se admitir que só numa concepção grosseiramente 

materialista da vida se admitiria a ideia de ressarcir com dinheiro os danos de carácter não 

patrimonial teríamos que admitir que só numa concepção grosseiramente moralista, e por 

isso inadequada ao dignamente humano, ao jurídico
188

, se recusaria tal indemnização. E 

tanto uma concepção como a outra podem ser boas para o mundo das especulações mas 

nenhuma experiência as confirma, não têm correspondência no mundo prático encabeçado 

pelo Direito que congrega em si aspectos de cada uma destas realidades.  

Fica, entretanto claro que, a doutrina de per si não se preocupou em justificar a intervenção 

de um mecanismo patrimonial para a tutela da personalidade, em vez de responder a 

questão da indemnização em si, trouxe um argumento aprioristicamente, e por 

consequência vago, mas formalmente maior: da justiça, para justificar o sacrifício 

patrimonial e a reparação pecuniária por equivalente, a que se destina. Propusemos assim 

tanto para a primeira pergunta como para a segunda o reconhecimento da dimensão 

patrimonial da personalidade, que não patrimonializa a personalidade mas implica a 

personalização de um bem patrimonial devido à sua associação à um bem não 

patrimonial
189

. Afinal é isso que historicamente o próprio reconhecimento do direito geral 

da personalidade representa: a transição de um longo período em que o homem era 

património, por isso apropriável e alienável, para uma altura em que o homem é inalienável 

e inapropriável, mas não perdeu in totum a importantíssima dimensão económica presente 

em si, cujo reconhecimento permite uma melhor e maior garantia patrimonial da 

personalidade reduzindo-se os receios dos realizadores do Direito na determinação do 

quantitativo mais adequado à dignidade da pessoa humana. 

Enfim, como vimos, para a doutrina são razões de justiça que impõem o reconhecimento 

da indemnização (compensação) dos danos morais. Na verdade a necessidade de justiça e a 

                                                                                                                                                                                
e impõe que necessariamente cada interesse que reclame por protecção seja abrangido pela umbrela de um 

dever.    

188
 A realidade humana é contrária a extremos e a grosserias, quer as morais quer as materiais. No equilíbrio 

está a humanidade. E o Direito a realização concreta da humanidade. 

189
 Afinal até a pouco tempo a pessoa era património em determinadas condições, nomeadamente 

escravatura. 
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invocação de justiça só poderá justificar a indemnização se se compreender que há 

imanente e indeterminado na personalidade, um interesse patrimonial
190

. 

Visto o fundamento, vejamos um fenómeno a que denominamos precificação, mais 

conhecido por pecuniaridade, que corresponde ao jogo dos critérios de indemnizabilidade 

dos danos tidos como não patrimoniais ou de valoração do dano não patrimonial. 

24.2. A Pecuniaridade nos Bens de Personalidade 

O termo preço corresponde ao valor necessário ou o custo necessário para a aquisição de 

um bem ou a perda de um mal ou prejuízo. 

Há várias formas de determinação dos preços no mercado. 

Chama, entretanto, Festas, a atenção para o facto de a patrimonialidade em nada se 

relacionar com a existência de preço no mercado, prendendo-se antes com a existência ou 

não na ordem jurídica de elementos proibitivos ou não da avaliação em dinheiro 
191

 Trata-

se de uma possibilidade dentro do sistema jurídico.  

Como já tivemos oportunidade de demonstrar tal proibição não consta do nosso 

ordenamento jurídico. Os bens do comércio normal são definidos por regras de mercado 

resulta das relações de custos de produção e de procura e oferta. São as partes do negócio 

que estipulam o preço, como de resto descreve o artigo 883.º aplicável aos demais 

contratos onerosos por força do artigo 939.º do CC, e ao de empreitadas, em especial, por 

força do artigo 1211.º do CC e ainda 558.º CC para as obrigações de juros. 

Temos o critério da autoridade pública exercido pela Autoridade Pública, o da autonomia 

privada exercido pelas partes, o aleatório exercido pelo mercado, que na verdade se 

reconduz ao da autonomia, e o da equidade exercido pelo tribunal. Pensemos na 

personalidade em si e depois nos seus bens. 

A personalidade como dissemos é ilimitada e se decompõe em ilimitados bens cuja 

numeração exaustiva está por se concretizar. A determinabilidade e a determinação são 

condições pressuponentes da precificabilidade por isso nem faz sentido que se fale de um 

preço nem directo nem indirecto da personalidade. A verificação da presença nela de uma 

                                                           
190

 De outra forma será a própria justiça que por imperativo de dar a cada um o que é seu recusaria à 

personalidade ao moral o património que não tem. 

191
 FESTAS, cit. p. 127 e 128. 
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dimensão patrimonial depende da existência de uma tal característica nos bens que a 

compõem. Aliás é apenas neste sentido que se poderá admitir a dimensão patrimonial da 

personalidade. Em relação aos bens de personalidade duas abordagens são possíveis: 

a) A pecuniaridade ou Precificabilidade Admissória da Exploração Inter-privados ou 

Ordinária 

Esta possibilidade de determinação do preço na personalidade é a que se opera pelos 

particulares no comércio normal. 

Os bens de personalidade aceites como, parcialmente, precificáveis de acordo com este 

critério são a imagem
192

, o crédito, a intimidade, a destreza no trabalho, a liberdade sexual 

e o direito de autor
193

. 

b) A Pecuniaridade ou Precificabilidade Indemnizatória Extra-ordinária: Extra-

Jurisdicional, e Jurisdicional   

Se consubstancia na possibilidade de precificação negativamente determinada, isto é, 

determinada ou caracterizada a partir do valor que deve ser pago para sanar a violação a 

um bem da personalidade. 

Neste caso a patrimonialidade surge como precificabilidade por equivalência dos bens da 

personalidade. 

Aqui três situações são possíveis: uma em que o violador da protecção concedida a 

personalidade paga o preço ou valor indemnizatório que lhe é proposto pelo ofendido ou 

seus representantes, outra em que os montantes são pagos por seguradoras e outra em que o 

preço ou valor indemnizatório é determinado por decisão judicial. 

Tanto num caso como no outro de pecuniaridade, não há a possibilidade de uma 

precificação integral, isto por violação da totalidade do bem. A precificação terá 

necessariamente que coabitar com meios próprios de tutela de interesses pessoais.  

A precificação negativa está consagrada nos artigos 562.º e seguintes com as adaptações 

necessárias e ainda o artigo 496.º do CC.       

São assim inconscientemente levados ao mercado bens cuja utilidade e natureza exclui do 

comércio jurídico. Com a protecção pecuniária dos bens de personalidade, consciente ou 
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 Cfr. Artigo 79.º do CC e FESTAS, cit.  

193
 Cfr. Artigo 9.º do CDADC. 
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inconsciente- e directamente e por via negativa se atribui judicialmente um preço aos bens 

de personalidade, que não deixará de coabitar com a sua dignidade.  

Considerando que da violação de um direito resulta uma pretensão
194

 de um direito não 

patrimonial ou moral resulta uma pretensão não patrimonial ou moral e a cada bem jurídico 

corresponde um dano
195

. No caso da personalidade, ou melhor dos bens que a integram, a 

cada um deles corresponde uma pretensão e um dano. Quer a pretensão, quer o dano, 

devem obedecer, por respeito do princípio da igualdade e da tutela efectiva dos direitos, ao 

regime do direito de que resultam, com as devidas adaptações. A cada bem de 

personalidade violado corresponde um dano, e este dano é um dano que, como o direito de 

cuja violação resultaram, tem uma dimensão patrimonial composta pelos lucros cessantes, 

incluindo os geralmente designados danos patrimoniais futuros e danos emergentes aqui 

integrados pelas perdas a que o titular do bem ofendido, incluindo a privação ou redução 

capacidade de produção financeira
196

, incorre por força da lesão, integrando todas a 

categorias de danos reparáveis mediante o mecanismo da responsabilidade civil e uma 

dimensão não patrimonial ou moral sanável quer por intervenção de outras providências 

não especificadas nos termos do n.º 2 do artigo 70.º do CC quer por providências criminais. 

A dimensão patrimonial tanto num caso como noutro, é pecuniariamente satisfazível e 

avaliável, justificando-se o dano e com isso legitimando-se a título póstumo e a troco de 

um determinado valor pecuniário o gozo ou abuso de um bem da personalidade. Assim, 

teríamos que a indemnização é o valor de parte do dano, isto é, o preço de parte do dano
197

 

e os tribunais seriam o “mercado” por excelência, dos bens de personalidade. Com os 
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 Cfr. ALMEIDA, Cléber Lúcio de, Direito Processual do Trabalho 2ª Ed. Rev. E Act. – Belo Horizonte, 

Del Rey, 2008, p. 232 

195
 Repare-se que o dano é o mais importante pressuposto da responsabilidade civil. E o mais directamente 

ligado ao bem, podendo ser pensável, apesar de adequação duvidosa, ser possível ser respeitado um direito e 

ser violado um bem jurídico, isso com base no regime da responsabilidade por factos lícitos. Constante por 

exemplo nos artigos 339.º n.º 2; 1348.º 2; 1347.º n.º 3 do CC. 

196
 Certamente a lei civil, artigo 496.ºn.º 1 do CC manda que na fixação da indemnização se deva atender aos 

danos não patrimoniais que, pela sua gravidade mereçam a tutela do Direito. É a doutrina recorrer a ideia de 

gravidade se recorrendo à ideia de dor objectiva, Tem sido este o critério seguido quer pelo legislador, na lei , 

pelos tribunais e pela maioria senão a totalidade da doutrina.  Entretanto cremos que uma gravidade para ser 

relevante para a variação do montante indemnizatório deve ser uma relevante para a capacidade produtiva 

financeira do indivíduo. Outra qualidade de gravidade relevará eventualmente para a responsabilidade 

criminal.    

197
 Uma demonstração matemática ou se quisermos meramente aritmética teríamos que: 

Direito de personalidade = dano patrimonial indirecto + dano não patrimonial= a valor da indemnização 

assim: direito de personalidade = valor da indemnização.  
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juízes como as autoridades definidoras dos preços no uso de um critério 

circunstancialmente condicionado
198

.  

Assim, os bens de personalidade sonegados ao comércio jurídico vêem-se retornados ao 

comércio jurisdicional e aqui falamos da precificação jurisdicional. 

Ao mesmo tempo que isso e em relação ao dano corporal, o Governo da República 

Portuguesa, entendeu, visando garantir propostas de indemnização razoáveis, definir os 

critérios e valores orientadores do seu cálculo nas Portarias 377/2008 de 26 de Maio e 

679/2009 de 25 de Junho, que estabelecem padrões mínimos a cumprir pelas seguradoras 

na apresentação a tais lesados de propostas sérias e razoáveis de regularização dos sinistros 

(indemnizando o “dano corporal”), devidamente estudadas pelas ilustres causídicas Cátia 

Marisa GASPAR e Maria Manuela RAMALHO
199

. Portarias a que, segundo o Conselheiro 

do Supremo Tribunal de Justiça PEREIRA DA SILVA
200

, os tribunais não estão 

vinculados na fixação equitativa dos montantes indemnizatórios a atribuir aos lesados em 

acidentes de viação, estendendo-se, dessa forma, para entes privados, máxime, as 

seguradoras, a tarefa de precificação necessariamente reparatória, negativa ou extra-

ordinária, por equivalência do “dano corporal”, sem prejuízo dos demais danos não 

patrimoniais e patrimoniais resultantes da violação do bem de personalidade, em eventual 

caso de concurso de danos
201

. 
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 E a condição de preço do direito de personalidade não é afastado pela ideia de compensação ou de 

satisfação atenuadora da dor, sendo bastante o facto de ser devido este valor em caso de transgressão 

juridicamente relevante, quer dizer, grave, à bens morais da personalidade. Na verdade tais considerações em 

nada influem à consideração de preço ao valor pago a título de compensação pelos danos morais. 

199
GASPAR, Marisa e Ramalho, Maria Manuel, A valoração do Dano Corporal, Almedina, Coimbra, 2012. 

200
 Acórdão de 16 de Janeiro de 2014. Disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/24a00682b41f082280257c62004eb448?Op

enDocument. 

201
 Este deferimento ou devolução da precificação dos danos às partes, não é novo. Há presente a 

possibilidade de negociação particular dos danos civis. Essa negociabilidade como referimos  tem o seu 

efeito sobre os próprios direitos de que são geneticamente dependentes. Isto é, haveria uma disponibilidade 

uma disponibilidade pelo menos indirecta de bens da personalidade, não já nos termos do artigo 81.º do CC, 

mas em termos de real renunciabilidade dos direitos por renúncia dos danos correspondentes àqueles. Outro 

elemento que enfraquece os direitos por via de uma protecção dos danos, nos termos hoje feitos, é a 

prescritibilidade do direito à indemnização nos termos do artigo 498.º do CC, mas que, entendemos, não 

afecta os danos advenientes da violação de direitos da personalidade, dada a sua natureza perpétua da 

personalidade, valendo, nessa área, com as devidas adaptações as disposições sobre a imprescritibilidade das 

acções de reivindicação e de enriquecimento sem causa. Em sentido diferente SOUSA, cit. pp. 467 – 468. 
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Quanto à precificação judicial
202

 ela obedece aos trâmites legais tendo como critério 

principal a equidade
203

 tendo em atenção circunstâncias do caso, nomeadamente, o grau de 

culpabilidade do agente, a situação económica deste e do lesado
204

 e as demais 

circunstâncias do caso
205

.  

Como é óbvio não passará de falácia todo e qualquer argumento que queira justificar a 

violação global ou extintiva da personalidade. A falaciosidade é certificada pela natureza 

perpétua da personalidade associada à sua indeterminabilidade ou ilimitabilidade material, 

pelo que, não há sequer necessidade de se pensar em dano da personalidade senão em 

pequenos ou determinados bens de personalidade. A personalidade é violada sempre que 

um de seus bens é violado.  

Entretanto que não se tome a responsabilidade civil por violação de direitos da 

personalidade como nosso tema
206

. Para uma tal abordagem seria necessária a identificação 

dos bens violados e a consequente caracterização dos mesmos bens, extravasando, dessa 

forma, o âmbito de nossa abordagem. É no quadro da personalidade, enquanto bem 

jurídico quadro que reside e residirá o centro de nossa investigação presente. Entretanto e 

ainda quanto ao preço negativamente determinado importa analisar um problema 

pressuposto pela abordagem que aqui fizemos. É comum notar em decisões judiciais sobre 

a indemnização de danos não patrimoniais ou melhor, de indeminização por ofensa a bens 
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 Há que ter em conta que a juridicidade do dano depende da sua gravidade, por força do artigo 496.º n.º 1 

CC e, naturalmente, somente com a verificação in concreto da gravidade é que se pode falar em montante de 

indeminzação, o qual, antes de qualquer, criteriorização deverá ter em conta os lucros cessantes e os danos 

emergentes artigo 564.ºCC, que será, em princípio descartado quanto aos danos morais, mas a sua 

determinação deverá obedecer aos critérios que do artigo 496.º n.º 4 do CC. Cfr. SOUSA, cit. p. 466.  

203
 Artigo 496.º n.º 4 do CC. 

204
 Há entretanto autores que alegam ausência de necessidade de consideração de circunstâncias económicas 

(Cfr. VELOSO, Maria Manuel Danos não Patrimoniais in Comemorações dos 35 anos do Código Civil e dos 

25 anos da Reforma de 1977 Vol. III, Coimbra, 2007, pp. 538-539 apud MATOS, Filipe Albuquerque, S.T.J. 

Acórdão de 24 de Abril de 2013. Reparação por Danos não patrimoniais: inconstitucionalidade da 

relevância económica do lesado art.º 496.º n.º 3 e 494 do Código Civil in Revista de Legislação e de 

Jurisprudência Ano 143º nº 3984, Coimbra Editora p. 204) e outros que alegam a inconstitucionalidade da 

consideração da situação económica do lesado.  

205
 Art.º 494.º CC. As mesmas circunstâncias, com mais pormenores, determinam a determinação do ou 

cálculo da proposta de indemnização razoável nos termos das Portarias citadas para os acidentes de viação. 

206
 Os Montantes estão melhor demonstrados para as portarias em GASPAR, cit., e para os demais casos, 

especialmente os judiciais, vide Gabinete dos Juízes Assessores - Assessoria Cível do Supremo tribunal de 

Justiça Os danos não patrimoniais na jurisprudência das Secções Cíveis do Supremo Tribunal de Justiça, 

disponível em:  http://www.stj.pt/ficheiros/jurisp-tematica/cadernodanosnaopatrimoniais-2004-2012.pdf   

http://www.stj.pt/ficheiros/jurisp-tematica/cadernodanosnaopatrimoniais-2004-2012.pdf


79 

 

de personalidade, expressões como, “acredita-se não ser excessivo o valor de”
207

, na 

determinação do montante indemnizatório. O que denota uma preocupação dos 

magistrados em não exceder-se na definição do quantum indemnizatório
208

. Facto que 

certamente tem condicionado a determinação para determinados casos de montantes 

bastante irrisórios (tendo ainda em conta os entraves ao movimento de aumento do valor da 

indemnização/compensação
209

) e por outro a definição de valores fixos para necessidades 

contínuas como é o caso de danos futuros de alimentos.  

Um tal receio confere a muitos bens que não da personalidade valor superior, pelo menos 

judicial, àquele que é dado aos bens de personalidade, precipitando a sua corruptibilidade e 

a corruptela da dignidade humana e não aproveita ao reconhecimento nem a adequada 

protecção jurídica à personalidade. Um tal risco, cremos, só poderá ser afastado com a 

adopção de mecanismos jurídicos que possam dissipar os receios determinantes dos 

valores irrisórios para a sanação da violação da protecção da personalidade, além, claro da 

protecção específica para a dimensão não patrimonial da personalidade.  

 Actualmente têm sido determinantes para a fixação do quantum indemnizatório, tido como 

indirecto, circunstâncias do caso, com maior relevância para a aptidão económica do 

lesado. É esta que em muitos casos justifica a invocação de circunstâncias como o salário, 

a longevidade, a projecção da carreira académica entre outros, até mesmo a redução 

efectiva da capacidade de produção, presente na maioria dos casos de indemnização por 
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Por exemplo Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça 15-01-2004 - FERREIRA DE ALMEIDA (Relator), 

ponto III do Sumário. No mesmo Acórdão se estabeleceu como justo e adequado o valor de 19.951,92 Euros 

como justo e adequado a uma série de danos não patrimoniais para a dor. Pena que a discricionariedade 

impede uma crítica menos subjectiva ao valor, mas com a situação económica de Portugal naquela altura o 

valor citado está longe de compensar os danos descritos. A menção a ideia de perda de ganho neste e noutros 

Acórdãos, se não todos que arbitram compensações pela violação de direitos de personalidade implica, por sí 

o reconhecimento da protecção com o direito da personalidade reconhecimento da capacidade de ganho, que 

não é mais do que um bem com inegavelmente patrimonial e é nesse reconhecimento que consiste o 

reconhecimento judicial da dimensão patrimonial da personalidade. A indemnização do dano tido como não 

patrimonial ou moral mais não é do que a patrimonialização dos bens de personalidade nos tribunais e no 

Direito Português.     

208
 Esta preocupação foi aliás já manifestada pelo legislador do Código Civil de 1966 que no artigo 496.º do 

CC, começa por mandar atender, na fixação da indemnização os danos não patrimoniais, como que lhes 

dando uma cobertura apenas indirecta, e subordinada, apenas relevante no momento na determinação do 

âmbito da indemnização. Mas esta aparente subordinação é menos relevante que o circunstancialismo 

apertado descrito no artigo 494.º do CC – cuja epígrafe é esclarecedora: limitação da indemnização em caso 

de mera culpa - a que o legislador entendeu submeter a fixação da indemnização ou do quantum 

indemnizatório em caso de dano não patrimonial conforme o artigo 496.º n.º 4 do CC. Cuja operacionalidade 

deve justificar o carácter irrisório dos montantes que os tribunais tendem a aplicar em casos de violação de 

bens da personalidade.    

209
 Inferível de relatos como o constante do Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça de 12-09-2013.  
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violação de bens não precificados. No caso dos chamados danos não patrimoniais, a sua 

medida é, em regra, determinada pela dor ou sofrimento causados, sendo o seu montante 

mais aleatório que o anterior. O certo é que tanto o seu reconhecimento como dano 

indemnizável como a respectiva indemnização são decorrentes ou pelo menos 

manifestações de uma ideia de patrimonialidade ou mesmo patrimonilização por inegável 

correspondência (ainda que a título de mera equivalência não deixa de ser 

correspondência) financeira da dor sofrida ao dinheiro. Aqui, importa chamar a atenção 

para o que já atrás referimos sobre a expressão usada no artigo 496º n.º 1 CC, da gravidade 

dos danos como determinante da sua atenção na fixação da indemnização, a explicação que 

se faz de ser esta uma dor objectiva, que já tratamos de demonstrar quão refutável é.  

Cremos que o reconhecimento da dimensão patrimonial da personalidade é o mais eficaz 

de todos os meios imagináveis para garantir o fim dos receios e com isso, estabelecer a 

incorruptibilidade da personalidade. A consideração da economicidade/patrimonialidade na 

personalidade certamente garantiria melhor justificação, quantitativa à sua reparação. 

Deixar-se-ia de “compensar” / reparar a dor para se compensar / reparar o valor económico 

indeterminado, pela indeterminação das utilidades económicas do respectivo bem, por isso, 

tendente ao infinito. E assim, a preocupação em não exagerar no cálculo do montante 

indemnizatório, será substituída pela preocupação de dar menos do que o necessário para a 

compensação. A ideia de avaliação objectiva
210

 de dor, que serve de base para a 

determinação do quantum indemnizatório, também denominado quantum doloris, só é 

admissível enquanto ficção, e não uma ficção legal, por não ser operada pela lei mas uma 

verdadeira ficção jurídica
211

, revelando, por si mesma a necessidade de sua substituição. A 

ideia de economicidade, ou economicidade/patrimonialidade da personalidade se adequaria 

melhor tanto à ideia de danos patrimoniais resultantes da violação de um bem de 

personalidade como à ideia de ressarcimento de dano não patrimonial, cuja “compensação” 
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 Sobre a avaliação objectiva MATOS, STJ… cit. p. 203. E ainda Acórdão do Supremo Tribunal de Justiça 

de 04 -03-2004 Sumário pontos II e III. 

211
 Na verdade o impasse causado na avaliação objectiva da dor é gritante. Sendo a dor um conceito 

subjectivo a sua avaliação objectiva, como mandam os critérios legais, tenderá necessariamente a erros 

gritantes. Um exemplo desse impasse pode ser visto no Acórdão do Supremo Tribunal de justiça de 12-09-

2013, que usou como factos provados factos como a insatisfação pela perda do filho. Aliás em todos os 

outros pelo menos os que tivemos acesso, depois de citadas as circunstâncias do caso como fundamentantes 

do valor da compensação pelos danos futuros os Juízes decidem algumas vezes com base nos casos anteriores 

e noutras no arbítrio um sem qualquer justificação objectivamente comprovável ou relevável do valor que 

fixam para os danos não patrimoniais.  
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/ reparação por si mesma, chega a ser a operação concretizadora da ideia de património na 

personalidade. A ideia da função sancionatória da compensação
212

 na responsabilidade 

civil por danos não patrimoniais não afasta a relevância da patrimonialidade da 

personalidade, na verdade, esta é uma função presente em toda e qualquer responsabilidade 

civil
213

. Tal só chegaria a ser se se adoptasse o pagamento de uma multa ou qualquer outra 

prestação a favor de outra entidade diferente do lesado. Por aqui e para esta questão é mais 

natural concluir que o reconhecimento da dimensão patrimonial da personalidade é 

imposto por uma razão de justiça e de tutela adequada da personalidade. 

A indeminização por violação de bens de personalidade pressupõe a possibilidade de se 

atribuir um valor pecuniário a tal bem e essa atribuição não deixará de ser uma operação de 

precificação. A precificação nas duas modalidades, especialmente a segunda
214

 que a 

apresentamos por aqui pressupõe necessariamente alguma dimensão patrimonial dos bens 

da personalidade, a qual pressupõe a patrimonialidade da própria personalidade, pois os 

bens específicos da personalidade só diferem dela pela sua extensão e dela não se 

desintegram, devendo ser tratados sempre em respeito à personalidade. Um tal 

reconhecimento, como qualquer novidade, trará problemas de regime a que procuraremos 

prestar atenção na próxima parte do nosso trabalho. 

Por tudo aqui exposto é necessariamente natural concluirmos pela presença de património 

na personalidade e nos bens da personalidade, e portanto, a existência de uma dimensão 

patrimonial na personalidade. 

25. A Unidade da Personalidade e Suas Manifestações com Conteúdo Patrimonial 

Aceite: O Património na Personalidade 

Uma outra reflexão a que a pergunta sobre a existência ou não de património na 

personalidade impõe é a que incide sobre as manifestações da personalidade. Reflexão em 

parte já feita no ponto anterior, mas aqui retomada de forma mais extensiva.  

O Professor Carlos Mota PINTO não se preocupou especialmente com esta relação 

entretanto apresenta elementos que permitem desenvolver uma resposta: explica, referindo 

que o artigo 70.º do CC confere uma protecção geral à personalidade, permitindo derivar 
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 Cfr sobre a função sancionatória VARELA, cit. p. 604. MATOS, STJ cit. p. 196 e seguintes. 

213
 SOUSA, cit. p. 455. 

214
 Voltaremos a nossa atenção à primeira forma de precificação nos próximos pontos. 
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dali diferentes direitos especiais da personalidade mas também um direito geral da 

personalidade destinando-se este último à protecção dos bens da personalidade não 

tipificados na lei
215

, e os anteriores, os direitos especiais tipificados na lei, como uma 

forma de prever direitos de personalidade que suscitariam particulares problemas
216

 como 

intuito de afastar dúvidas previsíveis sobre a sua inclusão na tutela geral
217

. Podemos 

inferir daqui uma relação especial de generalidade e especialidade. Não se trata de uma 

relação de generalidade e especialidade comum mas especial, justificada pela unidade e 

inegável afectação do bem geral apenas pela afectação do bem especial. Uma relação que 

ilustra bem a coincidência do todo e da parte da pessoa na personalidade já explicada por 

HEGEL
218

.  

O Professor Orlando de CARVALHO que, dedicou alguns parágrafos de suas lições para 

ensinar que o direito geral da personalidade, ou a personalidade, não exclui os direitos 

especiais da personalidade reconhecidos por lei ou pela experiência jurídica, antes os 

acolhe como naturais projecções da personalidade. É mediante exigências da prática e da 

consciência ético-jurídica que certas zonas da personalidade vão se afirmando como bens 

potencialmente autónomos e como objectos de direitos potencialmente distintos. Trata-se, 

nesses direitos de formas descentralizadas da tutela jurídica da personalidade, o que 

implica que não esgotam essa tutela e só se explicam por força dessa tutela. O direito geral 

da personalidade é seu direito-matriz ou direito fundante, aquele em que esses direitos se 

enraízam, pois os objectos deles são projecções do objecto verdadeiro desta tutela jurídica, 

que é a personalidade no seu todo. O que condena uma consideração isolada de cada um 

desses direitos ou dos bens ou objectos desses direitos
219

. Não há mais nada a acrescer a 
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 PINTO, Carlos, Cit. pp. 209 - 210 

216
 PINTO, Carlos, Cit. p. 211. 

217
 PINTO, Carlos cit. p. 212 e ss. 

218
 Cfr. supra nota 

130 
. 

219
 CARVALHO, Orlando, cit. p. 206..Em sentido próximo deste mas com maior tónica à relação de 

generalidade e especialidade vide SOUSA cit. pp.557 – 575., onde o autor e para efeitos começa por dividir 

os direitos de personalidade específicos em direitos especiais legais, os quais refere estão em perfeita relação 

de generalidade e especialidade, definindo inclusive uma hierarquia própria deste tipo de relação entre 

normas, com prioridade de aplicação para as normas de direitos especiais. E coloca em outra mão os direitos 

específicos originados da experiência jurídica, aos quais denomina doutrinários ou jurisprudenciais os quais 

entende não serem verdadeiros direitos mas meros arquétipos do direito geral da personalidade. Cremos que a 

relação de direito-fonte que o direito geral da personalidade desempenha em relação aos direitos específicos 

da personalidade também designados direitos específicos da personalidade não nos que o próprio autor 

reconhece não admitem em si a assunção tanto num caso como noutro de relação de especialidade.  
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esta esclarecedora lição do Professor Orlando a qual subscrevemos
220

, quanto à relação 

entre a personalidade e os bens que a integram realçando duas questões dali resultantes: 1) 

Nenhum bem de personalidade poderá conter algo que não se contenha na personalidade, 

isto é, uma característica ou um valor contido em determinando bem de personalidade está 

necessariamente contido na personalidade. 

Há bens da personalidade a que se reconhece conteúdo patrimonial são casos disso a 

criatividade cultural, no direito de autor, a imagem
221

, conforme já mencionamos em 

momento anterior, o crédito
222

, a capacidade produtiva financeira, no direito ao trabalho, 

incluindo a liberdade comercial no direito a livre concorrência
223

 a privacidade patrimonial 

básica, no sigilo bancário
224225

. 

É certo que a precificação admissória dos bens de personalidade referidos encontra alguns 

entraves na doutrina e na jurisprudência, mas não nos dedicaremos ao debate que 

                                                           
220

 Na mesma linha de pensamento e sobre esta relação veja-se o que diz, em, LARENZ, Karl, Derecho Civil 

Parte General, Editorial Revista de Derecho Privado, Editoriales de Derecho Reunidas, traducción y notas de 

Miguel Izquierdo e Macías-Picavea, Edersa, 1978 pp. 164 - 165: Sobre a relação entre o direito geral da 

personalidade e os direitos especiais da personalidade há que dizer o seguinte: o direito geral da 

personalidade enquanto direito ao respeito que se há-de atribuir a todo o indivíduo como pessoa, é o 

fundamento de todos os direitos especiais de personalidade, que podem considerar-se como desdobramento 

daquele, e tem por isso, desde o ponto de vista lógico-jurídico, preferência sobre os mesmos. Na aplicação do 

direito têm preferência os direitos especiais da personalidade porquanto se existir uma violação de um direito 

especial da personalidade, não será preciso retornar ao direito geral da personalidade com seus limites 

dificilmente determináveis. O conteúdo dos direitos especiais de personalidade em relação com o direito 

geral da personalidade está determinado de forma relativamente clara ou é fácil de determinar (…) por esta 

razão a jurisprudência se serve do direito geral da personalidade – cujo âmbito não está fixado de antemão – 

enquanto elemento de captação: tem por objecto detectar possíveis violações à personalidade não 

subsumíveis em nenhum dos direitos especiais da mesma.   

221
 Além das fontes já citadas são ainda relevantes, AFFORNALLI, Maria  Cecília Munhoz, Direito à 

Própria Imagem, Juruá, Curitiba, 2003, em especial a página 37,  para uma análise geral da imagem vide 

JOLY, Martine, Introdução à Análise da Imagem, Tradução do Francês por José Eduardo Rodil, Edições 70, 

Lisboa, 2007. 

222
 MATOS, Filipe Miguel Cruz de Albuquerque Responsabilidade Civil Por Ofensa ao Crédito ou ao Bom 

Nome, Almedina, Coimbra, 2011, pp. 164 e 170 e ss. 

223
 Cfr, para os dois últimos bens citados SOUSA, cit. p. 100. 

224
 Cfr. REALE, Miguel e MARTINS, Ives Gandra da Silva, A Privacidade Patrimonial Básica: Direito à 

Privacidade e Controlo Concentrado de Constitucionalidade, in Direito a Privacidade Coordenado por Ives 

Gandra Silva filho Martins e António Jorge Pereira Júnior Idéias & Letras, Centro de Extensão Universitária 

Aparecida, São Paulo, 205 pp. 301 – 326. E as diversas referências judiciais ali citadas. Entre nós a realidade 

tem sido diferente quanto ao sigilo bancário, Vide o Ac. do Tribunal de Rel. de Coimbra de  02/10/2007 

relatado pelo Desembargador CARVALHO MARTINS em que se assinala o sigilo bancário fora dos direitos 

fundamentais. Do mesmo tribunal e com relator diferente, no caso o desembargador AGOSTINHO TORRES 

foi feita a prolação do Ac. de 28-04-2004, em que se reconhece o sigilo bancário como ligado a direitos 

fundamentais como o ao bom nome e reputação e o direito à reserva da vida privada.     

225
 A estes direitos avaliados em dinheiro retornaremos na próxima parte. 
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encerram. Os limites, objectivos e materiais que determinaram a presente produção não nos 

permitem avançar aqui com pormenores sobre a discussão além dos que trouxemos e 

traremos na parte seguinte. 

O que ao nosso estudo interessa é o facto de determinadas manifestações ou determinados 

componentes da personalidade estarem a ser objecto de avaliação pecuniária, 

concretizando-se neles a avaliabilidade pecuniária determinante da sua qualificação como 

patrimonial. 

Acreditamos que merece destaque o facto de, uma vez mais, aqui, a ideia que temos já 

anunciado desde o princípio do nosso trabalho, esta presença de património na 

personalidade, entretanto, não vai significar que a personalidade se transforme em 

património, vem determinar apenas que a personalidade possui uma dimensão patrimonial 

e uma dimensão não patrimonial.  

Uma vez mais não se pode concluir doutra forma senão pelo reconhecimento da existência 

de património na personalidade. 
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CAPÍTULO 

IV 

CONCLUINDO: HARMONIA ENTRE A PERSONALIDADE E O PATRIMÓNIO 

26. Património na Personalidade 

Depois da análise efectuada no decorrer da presente parte e das conclusões parciais a que 

cada um dos pontos analisados conduziu, cremos estarmos em condições de darmos 

resposta à questão essencial da presente parte, nomeadamente, estamos em condições de 

dizer se há ou não património na personalidade.  

Tendo em conta que: a) está hoje superada a ideia de exclusividade de interesses não 

patrimoniais na personalidade, como ressalta-se pelas lições inferidas dos artigos 79.º do 

CC e 9.º do CDADC, que testificam uma sã convivência num mesmo bem de interesses 

avaliáveis em dinheiro e interesses não avaliáveis em dinheiro; b) há manifestações da 

personalidade que despertam interesse económico e são até procuradas no mercado; c) Não 

há na lei limites à susceptibilidade de atribuição de preços aos bens da personalidade e há 

até uma vocação de protecção geral que inclui necessariamente todos os interesses da 

personalidade incluindo os patrimoniais; d) a doutrina e jurisprudência têm procedido à 

avaliação financeira de partes dos bens de personalidade o que pressupõe a possibilidade 

de avaliação financeira de tais bens e que implica, dada a relação dependente destes bens à 

personalidade, também a precificação e precificabilidade na personalidade, a resposta que 

se configura mais adequada, à pergunta inicial da presente parte é: Há património na 

personalidade
226

. 

Parece-nos relevante realçar que há património na personalidade implica patrimonialidade 

na personalidade e não necessariamente a patrimonialidade da personalidade. A 

personalidade vai além disso, além da dimensão patrimonial possui uma dimensão pessoal 

sendo ambas interligadas entre si, absoluta e definitivamente incindíveis, em respeito ao 

princípio de unidade de tratamento jurídico da personalidade. E não se ouse encarar essas 

manifestações patrimoniais da personalidade de outra forma. Esta estrutura inter-

                                                           
226

 Em sentido análogo, além dos já citados CORDEIRO, A. Menezes, Tratado de Direito Civil, III, p. 106 e 

LEITÃO, Adelaide Menezes Normas de Protecção e Danos Puramente Patrimoniais Almedina Coimbra, 

2009, p. 554 nota 
1475

. Podem ser apontados ou invocados outros argumentos para justificar esta dimensão 

como é o caso da autonomia privada dentro dos limites prevista no artigo 405.º do CC. 



86 

 

penetradamente dupla (patrimonial e não patrimonial) na personalidade impõe uma 

garantia de tutela igualmente dupla que a lei já opera, mas que impõe à doutrina e à 

jurisprudência a assunção de uma postura mais clara e firme, quantitativa e 

qualitativamente eficaz para, em todos os casos que estejam em jogo bens de personalidade 

garanti-los integralmente. Há assim que substituir em definitivo, aliás como já sugerem 

alguns AA. a concepção exclusivista e não patrimonial da personalidade por uma estrutura 

adequada a pretensão de tutela geral, de todas as manifestações, da personalidade e sua 

garantia, consagradas na lei civil, mas sempre em respeito estrito da essencialidade da 

personalidade. 

Tendo concluído como concluímos esta parte, ficaria incompleta a investigação aqui 

empreendida se não nos pronunciarmos sobre como funcionaria esta tutela composta da 

personalidade. O que fazemos na parte a seguir.           
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III 
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CAPÍTULO 

I 

UM NOVO PARADIGMA DE CONCEPÇÃO DA PERSONALIDADE? 

 

27. A Personalidade como um Bem Complexo com Valor Predominantemente 

Moral mas Contentora de um Valor Patrimonial 

A conclusão a que chegamos sobre a presença de património na personalidade e dessa 

forma da dimensão patrimonial da personalidade impõe que se proceda a uma explicação 

sobre a projecção destas dimensões no modo como se entende e se procede à protecção da 

personalidade humana na doutrina e na jurisprudência actuais
227

.  

Sugerimos, a par do que sugere FESTAS
228

, uma (re) estruturação da concepção 

actualmente dominante da tutela da personalidade. Há que abandonar a concepção 

moralista e não patrimonialmente exclusivista, não a substituindo por uma concepção 

patrimonialista, que nos levaria a extremos, pois o Direito não se compactua com 

extremos, por isso há que conceber a personalidade tal como a lei a tutela, com 

intencionalidade de tutela geral. Tutelando-a em todas as suas manifestações, sejam elas 

avaliáveis em dinheiro ou não. Uma tutela que envolva todas as dimensões do conteúdo da 

personalidade quer a material, como a puramente jurídica e acima de tudo a sua dimensão 

conteudística valorativa ou axiológica. Portanto uma concepção que, fundada na 

essencialidade da personalidade, tenha em conta a inextricável integração na personalidade 

de valores morais ou pessoais e valores patrimoniais.  

Quanto à dimensão material do conteúdo da personalidade não temos nada a acrescer ao 

que referimos na primeira parte do presente trabalho. 

A dimensão puramente jurídica, integrada pelo uso e usufruto, importa realçar que estes 

são bens de titularidade exclusiva do titular da personalidade, dado o seu carácter 

essencial. A permanente revogabilidade das declarações que oneram bens da 

personalidade, reflexo da estrutura reflexiva do bem personalidade humana, regulada no 

artigo 81.º n.º 2 do CC, obsta à constituição de um direito de uso e/ou fruição sobre a 

                                                           
227

 Sobre o regime jurídico da tutela da personalidade actualmente vide SOUSA, cit. pp. 95 e ss em especial 

451 – 604 que nos serve de paradigma.            

228
 FESTAS, cit. pp. 138. 
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pessoa ou bem de personalidade de outrem
229

. A admitida oneração é necessariamente 

temporária e mediada, porque sempre dependente da vontade do titular da personalidade.  

A fidelidade ao espaço, o tempo e a matéria com que nos ocupamos na presente abordagem 

aconselha que nos detenhamos com mais atenção à dimensão conteudística axiológica. 

Para esta dimensão, a dualidade hermeticamente integrada, ou dualidade una ou ainda 

unidade complexa da personalidade humana, impõe-nos que ensaiemos, em termos muito 

breves, o modo como se deve compreender e realizar a protecção, geral e especial, da 

pessoa no Direito Civil. Uma outra forma de abordagem que autonomize os valores 

patrimoniais dos valores pessoais da personalidade será tudo menos fiel ao regime legal 

unitário de protecção da personalidade, e menos ainda à essencialidade que identifica os 

direitos da personalidade.  

Entretanto, o regime jurídico dos direitos varia consoante estejam a ser cumpridos ou não. 

No primeiro caso consideramos o regime ordinário e no segundo caso consideramos o 

regime extra-ordinário.   
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 Em sentido oposto e numa abordagem essencialmente filosófico-jurídica vide KANT, Immanuel, 

Metafísica cit. p 201-203 e 121 – 124. 
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CAPÍTULO 

II 

ASPECTOS GERAIS DO REGIME DA PERSONALIDADE EM FUNÇÃO DA 

COMPLEXIDADE CONTEUDÍSTICA AXIOLÓGICA 

28. Dimensão Valorativa da Personalidade 

28.1. A Dignidade Humana como Fundamento da Protecção da Personalidade 

No centro e na base de toda a ideia de protecção jurídica da personalidade está o valor da 

dignidade humana.  

A beleza deste valor está em ser tão ilimitável quanto à própria personalidade sendo, 

inclusive, várias as opiniões que se dirigem no sentido de sua interpretação em sentido 

mais amplo que possível, integrando, necessariamente valores económicos e valores 

morais
230

. 

Este valor, o da dignidade humana, a par da própria personalidade entendido como sendo o 

demandante da ideia de fim em si, integra outros valores sendo alguns deles relativos e por 

isso precificáveis e outros que são absolutos mas que se interpenetram na unidade da 

personalidade humana
231

. Sendo aliás, e como temos vindo a tratar nas últimas partes do 

nosso trabalho não adequado referir que a personalidade tem um conteúdo composto sendo 

preferível dizer tem um conteúdo unamente duplo
232

. Esta composição conserva em si 

inextricavelmente conectados, como os cromossomas X, Y e autossomas nas células 

sexuais humanas, valores avaliáveis em dinheiro e valores não avaliáveis em dinheiro.     

Vejamos os termos em que essa extensão axiológica é tutelada. 

                                                           
230

 MIRANDA, Jorge e SILVA, Jorge Pereira da,  A Constituição da República Portuguesa, 5ª Edição 

actualizada, Principia Editora, Estoril, 2006  p. 33. cfr.  comissão constitucional acórdão n. 479, Boletim do 

Ministério da Justiça n.º 327, Junho de 1983, p. 424 e seguintes. TC, Acórdão 858/2014 disponível em 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20140858.html visitado aos 09-01-2015 03:01; STJ Ac. de 9 

de Julho de 2014, relatado pelo Juíz – Conselheiro António da Silva Gonçalves. Disponível em 

http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c46703e801aa9a1680257d180037d8d3?Op

enDocument visitado no dia 09-01-2015 03:51. Vide ainda Com. ADHP, comunicação 225/98 [Huri-Laws vs 

Nigéria (2000) AHRLR 273 (ACHPR 2000);  Doebbler vs Sudão (2003) AHRLR 153 (ACHPR 2003) in 

HEYNS Christof e KILLANDER, Morné van der Linde (editores), Compêndio de Documentos-Chave dos 

Direitos Humanos na União Africana, trad.: Isabel Margarida Pestana Fernandes, Centro de Direitos 

Humanos da Faculdade de Direito da Universidade de Pretória - Pretoria University Law Press (PULP), Cape 

Town 2008 pp. 167 e ss. e 197 e ss respectivamente. 

231
 Em sentido análogo FESTAS; cit. p. 406 

232
 Em sentido análogo FESTAS, cit. p. 406 . De quem discordamos apenas quanto ao ideia que sustenta na 

nota 1434, na mesma página, porquanto a dissociação dos valores da personalidade nunca chega a passar de 

uma formalização e irrealização da personalidade. Não há aqui qualquer possibilidade de compartimentação. 

Pode se fazer formalmente a compartimentação do conteúdo material, mas o seu conteúdo axiológico se 

projecta em toda a sua extensão. 

http://www.tribunalconstitucional.pt/tc/acordaos/20140858.html%20visitado%20aos%2009-01-2015%2003:01
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c46703e801aa9a1680257d180037d8d3?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jstj.nsf/954f0ce6ad9dd8b980256b5f003fa814/c46703e801aa9a1680257d180037d8d3?OpenDocument
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28.2. O Regime da Dimensão Conteudística Axiológica da Personalidade: Princípios 

Gerais 

Os artigos 70.º; 71.º e 81.º do CC além de descreverem o regime jurídico dos direitos da 

personalidade oferecem também um regime para a personalidade humana enquanto bem 

jurídico. Disposições estas amplíssimas em conteúdo implícito e vazias em conteúdo 

expresso, dada a natural liberdade negocial dominante em Direito privado. O conteúdo da 

personalidade é ali definido segundo uma metodologia própria de responsabilidade 

conferindo tutela contra agressões de terceiros e mediante a disponibilização de um 

ilimitado leque de meios garantísticos (artigo 70.º do CC). Entretanto, esta disposição não 

deve ser lida sem averiguar o artigo 81.º do CC que permite inferir um amplo, uma ampla 

actuação da autonomia privada, esta aqui apenas limitada pela ordem pública. Esta 

formulação bastante ampla acresce o labor dos densificadores (doutrinadores) e 

realizadores (aplicadores) do direito de em abstracto, os primeiros e em concreto os 

segundos, determinar o conteúdo do bem da personalidade. Tarefa que, como demostra a 

variedade de fontes aqui indicadas, são apenas qualitativa e quantitativamente simbólicas 

da universalidade de referências prudenciais disponíveis sobre a protecção do bem da 

personalidade e em especial de seu conteúdo.  

É esta tarefa já exercitada por muitos e melhores autores que procuraremos, em parte, 

realizar concentrando-nos no conteúdo axiológico. 

Das disposições legais indicadas, máxime, artigos 70.º e 81.º do CC resulta uma 

multiplicidade de princípios quanto ao regime do conteúdo axiológico da personalidade, 

dentre os quais, destacamos o princípio da integralidade, princípio da ordem pública, 

princípio da autonomia privada do titular da personalidade e o princípio da unidade da 

personalidade. 

28.2.1. Princípio da Integralidade do Bem Personalidade 

Segundo este princípio a personalidade é e deve ser protegida em todas as suas 

manifestações. Este princípio está consagrado no artigo 70.º do CC inferível da sua 

epígrafe “… tutela geral…” vai implicar que na tutela concreta da personalidade deverá se 

fazer intervir simultaneamente meios adequados tanto à tutela dos valores patrimoniais 

(nomeadamente, responsabilidade civil) como outros adequados a tutela de valores 
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puramente pessoais (providências diversas tendentes a cessar ou mitigar a violação). 

Sendo, por isso confirmado pelo artigo 71.º n.º 1 CC que consagra a cumulabilidade de 

providências jurídicas para a protecção da personalidade. 

Ainda por força deste princípio, em todas as relações em que se suscite ou se afecte a 

personalidade deverá ter-se em conta tanto os valores não patrimoniais quanto os valores 

patrimoniais.   

28.2.2. Princípio da Ordem Pública 

O princípio da ordem pública impõe que nas relações que incidam sobre a personalidade 

dever-se-á respeitar as normas imperativas do ordenamento jurídico, previstas na lei ou em 

outras fontes de direito. O limite das relações jurídicas sobre a personalidade é constituído 

só e apenas só pelas normas imperativas. Em matéria de conteúdo axiológico há um 

silêncio da lei. Não impõe nem limita a avaliabilidade como patrimonial ou não 

patrimonial de interesses da personalidade. Entretanto define uma série de meios de 

garantia da tutela, incluindo a responsabilidade civil, que pressupõe a susceptibilidade de 

avaliação pecuniária
233

. 

Entretanto, consagrado no artigo 81.º n.º1 parte final e com manifestações no artigo 71.º 

nº1 e nos artigos 280.º, 495.º e 496.º do CC, impede necessariamente a que se possa fazer 

uma avaliação patrimonial exclusiva da personalidade na sua integralidade, mas também 

impede a que se possa fazer uma avaliação da personalidade na sua integralidade como um 

bem não patrimonial.     

28.2.3. Princípio da Autonomia Privada do Titular da Personalidade  

Subordinada ao princípio anterior está o princípio da autonomia privada em matéria de 

personalidade. Este princípio é aplicável na determinação da patrimonialidade ou não da 

personalidade é apenas aplicável ao seu exercício. A autonomia privada é o princípio que 

permite aos particulares a sua auto-governação ou regulação dos seus interesses por força 

de declarações de vontade por si mesmos elaboradas
234

. Tem consagração legal no artigo 

405.º do CC, e quanto à personalidade encontra as suas manifestações no artigo 70.º n.º 1 

CC, do qual se infere uma proibição de actos de terceiros, o que implica uma autorização 

de auto-governação ou auto-regulação e limitada nos termos do artigo 81.º por disposições 

                                                           
233

 Não é possível determinar-se o valor de uma indemnização se não for possível determinar o valor do 

mesmo bem. 

234
 Mais pormenores sobre a autonomia privada vide. PINTO, Carlos cit. p. 102 e ss. 
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imperativas, nomeadamente o artigo 280.º do CC, o próprio 70.º CC que não permitem 

direitos de personalidade sobre a personalidade de terceiros.  

Este princípio, em matéria de Direito da personalidade, é limitado ao que for permitido 

pelo titular da personalidade nos limites da lei. A isso concorre a sempre revogabilidade 

das declarações jurídicas que vinculem a personalidade, prevista no artigo 81.º n.º 2 do 

CC
235

. O princípio da autonomia privada no âmbito do regime da personalidade humana 

deve ser entendido como princípio da autonomia do titular da personalidade, pois é a este 

que se confere toda autonomia, obviamente e como resulta do artigo 405.º do CC, dentro 

dos limites da lei.  

28.2.3. Princípio da Unidade da Personalidade  

Este princípio, decorrente da unidade da personalidade patente no teor do artigo 70.º n.º1 

do CC onde se refere à protecção da personalidade e não às personalidades, implica que 

nenhuma manifestação da personalidade deve ser analisada isoladamente
236

. Deve ser 

analisada na unidade da personalidade de que fazem sempre parte. 

28.3. Dimensão Axiológica: Conclusão 

Toda e qualquer interpretação e realização da protecção da personalidade deverá ter em 

atenção a sua natureza complexa e em especial a sua composição axiológica, as normas 

imperativas, a autonomia privada do titular da personalidade e a sua unidade. 

Apesar desta unidade cada uma das dimensões da personalidade exige particulares medidas 

de tutela concreta
237

. 

Aqui merecerá maior atenção a dimensão patrimonial, dado o objecto do nosso trabalho.  

 

 

 

 

                                                           
235

 A obrigação de indemnização a que possa haver lugar em função da frustração de expectativas legítimas, 

não é uma condição da revogabilidade neste caso. Ela funciona como uma penitência. Não há aqui uma 

condição de exercício do direito de revogação da declaração vinculativa da personalidade. Há sim uma 

penitência. Assim, deverá não se cobrar juros de mora, nem condicionar a produção de efeitos da revogação 

ao pagamento do valor de indemnização. Por isso há aqui a autonomia da vontade do titular da pessoa. 

236
 Em sentido análogo CARVALHO, Orlando cit. p. 206. 

237
 Não se ouse pensar que esta diferença de exigências de meios de tutela implica a separação da 

personalidade. Pois estas exigências das diferentes dimensões da personalidade devem ser invocadas 

simultaneamente, na unidade que as caracteriza, sob pena de se falhar à tutela geral da personalidade. 

Entretanto, nada impede a sua descrição parcelar. 
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29. Implicações da sua Dimensão Patrimonial no Regime da Personalidade: 

29.1. Considerações Iniciais 

Apresentados os princípios a que a regulação do conteúdo axiológico da personalidade 

deverá obedecer estamos em condições de nos referirmos aos especiais pormenores do 

regime da personalidade em função da sua dimensão patrimonial.  

Estas especificidades prendem-se não com a susceptibilidade ou não de avaliação 

pecuniária em si que fundamenta a ideia da patrimonialidade, mas as que se prendem com 

o caminho a seguir na sua concretização.  

Para tanto analisaremos, num primeiro momento, a concretização da dimensão patrimonial 

da personalidade ordinária (isto é, num cenário em que cada um tem consciência dos 

direitos e deveres impostos pelos mecanismos de protecção da personalidade e estão 

comprometidos com eles, e por isso, ninguém viola a esfera da personalidade de outrem) e 

para num segundo momento analisarmos a concretização contando com ofensas, atropelos 

ou violações à personalidade, isto é a dimensão patrimonial extraordinária na 

personalidade. 

Estas duas vias de concretização da dimensão patrimonial da personalidade, partilham 

entre si apenas essa mesma categoria de meios de concretização da dimensão patrimonial 

da personalidade. 

Vejamos em que termos cada uma das formas se processa.  

29.2. Do Regime Ordinário Artigos 70.º n.º 1 e 81.º do CC 

Esta forma de concretização da dimensão patrimonial, também designável admissória ou 

permissiva, está relacionada com a que se pode concretizar nas trocas “mercantis” ou no 

normal comércio particular. 

A personalidade não é um bem patrimonial, mas contém uma dimensão patrimonial. Isto 

leva a que não se possa pensar em avaliação pecuniária directa da personalidade, nem o 

exercício directo e imediato sobre a personalidade de qualquer direito por terceiros. O 

acesso de terceiros à personalidade é, necessária e continuamente, mediado pelo titular da 

personalidade
238

.  

                                                           
238

 É esta a lição que resulta de uma leitura combinada dos artigos 70.º e 81 do CC. Um, o primeiro que 

proíbe o acesso à personalidade por terceiros, o primeiro e o segundo que admite ao titular da personalidade 
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Assim, só o conteúdo horizontal da personalidade, em especial o uso é que admite que o 

seu titular se comprometa em não o exercer, em benefício de outrem, contra o pagamento 

de um preço. 

A precificação admissória deverá assim obedecer aos seguintes limites: 

a) Não pode se referir à totalidade da personalidade (apesar de ser impossível vincular 

um bem da personalidade sem vincular a própria personalidade no seu todo), nem pretenda 

conferir acesso directo e imediato de terceiro à personalidade
239

.  

b) Na determinação do preço quando determinado por entidade pública deverá ter em 

conta em especial o interesse do titular da personalidade e quando determinado pelas partes 

é a vontade do titular da personalidade a mais relevante para tal determinação. 

c) O titular da personalidade tem sempre a faculdade de alterar o preço que for 

atribuído, estando dispensado de limitação quanto ao aumento mas sempre na medida que 

isso contribua para a melhor tutela da dignidade humana em concreto, e em abstracto
240

. 

 

 

                                                                                                                                                                                
conceder o gozo de bens de personalidade por outrem, e subordina a manutenção, modificação ou extinção 

dessa concessão ao titular da personalidade. E exactamente por este último facto, a dependência da vontade 

do titular condiciona o exercício de alguns poderes próprios dos titulares do direito de gozo, máxime, os 

poderes próprios do possuidor, conforme artigo 1037.7 n.º 2 CC. Contra o titular da personalidade. Os meios 

garantísticos do locatário, do titular do gozo sobre a personalidade, não são oponíveis ao titular da 

personalidade. O direito deste contra o titular da personalidade se reduzirá ao direito a indemnização por 

danos resultantes da quebra de legítimas expectativas.    

239
 Bens como o uso e o usufruto são sempre exclusivamente da titularidade do titular da personalidade. Dali 

que por exemplo, seja proibido e criminalmente punível o lenocínio conforme artigo 169.º CP. E ainda 

Tribunal de Relação de Coimbra Ac. de 12-04-2011 relatado pela Desembargadora BRÍZIDA MARTINS, 

disponível em: 

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/5bb17ba23946335780257884003a2c15?O

penDocument visitado aos 11-01-2015 as 03:08, onde se reconhece que a prostituição pode ser considerada 

uma manifestação da liberdade sexual individual mas se condena, dentro do espírito do artigo 169.º do CP o 

lenocínio.   

240
 O reconhecimento da dimensão patrimonial da personalidade e da tutela desta dimensão pelo direito geral 

da personalidade vai implicar necessariamente que não se aceite, como se aceitava a teoria do dano 

patrimonial indirecto, aliás, que de indirecto só tem o nome. Sendo em tudo o resto um dano patrimonial 

necessariamente directo, resultante necessariamente da violação de um bem da personalidade. A unidade da 

personalidade e a especial indissociabilidade entre os interesses ou valores morais e os valores patrimoniais, 

não nos permite que se admita a aquisição ou transmissão de um poder directo e imediato sobre a 

personalidade. O nosso direito não reconhece ao titular da personalidade o direito de se autonomizar qualquer 

de seus bens para posterior alienação. Não é possível por isso a aceitação de um direito patrimonial sobre a 

personalidade, apenas a aceitação de uma personalidade com dimensão patrimonial integrada com a 

dimensão comummente designada pessoal. É inadmissível portanto qualquer dualismo na protecção da 

personalidade.   

http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/5bb17ba23946335780257884003a2c15?OpenDocument
http://www.dgsi.pt/jtrc.nsf/8fe0e606d8f56b22802576c0005637dc/5bb17ba23946335780257884003a2c15?OpenDocument
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29.2.1. Fundamento da Precificação Admissória artigo 70.º n.º 1: o Direito ao 

Desenvolvimento da Personalidade 

Pela adaptabilidade e dinamismo dissemos que a personalidade está em constante mudança 

e é neste mudança, neste ser-devir que ela é protegida
241

. Desta natureza de tutela infere-se 

necessariamente um direito ao são, pleno e acima de tudo livre desenvolvimento de sua 

concreta personalidade humana
242

. De um direito concebido nestes termos, resultam 

necessariamente como imposições a possibilidade de emergência das forças energéticas e 

transformadoras, interiores de cada homem, a garantia de meios e condições existenciais e 

convivenciais, naturais, sociais e de outra ordem, suficientes para todo o homem se poder 

desenvolver e a salvaguarda do poder de autodeterminação de cada homem e de auto-

composição da sua personalidade individual. Este direito confere ao seu titular poderes 

jurídicos de afirmar e promover o desenvolvimento da sua personalidade, impõe deveres 

jurídicos de abstenção para os demais sujeitos de direito e a estes últimos impõe ainda 

deveres jurídicos de acção
243

. 

Várias são as formas de analisar as decorrências do direito ao desenvolvimento da 

personalidade humana
244

, para o espaço e o tempo em que nos encontramos merece 

destaque a tutela de cada homem na preparação, realização e na incrementação efectivas e 

plenas de qualquer de suas actividades individuais e sociais não ilícitas, que livremente 

decidiu promover e para o exercício das quais possua e utilize, predominantemente, as suas 

energias e capacidades físicas e espirituais, detenha ou procure obter as necessárias 

habilitações e condições jurídicas e desfrute, detenha ou esteja em vias de deter os meios 

ambientais, materiais e humanos, que possa receber directamente da natureza, que deva 

pessoalmente reunir ou desfrutar através de relações jurídicas humanas, privadas estaduais 

ou para-estaduais correspondentes a direitos seus
245

. Podemos resumir as liberdades 

decorrentes deste direito em duas: liberdade de definição contínua e renovável dos fins da 

sua personalidade e liberdade de definição e escolha dos meios a empregar para alcançar os 

fins definidos para a sua personalidade. Ora a nascença o único bem que se detêm é a 

                                                           
241

 Cfr. SOUSA, cit. p. 352; 117; 168 ss. 

242
 Idem, p. 353. 

243
 Cfr. SOUSA, cit. p. 353 ss. 

244
 Podem ser encontradas em SOUSA, cit. p. 352 - 357.  

245
 SOUSA, cit. p. 355-356. 
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personalidade humana
246

. É entretanto a liberdade de escolha de fins e meios, inicialmente 

garantidos por verdadeiros poderes legais de gestão conferidos a terceiros
247

, mas depois 

devolvidos ao titular da personalidade
248

, que implica a, condicionada, liberdade de não 

exercício de um direito de personalidade, nomeadamente para a aquisição de meios 

financeiros essenciais à realização de fins definidos à sua personalidade. O direito à 

personalidade ou os direitos de personalidade são, de resto direitos e não deveres, e na 

medida dessa sua qualidade, pode e deve ser reconhecido ao seu titular o poder de o não 

exercer. A liberdade de escolha de meios para a realização da finalidade que se definir para 

a personalidade encontram pleno resguardo no artigo 70.º n.º 1 do CC
249

. 

Entretanto e estando em causa o bem da personalidade, caracterizado pela essencialidade, 

estas duas liberdades a de escolha de meios e de não exercício da personalidade não podem 

ser concebidos nem conferidos em termos absolutos. E é no artigo 81.º do CC que estão 

regulados os termos do não exercício do direito de personalidade, que analisaremos em 

seguida.     

29.2.2.  “Limitação Voluntária do Direito de Personalidade” Art.º 81.º CC 

Antes de analisarmos o conteúdo de cada uma das normas do artigo 81.º do CC, cremos ser 

de interesse analisar a sua epígrafe. A essencialidade da personalidade não se compadece 

com limitações à personalidade. O que este artigo consagra não pode ser entendido como 

sendo uma limitação a direitos de personalidade. O seu regime não implica o extrapolar 

das fronteiras dos direitos de personalidade. A dita limitação voluntária da personalidade é 

um expediente próprio e integrado no direito da personalidade. Melhor seria falar-se do 

exercício da faculdade de não exercício de direitos da personalidade ou ainda de 

condicionamento do exercício dos direitos da personalidade ou mesmo, em termos mais 

sintéticos, mas eventualmente pouco rigorosos de onerabilidade obrigacional
250

 dos 

                                                           
246

 O património que pode ser deixado a favor de nascituros não é detido pelos nascituros até que se nasçam 

completamente e com vida. Quando os seus direitos à personalidade humana não estão submetidos a tal 

limitação SOUSA cit. p. 156 e ss; 361 ss. 

247247
 Cfr. artigos 1874.º do CC ss. E especial 1878.º do CC. 

248
 Cfr art.º 1877.º do CC. 

249
 Cfr PRATA, Ana, A Tutela Constitucional da Autonomia Privada, Almedina, Coimbra, 1982 p. 75 e 

SOUSA, cit. p. 448.  

250
 Tenha-se em conta que não se tratará de nenhum ónus de natureza real mas de natureza meramente 

obrigacional. Trata-se de um ónus que passa pela assumpção pelo titular do direito de uma obrigação diante 

de outrem.  
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direitos da personalidade. Os mesmos termos, “limitação voluntária” dos direitos da 

personalidade são repetidos no número 1 e 2 do artigo mas sem chegar a limitar 

efectivamente o exercício de direitos da personalidade como veremos. O número 1 define 

os requisitos, os contornos dessa faculdade de não exercício de direitos de personalidade. E 

o n.º 2 consagra a revogabilidade da declaração de não exercício de direitos da 

personalidade. Fortalecendo ainda mais a ideia de se não tratar de limitação, mas da 

faculdade de não exercício do direito. 

Densifiquemos cada uma das duas questões. 

29.2.2.1. Os Requisitos de Validade da Declaração de não Exercício de Direitos da 

Personalidade Artigo 81.º n.º 1 CC 

A liberdade de não exercício de direitos da personalidade, não é nem deve ser concebida 

como tendo um valor equivalente ao livre-arbítrio. A liberdade, tal como concebida hoje, é 

entretecida por um valor: a dignidade humana. Pressupondo necessariamente direitos, 

ónus, deveres e responsabilidades. Sendo uma liberdade ancila de um direito, digamos 

instrumental ao ou a um direito de personalidade, precisa primeiro e acima de tudo de 

obedecer à natureza própria do direito de que é instrumento. Decorre desta 

instrumentalidade que a onerabilidade obrigacional da personalidade deverá ser 

necessariamente concretizadora da dignidade humana e por isso, respeitar os direitos da 

personalidade. 

Paralelamente ao respeito à natureza do direito de que é instrumento, esta liberdade deve 

obedecer aos princípios da ordem pública e aos bons costumes
251

. 

29.2.2.2. Regime Jurídico da Onerabilidade Obrigacional da Personalidade 

Humana: Contrato Unilateral ou contrato Bilateral? 

A declaração oneradora dos direitos da personalidade, decorre do artigo 81.º do CC, não  

tem que ser contratual. Sabe-se é que ela é e deve ser negocial podendo tomar a forma de 

um contrato ou um negócio jurídico unilateral
252253

. 

                                                           
251

 Demasiado não seria citar, a este propósito, o artigo 280.º do CC e os seus requisitos que não deixaram de 

coincidir com os do artigo  acrescendo-se apenas a possibilidade jurídica e natural. O artigo 405.º do CC n.º 1 

do CC, “dentro dos limites da lei”.  

252
 Cfr. SOUSA, cit. p. 448 e FESTAS, cit. p. 322 e 34. 

253
 A este propósito alguns AA. Falam em consentimento e estabelecem paralelos entre o artigo 81.º n.º 1 e o 

340.º do CC, referindo-se ao consentimento como circunstância excludente da ilicitude assim FESTAS, cit. 

p. 323, que faz variar desta ideia o efeito da declaração de oneração. Que segundo a linguagem do professor 
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O negócio onerador da personalidade pode igualmente ser oneroso ou gratuito. A lei 

admite em larga medida a onerabilidade gratuita e restringe em muito a onerabilidade 

remunerada ou onerosa de bens da personalidade. Esta declaração deve obedecer, em todo 

o caso, a liberdade de forma. 

Mas, mais do que descrever a natureza da declaração em si, importa descrever a natureza 

da obrigação do titular da personalidade decorrente de tal declaração. 

A obrigação assumida pelo titular do direito da personalidade nos termos referidos acima, é 

necessariamente uma obrigação de prestação de facto tendencialmente negativo, 

configurando-se ora como non facere
254

, uma obrigação de nada fazer, ora como pacti
255

, 

vinculando o titular da personalidade à admitir, a consentir na acção de outrem
256

, tal 

tendência é mais visível quanto aos poderes de tutela previstos no artigo 70.º n.º 2 do CC. 

Não excluímos que se afigure algum exemplo de onerabilidade da personalidade com 

obrigações de prestação de facto positivo. O direito de terceiro resultante da onerabilidade 

da personalidade será sempre a um facto e dotado de uma eficácia bastante reduzida e 

subordinada à vontade do titular da personalidade.    

                                                                                                                                                                                
orlando de Carvalho apud SOUSA cit. pp. 220 ss nota 

446
 , poderia ter o mero efeito de exclusão da ilicitude 

de uma agressão, legitimando-se um poder de agressão não outorgado; autorizante atributivo de um poder 

jurídico de lesionar mas como o consentimento revogável e a todo o tempo revogável e o consentimento 

vinculante irrevogável unilateralmente nos termos gerais do negócio jurídico. Colocados os tipos de 

consentimento como os agrupa o Professor Carvalho seguido pelo Professor CAPELO de SOUSA, duas 

notas há que apor. 

A primeira relacionada com a diferença entre os artigos 340.º e 81.º do CC. 

Enquanto o artigo 81.º do CC determina o exercício de uma faculdade própria dos direitos da personalidade, 

a de não o exercer, o artigo 340.º contém seu âmbito de relevância relegado à violabilidade do direito. 

Representa uma situação de violação de um direito qualquer que seja a sua natureza. A adaptabilidade deste 

artigo ao caso de direitos da personalidade deverá necessariamente respeitar as disposições específicas do 

artigo 81.º do CC. O consentimento vinculante se entendido nos termos em que o coloca o Professor Capelo 

de SOUSA não pode, por isso ser admitido no âmbito dos direitos de personalidade. Em matéria de protecção 

da personalidade, qualquer consentimento é sempre revogável. Como de resto resulta do regime dos 

exemplos que o professor cita, nomeadamente o contrato de trabalho em que por força dos artigos 400.º ss do 

Código do Trabalho que conferem ao trabalhador a faculdade de mediante aviso prévio ou mediante 

indemnização denunciar o contrato, revogando, como isso, a declaração que prestou ao subordinar o seu 

trabalho a outrem.         

254
 Toda a obrigação de non facere importa a oneração de alguma espécie de liberdade logo da personalidade. 

255
 Tal sucede por exemplo no caso da submissão da força de trabalho a favor de outrem, na aceitação ou 

tolerância da publicação de informação de vida privada ou à intromissão à sua vida privada, na tolerância da 

retractação de sua imagem e ainda na tolerância consentimento de edição, reprodução ou colocação à público 

por outrem de obras de sua criatividade. 

256
 Sobre Estas Obrigações vide VARELA, João de Matos Antunes, Das Obrigações em Geral vol. I, 10 

Edição Revista e Actualizada 12ª Reimpressão da 10ª Edição de 2000, Almedina, Coimbra 2015. P.83 - 84. 
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Enfim, a onerabilidade obrigacional, nos termos do artigo 81.º n.º 1 do CC, não é 

admissível a todos os bens de personalidade. Bens como a vida humana, dada a sua 

natureza pressuponente para os demais bens e direitos de personalidade, não se lhes admite 

a precificação admissória, nem a onerabilidade. Entretanto tal facto não implica a ausência 

de valor patrimonial imbrincado com o valor pessoal vida, implica apenas a 

autonomizabilidade do valor patrimonial subjacente à e não da vida humana depois da 

extinção da vida e apenas referível ou estudável numa situação de extra-ordinariedade da 

vida humana. Que veremos em seguida.      

29.3. Do Regime Extraordinário  

Menos limitada que a forma anterior e a que também designamos dimensão patrimonial 

negativamente concretizada, esta resulta da atribuição do valor operada a cada bem em 

caso de sua violação
257

. Para a personalidade representa o valor especificamente pago em 

caso de violação da personalidade. Aqui também há a necessidade de se avaliar o valor que 

deve ser pago para se considerar reparada a violação do bem de personalidade.  

Esta é possível em todos os bens da personalidade, mas se apresenta também, em duas 

modalidades diferentes. Numa modalidade, a mais comum, corresponderia ao valor pago a 

título póstumo, pela intromissão ou gozo ilícito do bem de personalidade
258

. E outra apenas 

verificada quanto ao bem vida que é o preço pago pela extinção de um bem de 

personalidade
259

. As duas modalidades não se distinguem quanto ao regime jurídico a que 

se vinculam, se distinguem apenas quanto ao efeito do bem específico a que dizem 

                                                           
257

 A este propósito a doutrina tem sido demasiado criativa, pensa-se em dano corporal, correspondente à 

dano à saúde, necessariamente integrado por uma dimensão patrimonial e uma dimensão pessoal. Fala-se de 

danos patrimoniais indirectos, por se admitir a priori que não há património na personalidade (Danos que já 

referimos não são indirectos mas são necessariamente directos, entre eles e o bem danificado há um 

mediador. Há uma relação directa e que diante da posição que tomamos quanto a presença de património na 

personalidade não faz sentido qualquer designá-los danos patrimoniais indirectos), fala-se ainda de danos 

existenciais correlatos dos danos puramente patrimoniais cfr. LEITÃO, Adelaide Menezes, Normas de 

Protecção e Danos Puramente Patrimoniais Almedina, Coimbra, 2009 p.563 ss, e com uma sistematização 

mais clara e mais completa sobre os danos veja-se MATOS, Filipe Miguel Cruz de Albuquerque, 

Responsabilidade Civil por Ofensa ao Crédito ou ao Bom Nome, Almedina, Coimbra, 2011, p. 556 – 597, 

onde o A. Explica o dano biológico, o dano moral/psíquico, o dano existencial e os danos reflexos e conclui 

nas pp 596 ss descrevendo o sistema em vigor entre nós, defendendo que o sistema assumido entre nós que 

descreve como sendo um sistema aberto de ressarcibilidade dos danos à personalidade. 

258
 Se quiséssemos representar esquematicamente esta questão seria colocada da seguinte forma: bem de 

personalidade = dano (dimensão moral: danos não patrimoniais + dimensão patrimonial). 

259
 Este valor não encerra em si o valor integral da vida dali a existência do crime homicídio que tutela outra 

dimensão valorativa da personalidade. 
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respeito. Num caso está em causa, essencialmente, uma espécie de gozo e no outro a 

extinção do bem.  

Esta modalidade está regulada na sua essência por uma combinação de artigos 70.º n.º 2, 

483.º, 495.º; 496.º e 564.º todos do CC. 

Aqui não interessa a responsabilidade civil por violação de direitos de personalidade
260

, 

nos interessam apenas a natureza de interesses a serem tutelados em casos de violação de 

direitos de personalidade.  

Destes artigos resultam algumas lições das quais destacamos: 

a) Da violação de um bem da personalidade resulta directamente um dano
261

 e 

indirectamente outros danos
262

.  

b) O dano directo é composto, isto é, possui uma estrutura complexa sendo integrado 

por uma dimensão patrimonial e uma dimensão não patrimonial. 

c) A dimensão patrimonial é integrada pelos designados danos patrimoniais 

correspondentes aos danos emergentes e os lucros cessantes conforme terminologia do 

artigo 564.º CC. Os lucros cessantes são integrados pelos chamados danos futuros
263

.   

d) A dimensão não patrimonial é integrada por uma série de valores não avaliados 

nem avaliáveis em dinheiro cuja tutela é realizada por providências civis diferentes da 

obrigação de indemnização pecuniária, conforme o artigo 70.º n.º 2 do CC
264

 e ainda por 

providências criminais
265

. 

e) Da violação de bens da personalidade podem resultar igualmente danos indirectos, 

que afectam terceiros. Que afectam a personalidade de outras pessoas. São casos destes 

danos os sofridos pelo beneficiário de alimentos do de cujus conforme o artigo 495.º n.º 2 
                                                           
260

 Sobre esta matéria vide SOUSA, cit. pp. 455 – 471. 

261
 Dano que afecta o titular da personalidade. 

262
 Danos que afectam a personalidade de terceiros, mas ligados com a morte do titular da personalidade ou 

outra ofensa sua. 

263
 Vide a este respeito o STJ GJAACSTJ Os danos futuros na jurisprudência das Secções Cíveis do 

Supremo Tribunal de Justiça (Sumários de Acórdãos de 2002 a Setembro de 2012), disponível em: 

http://www.stj.pt/ficheiros/jurisp-tematica/cadernodanosfuturos2002-2012.pdf consultado aos 12-01-2015 a 

01:15.    

264
 Para mais pormenores sobre estas providências vide SOUSA, ob. Cit. pp. 472 e ss. E MATOS, 

Responsabilidade cit. pp. 598 - 708   

265
 Sobre estas providências vide Código Penal LIVRO II - Parte Especial - TÍTULO I -Dos Crimes Contra as 

Pessoas arts.º 131.º a 201.º. É a inavaliabilidade financeira de certa dimensão da personalidade que justifica a 

sua protecção, a protecção da personalidade por outros meios que não os que exijam a avaliação pecuniária.    

http://www.stj.pt/ficheiros/jurisp-tematica/cadernodanosfuturos2002-2012.pdf
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do CC
266

; os danos sofridos pelos cônjuge não separado de pessoas e bens ou pela pessoa 

com quem vivia o de cujus, descendentes e na falta destes pelos pais ou outros ascendentes 

e ainda pelos irmãos, previstos no artigo 496.º n.º 4 e 2 e 3
267

. O dano sofrido poderá 

conforme as circunstâncias do caso possuir a mesma estrutura que a do dano directo.  

f) Apesar de se pretender que os danos são autónomos em relação aos bens de que 

provêem, a verdade é que essa autonomia é deveras condicionada pelo regime do bem 

respectivo. Assim se justificam as disposições do artigo 498.º n.º 3 e 4 do CC, que quanto à 

prescrição submetem a regimes especiais determinados danos em razão de sua fonte, do 

bem de cuja violação brotaram. Em relação aos danos provenientes da violação à tutela da 

personalidade dever-se-á ter em conta o regime do artigo 81.º n.º 2 do CC, que coloca à 

disponibilidade do titular a revogabilidade dos actos que vinculem a personalidade, 

fazendo derivar dali também a sempre disponibilidade do exercício do direito à 

indemnização civil.  

g) Podem ser apontados como critérios para a determinação do valor a atribuir para o 

preço da dor, mas cremos que nenhum se deverá sobrepor à equidade. A equidade que 

pressupõe uma prudente avaliação das circunstâncias concretas com maior relevância para 

a afectação da capacidade de se auto-sustentar do indivíduo lesado
268

.    

h) Esta precificação extraordinária ou se quisermos determinação negativa do valor da 

dimensão patrimonial da personalidade ou de seus bens, não está apenas a cargo dos 

tribunais, podendo ser operada pelas partes em si, ou com intervenção de terceiros em 

casos de contratos de seguro.  

 

                                                           
266

 Questão interessante mas a que não prestaremos atenção no presente trabalho é saber se estes danos não 

possuem também em si dimensão moral. Bastamo-nos por informar que ao certo têm.  

267
 Pode se colocar a questão de saber se nos n.ºs 2 e 3 do artigo 496.º do CC não se estará a estabelecer uma 

ordem de hierarquia entre pessoas sendo que a presença de uns poderia afastar o direito de outros. A verdade 

é que se for possível provar o nexo entre o dano sofrido pela morte de uma familiar e se provar a sua 

gravidade a ponto de afectar a capacidade produtiva financeira, o que acreditamos ser muito pouco provável 

numa comunidade como a nossa onde a morte passou a ser vista com mais naturalidade do que a violação da 

liberdade de imprensa (refiro-me ao caso Charlie Hebdo onde se juntaram pessoas para e nações com 

discursos reclamando pela violação da liberdade de imprensa ou de expressão como pilar da democracia, em 

manifesta contradição com as suas constituições e onde se proclama como pilar o respeito pela dignidade da 

pessoa humana).   

268
 A nosso ver justifica-se a gravidade a que se refere o artigo 496.º nº 1 se reconduz necessariamente no 

grau de afectação da capacidade de suster a si mesmo, computada no momento da lesão mas também se lhe 

deve devolver ou garantir a devolução dos meios para subsistir.  
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29.4. Elementos Essenciais do Regime da Personalidade em Função da sua Dimensão 

Patrimonial  

Vimos as regras da precificação ordinária e referimos que ela só é possível para o exercício 

de certos bens de personalidade, isto é, a lei não permite a aproveitabilidade da 

personalidade de outrem mediante a constituição de direitos imediatos e directos. Dada a 

função finalista em si dos bens que integram a personalidade que fundamenta a estrutura 

reflexa do bem da personalidade, um bem criado para exclusivamente beneficiar o seu 

titular sendo íntima e ineliminavelmente a ele aderente. Desta forma não podemos pensar 

em bens jurídicos desta natureza senão a favor do seu originário titular. Desta forma é 

escusado falar-se de princípios reguladores desta precificação em relação a constituição de 

bens jurídicos que garantam acesso directo e imediato a personalidade como o uso e o 

usufruto. É entretanto possível a “locação”, a qual deverá em todos os casos obedecer aos 

termos previstos nos artigos 70.º 71.º e 81.º do CC. 

A precifiação extraordinária é possível em relação a todos bens estando sempre 

condicionada a uma afectação grave do respectivo bem e da personalidade. 

Como temos repetido ao longo deste trabalho, a patrimonialidade nada mais permitirá além 

da avaliação pecuniária integral ou parcial de um bem e a sua efectiva tutela em caso de 

sua violação
269

. Em todo o caso, a precificação, qualquer que seja a modalidade que tomar 

deverá não afectar, em concreto, a dignidade da pessoa humana. 

 

 

 

 

 

 

 

 

                                                           
269

 Em conclusão análoga mas em relação ao Direito ao crédito vide MATOS, cit, pp. 597-598, que 

reconhecendo a relevância patrimonial daquela manifestação da personalidade, afirma serem 

maioritariamente a reparação in natura, para comisso se referir à reparação não patrimonial, não financeira, o 

meio de reparação das lesões ou ofensas à personalidade, mas que não deixa de reconhecer, e em abono do 

sistema aberto, por nós adoptado, a garantia de melhor ressarcibilidade pela via pecuniária. 
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Terminado o trabalho programado, mas ainda com muito por se estudar e explicar, não nos 

resta outra alternativa senão concluir procurando responder à pergunta inicial de toda a 

nossa investigação. 

Haverá alguma dimensão patrimonial na personalidade? 

Considerado como consideramos que: 

Todos os direitos subjectivos têm subjacente a si um valor pessoal e um valor patrimonial 

sendo diferente apenas a maior relevância de um ou de outro carácter de valor nuns ou 

noutros;  

A personalidade humana é protegida enquanto manifestação concreta da dignidade 

humana, e a esta se vem reconhecendo uma dimensão patrimonial; 

A certos bens da personalidade a lei, a jurisprudência e a doutrina têm reconhecido 

conteúdo patrimonial como são casos o direito a imagem, o direito de autor, o direito ao 

crédito, o direito à privacidade (sigilo bancário e os reality shows) a liberdade sexual, a 

capacidade de produção ou de trabalho, sendo certo que o direito geral de personalidade é 

um direito-matriz de que derivam os demais direitos de personalidade; 

Há entre o património e a personalidade uma relação de harmonia e não de antinomia.  

A violação de direitos de personalidade gera não só danos patrimoniais como implica a 

reparação financeira de danos tidos como não patrimoniais;  

Há património na personalidade. Mas quais serão as implicações da presença do 

património na personalidade? 

Poderá implicar que: 

A personalidade humana está num hemisfério além dos hemisférios do ter e do ser; não 

nem meramente pessoal, se o fosse só teria importância moral, nem meramente 

patrimonial. Ela faz parte de um hemisfério do ser-ter, um hemisfério dominado por 

interesses pessoais ou por valores íntimos, de dignidade, mas não por estes monopolizado, 

partilhando-o, de modo entrelaçado com os valores económicos, com interesses 

patrimoniais, havendo uma interdependência tão intensa que não permite a sua secessão. 

Sempre que estiver em causa a violação de um bem da personalidade estarão 

necessariamente afectados valores pessoais ou não patrimoniais e valores patrimoniais 
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entrelaçados numa unidade incindível. E uma protecção imaginada para a personalidade 

humana, para que seja efectiva é indispensável que possa acudir a esta multiplicidade 

interligada de interesses.  

No entanto, não se pense que a personalidade deixou de ser essencial ou que perdeu a 

essencialidade. A personalidade humana é, nesta união dupla de valores, pessoais e 

patrimoniais, essencial e apenas nessa medida, capaz de fundamentar o sistema jurídico em 

toda a sua extensão, estando em todos os compartimentos do direito, protegida. O homem é 

efectivamente um fim em si mesmo, mas é também meio. Mas meio de si mesmo e não dos 

outros. A tutela geral, a multiplicidade, ou até indeterminabilidade definitiva dos meios de 

tutela da personalidade subjacentes ao artigo 70.º do CC, não deixam de ser corolários 

desta característica. 

Cremos, com isso, não subsistirem razões para uma discriminação negativa do valor 

patrimonial presente na personalidade e nos seus bens e para uma sua tutela mais efectiva.   

A personalidade possui uma dimensão ou conteúdo patrimonial e este clama 

constantemente por protecção.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                
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